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CONGRESSO NACIONAL 
ATA DA 4.u SESSÃO CONJUNTA 

EM 14 DE ABRIL DE 1971 

1,a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.a Legislatura 

PRESID1l:NCIA DO SR. PETRõNIO 
PORTELLA 

As 10 horas, acham-se presentes os 
81'S. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard -
Geraldo Mesquita - FláviO Brito -
José Lindoso - José Esteves - Catte­
te Pinheiro - Milton Trindade - Re­
nato Franco - Alexandre Costa .­
Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Domí­
cio Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcanti - Augus­
to Franco - Leandro Maciel - Louri­
val Batista - Antônio Fernandes -
Heitor D~as - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Gustavo Capa­
nem a - Magalhães Pinto - Milton 
Campos - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Benedito Ferreira - Emi­
vaI Caiado - Ozires TeIxeira - Fer­
nando Corrêa - Filinto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho - Matos 
Leão - Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos, - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 
Almeida - ARENA; Ruy Lmo '- MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA; Rafael Faraco - ARE­
NA. 

Pará 

América Brasil - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; João Menezes -
MDB; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Pedro Carneiro 
ARENA; Stélio MaroJa - ARENA. 

Maranhão 

América de Souza - ARENA; Eurico 
Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz -
MDB; Henrique de La Rocque - ARE­
NA; João Castelo - ARENA; Nunes 
Freire - ARENA; Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro Ma­

. chado - ARENA; Milton ,Brandão -
'ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Se­
vero Eulálio - MDB; Sousa Santos -
ARENA. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Edilson Melo 
Távora - ARENA; Ernesto Valente -
ARENA; Furtado Leite - ARENA; 
Hildebrando Guimarães - ARENA; 
Januário Feitosa - ARENA; Jonas 
Carlos - ARENA; Leão Sampaio -
ARENA; Manoel Rodrigues - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Osiris 
Pontes - MDB; Ossian. Araripe -­
ARENA; Parsifal Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte· 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA; An­
tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janduhy Carneiro 

MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB: Teotô­
nio Neto ~ ARENA; Wilson Braga.-­
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tinho - ARENA; Josias Leite - AR~- _ 
NA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Marcos Freire 
MDB; Thales.Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; .tosé 
Alves - ARENA,; José Sampaio­
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francis­
co Rollemberg' - ARENA; Luiz Gar­
cia ARENA; Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto­
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA~ José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA; Necy Novaes - ARENA; 'Odulfo 
Domingues - ARENA; Prisco Viana 
- ARENA; RogériO Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Walson Lopes - MDB;yvil­
son Falcão - ARENA, 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio Alva­
res - ARENA; Josécarlos Fonseca -
ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA;, Oswaldo Zanello - ARENA; 
Pàrente Frotta - ARENA. 
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Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alair 
Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro - MDB; Brí­
gido ~noco - MDB; Dayl de Almeida 
- ARENA; Daso Coimbra - ARENA; 
Hanlilt{)n X~vier - MDB; José Had­
dad - ARENA; José SaIly - ARENA; 
,Luiz Braz - ARENA; Márcio Paes -
ARENA; Moacir Chiesse - ARENA; 
Osmar Leitão - ARENA; Peixoto Fi­
Il10 - MDB; Rozendo de Souza -
ARENA: Silva Barros - ARENA; Wal­
ter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA: Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; J.G. de Araújo 
Jorge - MDB; Léo SImões - MDB; 
Lisâneas Maciel - MDB; Lapa Coelho 
- ARENA; Marcelo Medeiros - MDB; 
Nina Ribeiro - ARENA; Osnelli Mar­
tinelli - ARENA; Pedro Faria -
MDB; Reynaldo Santana - MDB; 
Rubens Berardo - MDB; Rubem Me­
dina - MDB: Waldemiro Teixeira -
MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Cha­
gas - ARENA; Athos de Andrade -
ARENA; Aureliano Chaves - ARE­
NA; Batista Miranda - ARENA; 

Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Delson Scarano - ARENA; 
Edgard PereIra - ARENA; Elias Car­
mo - ARENA; Fábio Fonseca -
MDB; Fagundes Netto - ARENA; 
Francelino Pereira - ARENA; Geral­
do Freire - ARENA; Homero San­
tos - ARENA; Hugo Aguiar - ARE­
NA; Jairo Magalhães - ARENA; João 
Guido - ARENA; -Jorge Ferr~z -
MDB; Jorge Vargas'- ARENA; José· 
Bonifácio - ARENA; José Machado 
- ARENA; Manoel de Almeida -
ARENA; Manoel Taveira - ARENA; 
Nav'arro Vieira - ARENA; Nogueira 
de Rezende - ARENA; -Ozanan Coe­
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB; 
Paulino Cícero - ARENA; Renato 
Azeredo - MDB; I Sílvio de Abreu -
MDB; Sinval Boaventura - ARE­
NA. 

São Paulo 

Adalberto' Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupo - ARENA; Alfeu Gasparino -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
Arthur Fonseca - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Mello - ARENA; Cantídio 
Sampaio - ARENA; Cardoso de Al­
meIda - ARENA; Chaves Amarante 
- ARENA; Dias Menezes - MDB; 
Diogo Nomura - ARENA; Faria Li­
ma - ARENA; Fernandes Lopes -

ARENA; Francisco Amaral - MDB: 
Freitas Nobre - MDB; Henrique 
Turner - ARENA; Herbert Levy -
ARENA; Ildélio Martms - ARENA; 
ítalo Fittipaldi - ARENA; João Ar­
ruda - MDB; José Camargo - MDB; 
Mário TeIles - ARENA; MaurícIO To­
ledo - ARENA MonteIro de Barros 
- ARENA; Orensy Rodrigues - ARE­
NA; Pacheco Chaves - MDB; Paulo 
Abreu - ARENA; Paulo Alberto -
ARENA; Pedroso Horta - MDB; Pe­
rell:a Lopes - ARENA; Plínio Salga­
do - ARENA; Roberto Gebara -
ARENA; Ruydalmeida Barbosa -
ARENA; SaIles Filho - ARENA; 
Santilli Sobrinho - MDB: Sussumu 
Hirata - ARENA; Ulysses GuimarãeH 
- MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary, 
Valadão - ARENA; Brasílio Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siquei­
ra Campos - ARENA; Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar 
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Marcílio Lima - ARENA; Ubal­
do Barém - ARENA. 
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Paraná 

'Agostinho Roq.rigues - ARENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 
Ardinal Ribas - ARENA; Ary de Lima 
- ARENA; Arnaldo Busato - ARE­
NA; Arthur Santos -' ARENA; EmÍ­
lio Gomes - ARENA; 'Fernando O'a-' 
ma - MDB; Ferreira do Amaral -
ARENA; Flávio Giovine --ARENA; 
ítalo Conti - ARENA; Jo~ Vargas 
- ARENA; José Carlos Leprevost -
ARENA; Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Olivir Gabardo 
- MDB; Sílvio Barros - MDB; Túlio 
Vargas - ARENA; Zacharias Seleme 
- ARENA. 

, Santa Catarina 

Abel. Ávila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo, Carvalho --ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco O'rillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares'- ARENA: Laerte Vieira -
MQB; Pedro Collin - ,ARENA; Pedro 
Ivo - MDB; Wilmar Dal~anhol 

ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Al­
ceu CoHares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Amaury Müller - MDB; Antônio Bre­
solin - MDB; Ary Alcântara - ARE­
NA; Arlindo Knzier - ARENA; Ar­
naldo PrietD - ARENA; Cid Furtado 
- ARENA; Clóvis' Stenzel - ARENA; 

- Daniel Faraco - ARENA; Eloy Lenzi 
- MDB; Getúlio Dias - MDB; Har-
ry Sauer - MDB; Jairo Brum'­
MDB; José Mandelli - MDB; Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues -
MDB; Marques Fernandes - ARENA; 
Nadyr Rossetti - MDB; Norberto 
Schmidt - ARENA; 'Sinval Guazelli 
- ARENA; Vasco Amaro - ,ARENA; 
Victor ~s;sler - MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia, 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

o SR. PRESIDEN,TE (Senado:r Pe­
trônio Portella) - As listas de, pre-, 
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sença aCUsam o comparecimento, de 
61 Srs. Senadores e 294 Srs. Deputados. 
Havendo número regimental, declaro ' 
aberta a Sessão. ' 

Não há exp~diente a ser ltdo. 

Passa-se ao período de breves co­
m unicações. 

Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Antô~io Bresolin. 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Não 
foi revisto pelo orador.) - Sr. Presi­
dente e Srs. CongressIstas, há uns 
dois anos, apresentei nesta'Casa, pro­
jeto de lei mandando contar, para o 
funcionário púbhco, para, efeito de 
aposentadoria, o tempo de seryiço 
prestado ,em emprêsa privada. IJ;lfe­
lizmente o projeto foi arquivado, con­
siderado inconstitucional. Agora, gra­
ças à gentileza de um amigo de Pôrto 
Alegre, o Sr. Pedro Paulo Barriles, 

serviço público como na emprêsa 
privada. 

Em 1968, o problema fOI apresen­
tado à Câmara dos Deputados, que 
votou favoràvelmente ao estabe­
lecimento da reciprocidade. Mas, 
o então Presidente' Costa e Si~va 
vetou o projeto de lei. ' 

Agora; ó Ministro Júlio Barata 
resolveu criar a Comissão Inter­
ministenal para estudar nova­
mente o problema. A Presidência 
da Comissão foi confiada a Júlio 
Tavares, representante do Minis­
tério co Trabalho. A Comissão vai 
dispor de 30 dias para elaborar 
um relatório, que, em seguida, 
será submetIdo à aprovação do 
Presidente da República. 

"-chegou-'rne às mãos notícia muito aus..;-'- , 
piciosa, publicada rio matutino A Fô­
lha da Tarde, da' emprêsa Caldas Jú­
nior, ' daquela cidade, sob o título: 

Segundo fontes do Ministério do 
Trabalho, é quase certo que o 
Pr~l?j~e.1lte. ;tVIMi,ci _ven1!a_"a_ con­
cordar com o estabelecimento da 
reciprocidade na contagem de 
tempo de serviço público e priva­
do para fins de aposentadoria. 

APOSENTADORIA PODE VALER 
SERVIÇO PÚBLICO E PRIVADO 

"Quem passar do serviço público 
para o 'privado ou vice-versa, não' 
deverá sofrer mais prejuízos em 
relação à. contagem de tempo pa­
ra aposentadoria. Essa é uma 
idéia do Ministro' Júlio Barata, 
que constituiu uma comissão para 
estudar o assunto, formada por 
representantes dos Ministérios do 
Trabalho, Fazenda, ,Planejamento, 
INPS e IPASE. Dentro de 30 dias, 
êsse grupo de trabalho deverá 
entregar um relatório ao Ministro 
Júlio Barata. 

Atualmente, o funcionário públi­
co que resolve passar para a em­
prêsa privada, ou vice-versa, é 
obrigado a se submeter a um nôvo 
sistema de contagem de tempo de 

- serviço para obter aposentadoria. 
:Ê:sse critério é injusto conforme 

\ comentam fontes do ~Departamen­
to Nacional de Previdência Social. 
O sistema perfeito seria aquêle 
que considerasse não os serviços 
prestados pelo indivíduo a autar­
quias, ministérios ou emprêsas 
privadas, e sim o tempo efetIvo 
de trabalho. O nôvo critério êsta-

, beleceria '(j.11e' o homem sofre "um 
desgaste- :físico 'e mental tanto no 

O primeiro passo para estabelecer 
a reciprocidade foi dado em 1960, 
pelo, então Presidente Juscelino 
Kubitschek, determinando que o 
tempo de serviço de funcionários 
de fundaçÕes e emprêsas de eco­
nomia mista seria contado pelo 
sistema que rege o serviço públi­
CO," 

Considero a iniciativa do ilustre Mi­
nistro do Trabalho d~s mais justas e 
dignas dos maiores aplausos. E aqui 
vou citar um exemplo apenas, que é 
o do missivista que me enviou a cor­
respondência e que foi Prefeito de 
Horizontina. Diz êle: 

"No meu caso, por-exemplo, que 
prestei 23 anos de Serviço Público 
Municipal e depois· me transferi 
para a emprêsa particular, me 
achava completamente "perdido", 
no que se refere à possibilidade ae 
uma aposentadoria, pois que con­
to com apenas 7 anos de contri­
buição ao INPS e perderia 23 anos 
de trabalho, efetivamente presta­
do, e que não deixou de ser útil'à 
nação, como se tivesse sido' até a 
presente data em emprêsa parti­
cular e tivesse contribuído para a 
Previdência Social. O mesmo se­
ria, se da Emprêsa tivesse passado 

\ para o Serviço. Público," . 
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Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
fazendÇ> esta leitura deixo, aqui, não 
ap~nas o calor do meu entusiasmo ao 
ilustre Ministro do Trabalho, ,mas 
também, o apêlo desta Casa - digo 
desta Casa porque esta Câmara já vo­
tou a favor de iniciativa desta ordem 
- para que o Sr. Ministro do Traba­
lho, com o apoio do Sr. Presidente da ' 
República, transforme em realidade 
esta justa reivindicação de centenas 
ou de muitos milhares de funcionários 
públicos e de elementos que dedica­
ram longos anos de atividade no Ser­
viço Público ou na emprêsa privada. 

Muito obrigado a V. Exas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Atendendo à finalidade da 
presente Sessão, o Sr. 1.°-Secretário 
procederá à leitura das Mensagens do 
Sr. Presidente da República, 'de n.os 2, 
3,4 e 5 de 1971 ceNl. 

São lidas as seguintes 

MENSAGENS 

MENSAGEM 
N.o 2, DE 1971 (CN) 

(N.o 469, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Congresso Nacional: , 

Nos têrmos do § 1.0 do artigo 55 na 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Secre­
tário-Geral do Conselho de Seguran­
ça Nacional. o texto do Decreto-lei 
n.o 1.135, de 3 de 'dezembro de 1970, 
publicado no Diário Oficial do dia 
subseqüente, que "dispõe sôbre a or­
ganização, a competência e o funcio­
namentO' do Conselho de Segurança 
Na,cional, e dá outras providências". 

Brasília, em 10 de dezembro de 
1970. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 049 

Brasília, em 30 de novembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Decreto-lei n.o 348, de 4 de janei­
ro de 1968, que dispõe sôbre a orga­
nização, a competência e o funciona­
mentQ do Conselho de Segurança Na­
cional (CSN) , necessita ser atualiza-

do. pois teve disposições modificadas 
pela seguinte legislação: 

- Constituição da República Fe­
derativa do Brasil, Emenda n.o 
1,. promulgada em 17 de outu­
bro de 1969, que altera a fina­
lidade e a competência do CSN; 

- Decreto-lei n.o ).093, de' 17 de 
março de 1970, pelo qual a Co­
missão Especial da Faixa de 
Fronteiras (CEFF) e as Divi­
sões de Segurança e Informa­
ções dos Ministérios Civis dei­
xaram de ser órgãos comple­
mentares do CSN; e 

- Decreto-lei n.o 1.094, de 17 de 
març.o de 1970,_ que incluiu na 
competência da Secretaria-Ge­
ral do Conselho de Segurança 
Nacional as atribuições cometi- , 
das à CEFF.' . , 

2. Em cumprimento ao despacho 
exarado por Vossa Excelência na Ex­
posição de Motivos n.o 076. de 29 de 
setembro de 1970, que trata do as­
sunto, foi' ouvido o CSN, mediante 
consulta a cada um dos seus mem­
bros em expediente remetido por in­
termédio desta Secretaria-Geral que, 
posteriormente, analisou e consolidou 
as emendas e sugestões apresentadas 
pelos referidos membros, em decor­
rência daquele despacho. consubstan­
ciando-as no proJeto de Decreto-lei 
anexo. 

3. Tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Exce­
lência o citado proJeto de Decreto-lei 
que, se aprovado por Vossa Excel'ên­
cia, atenderá ao imperativa de atua­
lizar o diploma' legal que trata do as­
sunto. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar -a Vossa Excelência m~us pro­
testos do mais profundo respeito. -

, Gen.-Bda. João Baptista de' Oliveira 
Figueiredo, Secretiirio-Geral do Con­
selho de Seglirança Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 1.135' 

DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dispõe sôbre a organização, a 
competência e o funcionamento 
do Conselho de Segurança Nacio­
nal, e dá outras prov,idências. 

, O Presidente da Repúblical usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item I, e tenâo em vista o 
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disposto nos artigos 87, 88 e 89, tudo 
da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

Da Finalidade 

Art. 1.° - O Conselho de Seguran­
ça Nacional é o órgão de mais alto 
nível na assessoria direta ao Presi­
,dente da República, para formulação 
e execução da política de segurança 
nacional. 

CAPíTULO II 

Da Organização 

, Art. 2.° - a Conselho de Seguran­
ça Nacional (C:;;Nl é presidido pelo 
Presidente da República e dêle parti­
cipam, em caráter de membros natos, 
o Vice-Presidente d'a República, todos 
os Ministros de Estado, inclusive os 
Extraordinários, os Chefes dos Gabi­
netes Civil e Militar da Presidência 
da República, o Chefe do Serviço Na­
cional de Informações, o Chefe do 
Estado-Maior das Fôrças Armadas e 
9s Chefes dos Estados-Maiores da 
Armada. do Exército e da Aeronáu-
tica: , , 

Parágrafo único - O Presidente da 
Repúblic~ poderá designar membros 
eventuais, conforme a matéria a ser 
apreciada. 

Art. 3,° - a CSN dispõe de uma 
Secretaria-Geral ~omo órgão de es­
'tudo, lJlanejamento e coordenação dos 
assuntos de sua competência e poderá 
contar com a colaboração de órgãos 
complementares, necessários ao cum­
primento' de sua finalidade constitu­
cional. 

Art. 4.°.- O Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional é o 
Chefe do Gabinete ,Militar da Presi­
dência da República e tem honras, 
direitos e prerrogativas de Ministro 
de Estado. 

Art. 5.° - A. Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional 
(SG/CSN), órgão da Presidência da 
República, diretamente subordinada 
ao Presidente da República e dirigi­
da pelo Secretário-Geral, tem estru­
tura de Gabinete de Ministro Extraor­
dinário e suas atribuições, organiza­
ção e funcionamento serão estabele­
cidos em regulamento próprio. 

Parágrafo único - Para o trato de 
problemas específicos, poderão ser 
instituídas, 'junto à SG/CSN, Comis-
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sões Especiais integradas, inclusive, 
por elementos não _pertencentes a ór­
gãos da Administração Federal. 

ÇlAPíTULO lU 

Da Competência 

Art. 6.° - Ao .cSN compete: 

- I - estabelecer os Objetivos 
Nacionais Permanentes e 

, 'as bases para a política 
nacional; , 

11 - estabelecer o Conceito 
Estratégico N a c i o n aI, 
bem como as diretrizes 
dêle decorrentes; 

111 - estudar os assuntos re­
lacionados;com ,a políti­
ca de segurança; -nacio­
nal, no âmbito interno e 
externo, em especial os 
referentes a: 

- segurança interna; 

- segurança externa; 
, , 

- tratados, acôrdos e 
convênios, com enti­
dades e países es­
trangeiros; 

- programas de coope­
ração internacional; e 

- política de desenvol­
vimento nacional; 

IV - indicar as áreas indis­
pensáveis à segurança 
nacional e os municípios 
considerados de seu in-

\ terêsse; 

V - dar, em relação às áreas 
indispensáveis à segu­
rança nacional, assenti­
mento pr~vio para: 
3) concessão de terras, 

abertura de vias de ' 
transporte e instala­
ção de meios de co­
municação; 

b) construção de pontes, 
estradas internacio­
nais e campos de 
pouso; e 

I 
c) estabelecimento ou 

exploração de indús-
trias que interessem 
à segurança nacio­
nal; 

VI - modificar ou _c,assar as 
QOJlc~ss.qes, ou :~utoJ,j~a-

ções mencionadas no 
item anterior; 

VII -- conCeder licença para o 
funcionamento de órgãos 
ou representações de en­
tidades sindicais estran­
geiras, bem como auto­
rizar a filiação das na­
cionais a essas entida­
des; 

VIII - pronunciar-se sôbrfi) os 
assuntos em que a Cons­
tituição determina sua 
audiência. 

§ 1.° - A lei indicará os muni­
cípios de interêsse da segurança na­
cional e as áreas a esta indispensá­
veis, cuja utilização regulará, sendo 
assegurada, nas indústrias nelas si­
,tmidas, predominância de capitais e 
trabalhadores brasileiros. 

§ 2.0 - A Secretaria-Geral é o 
órgão incumbldo de praticar os atos 
referentes aos assuntos previstos nos 
itens V, VI e VII dêste artigo; 

§ 3,0 _ Caberá ,recurso para o 
Conselho de Segurança Nacional dos 
atos de que trata o parágrafo ante­
rior, quando forem denegatórios ou 
impliquem na modificação ou cassação 
de atos já praticados. 

CAPíTULO IV 

Do Funcionamento 

Art. 7.° - O CSN reunir-se-á por 
convocação do Presidente da Repúbli­
ca. 

Parágrafo único - Oabe ao Secre­
tário-Geral secretariar as reuniões do 
CSN. 

Art. 8.° - O Presidente da Rep~­
blica pode ouvir o CSN mediante con­
sulta ao cada ,um dos seus membl'oE', 
em expediente remetido por intermé­
dio da Secretaria-Geral. 

Art. 9.° - As decisões do Presidente 
da República serão consubstanciadas 
em diretrizes, ou em qualquer outro 
ato, dirigidas aos Ministérios ou a ou­
tros ,órgãos da Administração Federal. 

Art. 10 - O' Presiderite da Repúbli-
.' ca,.se julgar convenien,te, baixará ins­

truções para o' estudo das proposições 
apresentadas ao CSN, bem como po­
derá 'convo_ca!':, autoridad~s, civis ou 
Plilitares; ou.,con:viàar! personalidaqes 

de relêvo -e especialistas para colabo­
rarem com a SG/CSN. 

Art. 11 -' Os órgãos da Administra­
ção Federal realizarão estudQs, emiti­
rão pareceres e prestarão todos os es:­
clarecimentos de que o CSN necessi­
tar. 

Parágrafo único - A SG/CSN é o 
órgão incumbido de solicitar direta­
mente os elementos de que trata êste 
artigo. 

CAPíTULO V 

Disposições Gerais e Transitóri~s 

Art. 12 - Os oficiais das Fôrcas 
Armadas, os assessôres civis da .. ~ I • 

SG;CSN e os integrantes das Comis­
sões Especiais, de que trata o pará­
grafo único do artigo 5.°, serão desig­
nados pelo Presidente da República, 
mediante proposta do SecretÍirió-Ge­
ral do Conselho' de Segurança Na~io;­
na!. 

Parágrafo único - Os demais servi­
dores, civis e militares, colocados à 
disposição da SG/CSN, serão designa­
dos pelo Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Art. 13 - Enquanto não forem espe­
cificadas as áreas indispensáveis à se­
gurança nacional, na forma do dis­
posto no parágrafo único do artigo 89 

i da Constituição, é considerada indis­
pensável à segurança nacional a faixa 
estabelecida no artigo' 2,° da Lei n.o 
2.597, de 12 de setembro de 1955. 

Art. 14 - Êlste Decreto-lei entrará 
em vigor na data. de sua publicação, 
revogado o Decreto-lei n.o 348, de 4 de 
janeiro de 1968 e as demais disposi­
ções em contrário. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1970; 
149.° da ;rndependência e 82.° da Ré:' 
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - A1., 
fredo Buzaid - Adalbertó de Barros 
Nunes - Orlando Geisel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 348 
DE 4 DE JANEIRO DE 1968 

Dispõe sôbre a organização, a 
competência e o funcionamento 
do Conselho de Segurança Nacio­
nal, e dá. O1~tras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigó' ,58,: item r, .e- tendo em vista. o 
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disposta nos artigos 90 e 91, tt:tdo da 
Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

Da Finalidade 

Art. 1.° - O Conselho de Segurança 
Nacional destina-se a assessorar o 
Presidente da República na formula­
ção e na conduta da Política de Se­
gurança Nacional. 

CAPíTULO H 

Da Organização 

Art. 2.° - O Conselho de Segurança 
Nacional CCSN) é presidido pelo Pre­
sidente da República e dêle partici­
pam, em caráter de membros natos, o 
Vice-Presidente da República, todos 
os Ministros de Estado, inclusive os 
ExtraordilJ.ários. os Chefes dos Gabi­
netes Civil e Militar da Presidência 
da República, o Chefe do Serviço Na­
cional de Informações, o Chefe do 
Estado-Maior das Fôrças Armadas e 
os Chefes dos Estados-Maiores da Ar­
mada, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo único - O Presidente da 
República poderá designar membros 
eventuais, conforme a matéria a ser 
apreciada. 

Art. 3.° - Para o desempenho de 
suas funções, o Conselho de Seguran­
ça Nacional dispõe de uma Secretaria­
Geral, como órgão de estudo. planeja­
mento e coordenação no campo da Se­
gurança Nacional e conta com a co­
laboração da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras e das Divisões de 
Segurança e Informações dos Minis­
térios Civis, como órgãos complemen­
tares. 

Art. 4.° - O Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional e 
Presidente da Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras é o Chefe do Ga­
binete Militar da Presidência da Re­
pública e tem honras, direitos e prer­
rogativas de Mimstro de Estado. 

Art. 5.° - A Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional .... 
(SG/CSN), órgão integrante da Pre­
sidência da República, diretamente 
subordinada ao Presidente da Repú­
blica e dirigida pelo Secretário-Geral, 
tem estrutura- de Gabinete de Minis­
tro Extraordinário e suas atrihuições, 
organização e funcionamento serão 
estabelecidos em Regulamento pró­
prio. _ 

Art. 6.° - A Comissão Especial da 
Faixa de Fronteiras (CEFF), órgão di­
retamente subordinado à Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional, terá suas atribuições, organi­
zação e funcionamento estabelecidos . 
em Regulamento' próprio. 

Art. 7.°'_ As Divisões de Segurança 
e Informações (DSI) dos._Ministérios 
Civis, órgãos complementares do Con­
selho de Segurança Nacional e dire­
tamente subordinadas aos respectivos 
Ministros, colaborarão estreitamente 
com a Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional e com o Ser­
viço Nacional de Informações, pres­
tando tôdas as informações e réali­
zando estudos de assuntos de interêsse 
da Segurança Nacional. no âmbito das 
atribuições dos respectivos Ministé­
rios. 

Parágrafo único - Os Diretores das 
Divisões - de Segurança e Informações 
dos Ministérios Civis, após préviá 
aprovação de seus nomes pelo Secre­
tário-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional, serão nomeados pelo ·Pre­
sidente da República, por indicação 
dos respectivos Ministros de Estado, 
devendo a escolha recair em cidadão 
civil diplomado pela .Escola Superior 
de Guerra ou oficial das Fôrças Ar­
madas, de preferência com o Curso de 
Comando, e Estado-Maior ou equiva­
lente. 

CAPíTULO IH 

Da C~mpetência 

Art. 8.° - Ao Conselho de Seguran-, 
ça Nacional compete: 

I - a formação da Política 
de Segurança Nacional 
bàsicamenté mediante o 
estabelecimento do Con­
ceito Estratégico Nacio­
nal e das Diretrizes Ge­
rais de Planejamento, 
incluindo a fixação dos 
ObJetivos Nacionais Per­
manentes. (ONP) e dos 
Obj etivos N a c i o n a i s 
Atuais Estratégicos ..... 
(ONAE). bem como das 
Hipóteses de Guerra; 

11 - a conduta da Política de 
Segurança Nacional com 
a apreciação dos proble­
m,as qu.~.,l,b.e forem pro­
postos., nQ ,qu?-dro da con-
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juntura nacional e inter­
nacional, em especial os 
referentes a: 

a) segurança interna; 

b) segurança externa; 

c) negociações e assina­
turas de acôrdos e 
convênios com países 
e entidades estrangei­
ras sôbre limites, ati­
vidades nas zonas in­
dispensáveis à defesa 
do país e assistência 
recíproca. 

d) programas de coope­
- ração in terllaciollal; 

111 - indicar as áreas e os mu­
nicípios considerados de 
interêsse para a Segu­
rançª Nacional: 

IV - o estudo do.s pr~blemas 

relativos à segurança 
nacional.' com a coope­
ração dos órgãos de in­
formação e dos incumbi­
dos de preparar a mobi­
lização nacional e as 
operações militares, no 
que concerne, em parti­
cular; a: 
a) política de transpol'-~ 

tes; 

b) política de nlinera­
ção; 

c) política siderúrgica; 

d) política de energia 
elétrica; 

e) política de energia 
nuclear; 

f) política do petróleo: 

g) política de desenvol­
vimento ~ndustrial, 
visando em especial 
às indústrias compre­
endidas no Plana de 
Mobilização: 

h) política de desenvol­
vimento regional e de 
ocupação do territó­

, rio; 

i) política de pesquisa e 
experimentação tec­
nológica; 

j) política de educação; 

,1) política sindical;_ 
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m) política de imigração; 

n) política de telecomu­
nicações. 

V - nas áreas indispensáveis 
à segurança nacional, 
dar assentimento prévio 
para: 

a) concessão de terras, 
abertura de vias de 
transporte e instala­
ção de meios de co­
municações; 

b) construção de ponte~, 
estradas internacio­
nais e campos de pou­
so; 

c) estabelecimento ou, 
exploração de indús­
trias que interessem à 
seguranç~ nacional. 

VI - modificar ou cassar as 
concessões ou autoriza­
ções referidas no item 
anterior. 

Parágrafo único ,- A lei especificará 
as áreas indispensáveis à segurança 
nacional regulará sua utilização e 
assegurará, nas indústrias nelas situa­
das, predominância de capitais e tra­
,balhadores brasileiros. 

CAPÍTULO IV 

Do Funcionamento 

Art. 9.0 - Conselho de Segurança 
Nacional reunir-se-á, por convocação 
do Presidente da República, sempre 
que êste Julgar conveniente. 

Parágrafó único - As reuniões do 
Conselho de Segurança Nacional serão 
secretariadas pelo Secretário-Geral. 

Art. 10 - O Presidente da Repúbli­
ca, se julgar convemente, baixará ins­
truções para o estudo das proposições 
apresentadas ao Conselho de Segu­
rança Nacional, bem como poderá 
convocar autoridades civis ou milita­
res ou convidar personalidades de re­
lêvo e especialistas para colaborarem 
com a Secretariai'Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Art. 11 - O pre~idente da República 
pOde ouvir o Conselho de Segurança 
Nacional, mediante consulta a cada 
um dos seus membros em expediente 
remetido por intermédio da Secreta­
ria-Geral. 
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Parágrafo umco - As decisões do 
Presidente da República serão con­
substanciadas em' diretrizes, ou em 
qualquer outro ato, dirigidas aos Mi­
nistérios ou a outros órgãos 'da Ad­
ministração Federal. 

! 

Art. 12 - Os órgãos da administra­
ção direta ou indireta prestarão tô­
das as informações ,e esclarecimentos 
que o Conselho de Segurança Nacional 
julgar necessários. 

Parágrafo único - A Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional é o órgão incumbido de solicitar 
as informações e os esclarecimentos 
de que trata êste artigo. 

CAPÍTULO V 

Disposições Gerais 

Art. 13-- Os oficiais, das Fôrças 
Armadas e os assessôres civis da Se­
cretaria-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional e da Comissão Espe:' 
cial da Faixa de Fronteiras serão de-

, signados por decreto do Presidente da 
República, mediante proposta do Se­
cretario-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. 

Parágrafo único - Os militares e 
civis auxiliares coloêados à disposição 
da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional e da Comissão 
Especial da Faixa de Fronteiras serão 
designados mediante portaria baixada 
pelo Secretário-Geral do 'Conselho de . 
Segurança Nacional. ' 

Art. 14 - :Éste Decreto-lei, que sérá 
submetido,à aprElciação do Congresso 
Nacional, nos têrmos do parágrafo 
único do artigo 58 da Constituição, 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogados os Decretos.-Ieis 
n.os 9.775 e 9. 775-A, de 6 de setem­
b:r;o de 1946, e as demais dispOSições 
em contrário. 

Brasília, 4 de janeiro de 1968; 147.° 
da Independência e 80.° da República. 
-/A. COSTA E SILVA - Luís Antô­
nió da Gama e Silva - :Augusto Ha­
inann Rademaker Grünewald - Au­
rélio de Lyra Tavares - José de Ma­
galhães Pinto - Antônio Delfim Netto 
- Mário David Andreazza - Ivo Ar­
zua Pereira - Tarso Dutra - .Jarbas 
G. Passarinho - Márcio de Souza e 
Mello - Leonel Miranda - José Costa 
Cavalcanti - José Fernandes de Luna 
- Hélio Beltrão - Afonso A. Lima -
Carlos F. de 'Sl.mas. 
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CONSTITUIÇãO DA REPÚBLICA 
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Art. 89 - Ao Conselho de Seguran­
ça Nacional compete: 

I - estabelecer os objetivos 
nacionais 'permanentes e 
as bf1ses para. a política 
nacional; 

11 - estudar, no âmbito in­
terno e externo, os as­
suntos que interessem à 
segurança nacional; 

111 - indicar as áreas indis­
pensáveis à segurança 
nacional e os Municípios 
considerados de seu in­
terêsse; 

IV - dar, em relação às áreas 
indispensáveis à segu­
rança nacional, assenti­
mento prévio para: 

a) concessão. de terras, 
abertura; de' vias de 
transporte e instala­
ção de meios de co­
municação; 

b) construção de pontes, 
estradas internacio­
nais e campos de pou­
so; e 

c) estabelecimento ou 
.exploração de indús­
trias que interessem à 
segurança nacional; 

V - modificar ou cassar as 
concessões ou autoriza­
ções mencionadas no 
item anterior; e 

VI - conceder licença p~ra o 
funciorlamento de órgãos 
ou representações de en­
tidades sindicais estran­
geiras, bem como autori­
zar a filiação das nacio­
nais a essas entidades. 

Parágrafo í:nico - A lei indicará os 
Municípios de interêsse da segurança 
nacional e as áreas a esta indispen­
'sáveis, cuja utilização regulará, sendo 
assegurada, nas indústrias nelas si­
tuadas, predominância de capitais e 
trabalhadores brasileiros. 

• _ ••••••••••• '_0 o o •••• -•••••••••••••• -; •• 

..................................... 
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LEI N.o 2.597 
DE 12 DE SETEMÉBRO DE 1955 

Dispõe sôbre zonas indispensá­
veil! ,à .4efesa do País" e dá outr;tS 
providências. 

•• 0.0 •••••••••• 0.0 •••• o,' ••••••••••••• 

Art. 2.° - É considerada zona in­
dispensável a defesa do País a, faixa 
interna de 150 (cento e cinqüenta) 
quilômetros de largura, paralela à li­
nha, divisória do território nacional, 
cabendo à União sua demarcação. 

Parágrafo único - O Congresso Na­
cional, ouvido o Conselho de Segu­
rança Nacional, poderá, a qualquer 
tempo, incluir novas zonas ou modi­
ficar a estabelecida ~este artigo. 

.............................. ~ ..... . 
MENSAGEM 

N.o '3, DE 1971 (CN) 

(N.o 480, na õrigem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.~ do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter 'à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-lei n.o 1.136, de 7 de dezem-' 
bro de 1970, publicada no Diário Ofi­
cial da mesma data, que "altera a le­
gislação pertinente ao Impôsto sôbre 
Produtos Industrializados". 

Brasília, em 1.0 de dezembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

E.M.-GM-N.o 431 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: ' 

'O anexo projeto de decréto-Iei, que 
tenho a honra de submeter à alta con­
sideração de Vossa Excelência, obje­
tiva incentivar a instalação, moderni­
zação e ampliação dos estabelecImen­
tos industriais, permitindo-lhes o cré­
dito do impôsto sôbre produtos indus­
trializados incidentes. sôbre as máqui­
nas, aparelhos e equipamentos que 
adquirirem para aquêle fim. 

O direito ao crédito em questão só 
vem sendo permitido em relação ao 
impôsto incidente sôbre as matérias­
primas, pro.dutos intermediários e ma-
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terial de embalagem' adquiridos para 
emprêgo na industrialização de pro­
dutos triblltadr.s, vedado, em relação 
aos bens destinadôs a integrarem o 
ativo fixo 'do estabelecimento indus­
trial adquirente. 

Por outro lado, a aludida permissão 
ficará restrita ,aos referidos equipa­
mentos, quando de produção nacional, 
o que Implicará, por sua vez, em in­
centivar a indústria 'nacional dêsses 
equipamentos. 

Finalmente, a seleção das máqui­
nas, aparelhos e eqUipamentos abran­
gidos pelos incentivos em questão se­
rá feita por êste Ministério em conso­
nância com as dll'etrizes traçadas por 
Vossa 1fxcPlê.1cia para o desenvolvi­
mento econômICO do País. 

Valho-me dO,ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. 

Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.O 1.136 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1970 

Altera a legislação pertinente 
ao Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializados. 

O Presidenté da República, no uso 
das atrIbUições que lhe confere o art. 
55, Item lI, da Constituição, dec,reta: 

Art. 1.° - O artigo 25 da Lei n.o 
4.502, de 30 de novémbro de 1964, al­
terado pelo artigo 2.° do Decreto-lei 
n.O 34, de 18 de novembro de 1966, e 
pelo artigo 18 do Decreto-lei 11.° 400, 
de 30 de dezembro de 1968, passa a 
vigorar com a seguinte r~dação: 

"Art. 25 - A importância a reco­
lher será o montante do impôsto 
relativo aos produtos saídos do 
estabelecimento, em cada mês, di­
minuído do montante do impôsto 
relativo aos produtos nêle entra­
dos, .no mesmo período, obedeci­
das as 'especificações e normas 
ql1e o regulamento estabelecer. . 

§ 1.0 - O direito de dedução só é 
aplicável ao's casos em que os pro­
dutos entrados se destinem à co- , 
mercialização, industrialização ou 
acondicionamento e desde que 
os mesmos produtos ou Os que re­
sultarem do processo industrial 
sejam .tributados na· saída do es-' 
tabelecime11to: _,o _ ~,: _ • _ •• _ ,_ 

§ 2.° - O Ministro da Fazenda 
poderá atribuir àos estabeleci­
mentos industriais o direito de 
crédito do i111pôsto sôbre prOdutos 
industrializados relativo a máqui­
nas, aparelhos e equipamentos, de 
produção nacional, inclusive quan­
do adquiridos de comerciantes não 
contribuintes do referido impôs­
to, destinados à sua instalação, 
ampliação ou modernização e que 
integrarem o seu ativo fixo, de 
acôrdo com as diretrizes gerais de 
política de desenvolvimento eco­
nômico do País. 

§ 3.° - O regulamento disporá 
sôbre a anulação do crédito ou o 
restabelecimento do débito, cor­
respondente ao impôsto deduzi­
do, nos casos em que os produtos 
adquiridos saiam do estabeleci­
mento com isenção do tributo, ou 
.os resultantes da industrializa­
ção gozem de isenção ou não es­
tejam tributados." 

Art. 2.° - Éste Decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispOSições em contrá­
rio. . 

Brasília, em 7 de dezembro de 1970; 
149.° da Independência e 82.° da Re­
pública. - EMÍLIO G, MÉDICI. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 400 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968 

Altera a legislação pertinente 
ao Impôsto sôbre Produtos In­
dustlializados, e dá outras provi­
dências. 

Art. 18 - Ficam revogados o inci­
so XXIII do artigo 7.° e o § 2.° do ar­
tigo 25 da Lei n.o 4.502, de 30 de no­
vembro de 1964 com a redação que lhe 
deu a Al1..eração 8.a do artigo 2.° do 
Decreto-lei n.o 34, de 18 de novembro 
de 1966, e os artigos 14 e seu pará­
grafo único da Lei n. ° 4.676, de 16 de 
junho e 4,° do Decreto-lei n.o 34, de 
18 de novembro de 196e bem como tô­
das as demais isenções subjetivas re­
lativas ao Impôsto sôbre Produtos In­
d ustrializados. 

.0.0 •••••••••••••••• o, ••••••••••••••• - -
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LEI N.o 4.502 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre o Impôsto de Con­
sumo e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. 

Art. 25 - Para efeito do recolhi­
mento, na forma do art. 27, será de­
duzido do valor resultante do cálculo. 

I - o impôsto relativo às ma-,I 
térias-primas, produtos 
intermediários e embala­
gens, adquiridos ou rece­
bidos para emprêgo na 
industrialização e no 
acondiciona m e n t o de 
produtos tributado,s; 

11 - o "impôsto pago por oca-' 
sião do despacho de pro­
dutos de procedência es­
trangeira ou da remessa 
de produtos nacionais 
ou estrangeiros para es­
tabelecimentos revende­
dores ou- depositários. 

Art. 26 - O' recolhimento do im­
pôsto far-se-á: 

I - antes da saída do pro-
. duto da repartição que 

processar o despacho -
nos casos de importação 
e de arrematação em lei­
lão de produtos de pro­
cedência ~strangeira; 

11 - antes da saída do pro­
duto do respectivo esta­
belecimento produtor -
no caso de devedor de­
clarado remisso; 

111 - na quinzena subseqüen­
te à da ocorrência do 
fato gerador - nos de­
mais casos. 

Art. 27 - A importância a reco-
lher será: ' 

I - no caso do inciso I do 
artigo anterior - a re­
sultante do cálculo do 
impôsto; 

II - no caso do inciso II -
a necessária à manuten­
ção de saldo suficIente 
para cobertura do im­
pôsto devIdo pela saída 
dos produtos; 

IH - no caso do inciso IH -
a resultante do cálculo 
do impôsto relativo aos 
produtos saídos do esta­
belecimento produtor na 
quinzena anterior, dedu­
zida: 

a) do valor do impôsto 
relativo às matérias­
primas, produtos in­
termediários e emba­
lagens, adquiridos no 
mesmo período, quan­
do se tratar de esta­
belecimento indus­
trial; 

b) do valor do impôsto 
pago por ocasião, do 
despacho ou da re­
messa, quando se tra­
tar de estabelecimen­
to importador, arre­
matante ou revende:' 
dor, considerados, pa­
ra efeito da apuração, 
os capítulos de clas­
sificação dos produ­
tos. 

§ 1.° - Será excluído do crédito 
o lmpôsto relativo às ~atérias-pri­
mas, produtos mtermediários e em­
balagens que forem objeto de reven­
da ou que forem empregados na in­
dustrialização ou no acondicionamen­
to de produtos isentos e não tributa­
dos. 

§ 2.° - O devedor remisso, su­
jeito ao recolhimento antecipado, uti­
lizar-se-á do crédito de impôsto, me­
diante rdição ao seu saldo. 

§ 3.° - O impôsto relativo à~ 

matérias-primas, produtos interme­
diários e embalagens, adquiridos a re­
vendedores não contribuintes, será 
calculado, para efeito de crédito me­
diante aplicação da alíquota a que es­
tiver sUJeito o produto sôbre 50% 
(Cinqüenta por cento) do seu valor 
constan te da nota fiscal. 

§ 4.°' - Em qualquer hipótese, o 
direito ao crédito do impôsto será con­
dicionado às exigênClas de escritura.: 
ção estabelecIdas nesta Lei e em seu 
regulamento, e, quando não exercido 
na época própria, só poderá sê-lo, 
cumprida a formalidade do inciso' I 
do art. 76 ou quando o seu valor fôr 
incluído em reconstituiÇão ~e escrita, 
efetuada pela fiscalização. 
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§ 5.° - Quando ocorrer saldo 
credor numa quinzena, será êle trans­
portado para a quinzena seguinte, sem 
prejuízo da obrigação do contribuinte 
apresentar ao órgão arrecadador, den­
tro do prazo legal previsto para o re­
colhimento, a guia demonstrativa 
dêsse saldo. 
••••••••••••• ,,'!-o.oo •••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N.o 34 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre nova denominação 
do Impôsto de Consumo, altera a 
Lei n.o 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, extingue diversas taxas, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
31, parágrafo único, do Ato Institu­
cional n.o 2, de 27 de outubro de 1965, 
decreta: 

Art. -1.° - O Impôsto de Consumo, 
de que trata a Lei n.O '4.502, de 30 de 
novembro de '1964, passa a denomi­
nar-se Impôsto sôbre Produtos Indus­
trializ,ados. 

Art. 2.° - A Lei n.o 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

Alteração 1.a - Renumerado o 
atual parágrafo único para 2.0 , acres­
cente-se ao art. 4.0 os seguintes in­
cisos e parágrafos: 

"IV - os que efetuem vendas 
por atacado de matérias-primas, 
produtos intermediários, embala­
gens, equipamentos e outros bens 
de produção. 

§ 1.° - O regulamento conceitua­
rá 'para efeitos fiscais, operações 
de venda e bens compreendidos 
no inciso IV dêste artigo." 

Alteração 2.a - Fica suprimida a 
alínea "a" do inciso I do art. 5.0 , e 
acrescentada a seguinte alínea: 

"Que permanecer no estabeleci­
mento industrial decorridos 3 
(três) dias da data da emissão da 
respectiva nota fiscal." 

Alteração 3.a - Suprimam-se o ar­
tigo 6.0 e o anexo I a que o mesmo se 
refere, e o inciso IX do art. 7.°, e 
neste se substituam e se acrescentem 
os seguintes incisos: 

"XI - rodas e respectIvas partes, 
eixos montados Çlt1 nãg, cilindros 
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e sapatas para freios, engates e 
dispositivos de choque e tração, 
destinados a emprêgo exclusivo e 
específico em locomotivas, tênde­
res, vagõe~ ou carros para estra­
das de ferro; 

XIII - Os artefatos de madeira 
bruta, simplesmente desbastada 
ou serrada; 

XXI - as películas cinematográ­
ficas sensibilizadas, não impres­
sionadas, que se destinem à pro­
dução e reprodução de filmes por 
emprêsas ou laboratórios na­
cionais; 

XXII - os defensivos da posição 
38.11; 

XXV - telhas e tijolos de barro 
bruto, apenas umedecido e amas­
sado, cozidos, não prensados,; 

XXVI - panelas e outros artefa­
tos rústicos de uso doméstico, fa­
bricados de pedra ou de barro 
bruto, apenas umedecido ,e amas­
sado, com ou sem vidramento de 
sal; 

XXVII - rêdes para dormir; 

XXVIII - chapéus, roupas e pro­
teção de couro, próprios para 
tropeiros; 

XXIX - calçados de ponto de 
malha de qualquer espécie, para 
recém-nascidos; 

XXX - chapéus de palha ou fi­
bra de produção nacional, sem 
carneira, fôrro ou guarnição; 

XXXI - queijo tipo Minas; 

XXXII - macarrão, talharim, 
espaguete e outras massas simi­
lares; 

XXXIII - água oxigenada' para 
emprêgo como antisséptico e de­
sinfetante; sôro anti-ofídico, va­
cinas; 

XXXIV - medicamentos 'destina­
dos ao combate à verminose, ma­
lária, esquistossomose, paralisia 
infantil e outras endemias de 
maior gravidade no País, e os in­
seticidas e germicidas necessários 
à respectiva profilaxia, segundo 
lista feita pelo Departamento de 
Rendas Internas, ouvido, para ês­
se fim, o Ministério da Saúde; 

XXXV - aparelhas de ortopedia 
e prótese, de qualquer matéria ou 
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tipo, destinados à reparação de 
partes do corpo humano." 

Alteração 4.a - O art. 12 da Lei n.o 

4.502, de 30 de novembro de Ül64, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"As Notas Explicativas da No­
menclatura referida no § 1.0 do 
art. 10, atualizada at~ julho de 
1966, constituem elementos de in­
formação para a correta inter­
pretação das Notas e do texto das 
posições constantes da Tabela 
Anexa." 

Alteração 5.a - O inciso I do art. 15 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"I - ao preço corrente no merca-; 
db atacadista da praça do reme­
tente, quando o produto fôr .re­
metido a outro estabelecimento 
da mesma pessoa jurídica ou a 
estabelecimento de terceiro, in­
cluído no art. 42 e seu parágrafo 
ún~co." 

Alteração 6.a -' Acrescente-se ao 
art. 15 o :>eguinte: 

"Parágrafo único - Nas transfe­
rências de produtos para estabe­
lecimentos da mesma pessoa ju­
rídica, o valor definido no inciso 
I dêste artigo não excederá o pre­
ço de venda daquele, diminuído 
de percentagem, não superior a 
20,% (vinte por cento), fi~ada pelo, 
regulamento e, ainda, das despe­
sas de transportes e seguro." 

Alteração 7.a - Acrescente-se ao 
art. 19 o seguinte: 

"Parágrafo' único - Quando, em 
virtude de contrato escrito ocor­
rer reajustamento de preços, o 
impôsto correspondente ao acrés­
cimo de valor será lançado em 
nota fiscal d-entro de 3 (três) dias 
da data em que o reajustamento 
se efetivar." 

Alteração s.a - O art. 25 passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 25 - A importância a re­
colher será o montante -do im-

• pôsto relativo aos produtos saídos 
do estabelecimento, em cada mês, 
diminuído do montante do impôs­
to relativo aos produto,s nêle en­
trados, no mesmo período, obede­
cidas as especificações e normas 
que o regulamen'to -, estabelecer. 

• c .e " 1' __ • 
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§ 1.0 - O direito de dedução' só 
é aplicável aos casos em que os 
produtos entrados se destinem à 
comercialização, industrialização 
ou acondicionamento e desde que 
os mesmos produtos ou os que re­
sultarem do processo industrial 
sejam tributados na saída do es­
tabelecimento. 
§ 2.0 - É asseguradO ao estabele­
cimento industrial o direito à 
manutenção do crédito relativo às 
matérias-primas e produtos in­
termediários utilizados na indus­
trialização ou acondicionamento 
de produtos- tributados vendidos a 
pessoa natural ou jurídica a quem 
a lei conceda isenção do impôs­
to expressamente na qualidade 
de adquirente do produto. 

§ 3.° - O regulamento disporá 
sôbre a anulação do crédito ou o 
restabelecimento do débito, cor­
respondente ao impôsto deduzido, 
nos casos em que os produtos ad­
quiridos saiam do estabelecimen­
to com isenção do tributo, ou os 
resultantes da industrialização 
gozem de isenção ou não estejam 
tributados. " 

Alteração 9.a - O inciso lU do ar-
tigo 26 passa a ter a seguinte redação: 

"lU - na quinzena subseqüente 
ao mês da ocorrência do fato ge­
rador, nos 'demais casos." 

Alteração 10.a - O art. 27 passa a 
ter a seguinte redação, suprimidos os 
seus parágrafos: 

"Art. 27 -!.. Quando ocorrer saldo 
credor de impôsto num mês, será 
êle transportado para o mês se­
guint<;!, sem prejuízo da obrigação 
de o contribuinte apresentar ao 
órgão' arrecadador, dentro do 
prazo legal previsto para o re­
colhimento, a guia demonstrativa 
dêsse saldo." 

Alteração ll.a - Suprimam-se os 
artigos 36, 37, 38 e 39. 

f1.lteração 12.a - Acrl'scentem-se ao 
art. _46 os seguintes parágrafos: 

"§ 3.° - O regulamento disporá 
sôbre o contrôle dos selos espe­
ciais fornecidos ao contribuinte 
e por êle utilizados, caracterizan­
do-se, nas qUántidades corres­
pondentes: 
a) como saída, de produtos sem a 
'emissão - 'de - nota - fiscal, a falta 
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que fôr apurada no estoque de 
selos: 

b) como saída de produtos sem a 
aplicação do sêlo, o excesso veri­
ficado. 

§ 4.° - Em qualquer das hipóte­
ses das alíneas a e b, do parágra­
fo anterior, além da multa cabí­
vel, será, eXIgido o respectivo im­
pôsto, que, no caso de produtos de 
dIferentes precos, será calculado 
com base no d~ PJ'eço maIS eleva­
do da linha de produção, desde 
que não seja possível identificar­
se o produto e o respectivo preço 
a que corresponder o sêlo em ex­
cesso ou falta." 

Alteração 13.a - O art. 47 passa a 
vigorar com a segUInte redação: 

"Art. 47 - É obrigatória a emis­
são de nota fIscal em tôdas as 
operações tributáveis que impor­
tem em saídas de produtos tribu­
tados ou isentos dos estabeleci­
mentos industriais ou dos estabe­
lecimentos comerciais atacadis­
tas, e ainda nas \ operações referi­
das nas alíneas a e b do inciso II 
do art. 5.°." 

Alteração 14.a - Substitua-se o pa-
rágrafo único do a,rt. 51 pelo seguinte: 

"Parágrafo único - No caso do 
inciso I, será emitida, sem lança­
mento de impôsto, nota fiscal re­
lativa ao todo. Nas saídas par­
ciais, emitIr-se-ão as notas fiscais 
correspondentes, aplicando-se sô­
bre o valor de cada remessa a 
alíquota, relativa ao todo." 

Alteração 15.a - O art. 53 passa a 
vigorar cum a seguinte redação su­
primido o parágrafo úmco:' 

"Art. 53 - Serão consideradas, 
para efeitos fiscais, sem valor le­
gal, e servll'ão de prova apenas 
em favor do "fisco, as notas fis­
cais que não satisfizerem as' exi­
gênCias dos incIsos I, n, IV e V 
do art. 48, bem como as que não 
contIverem, dentre as ~ndicações 

exigidas no inciso IV, as necessá­
rias à identÚicação e classifica­
ção do produto e' ao cálculo do 
impôsto devido." 

Alteração 16.a - Ficam suprimidos 
os. arts. 1?4 e' 55 e seu parágrafo 
único; 
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Alteração 17.a - Fica acrescentado 
ao art. 56 o seguinte: 

"§ 5.° - O Departamento de Ren-
I das Internas poderá permitir, 

,mediante as condições que estabe­
lecer, e resguardada a segurança 
do contrôle fIscal, que, com as 
adaptações necessárias, livros ou 
elementos de contabilidade geral 
do contribuinte, substituam os li­
vros ,e documentário fiscal previs­
tos nesta Lei." 

Alteração 18.a - O art. 68 passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 68 - A autoridade fixará a 
pena de multa partindo da pena 
básica estabelecida para a infra­
ção, como se atenuantes hou­
vessem, só a majorando em ra­
zão das circunstâncias agravantes 
ou qualificativas provadas .no 
processo. 

§ 1.° -São circunstâncias agra­
vantes: 

I - a reincidência; 

H - o fato de o impôsto, não 
lançado ou lançado a menos, re­
fenr-se a produto" cuja tributação 
e classificação fiscal já tenham 
sido obJeto de decisão passada em 
julgadO, proferida em consulta 
formulada pelo infrator; 

IH - a inobservância de instru­
ções dos agentes' fiscalizadores 
sôbre a obrigação violada, anota­
da nos livros e documentos fiscais 
do sujeito passivo; , 
IV ....:.. qualquer circunstâ:ncia que 
demonstre a existência de artifí­
cio doloso na prática da infração, 
ou que importe em agravar as 
suas conseqüências ou em ,retar­
dar o seu conhecimento pela au­
toridade fazendária. 

§ 2.° - São circunstâncias quali­
ficativas a sonegação, a fraude e 
o conluio" 

Alteração 19.a - O art. 69 é substi-
tuído pelo seguinte: 

"Art. 69 - A majoração da pena 
obedecerá aos seguintes critérios: 
I - nas infrações não qualifica­
das: 

a) ocorrendo apenas uma, circuns­
tânCla agravante, exceto a rein­
cidência _ espeçífica, a pena bási­
ca'será ãumentada de 50%; 

b) ocorrendo. a reincidência es­
pecífica, ou mais de uma circuns­
tância agravante, a pena básica 
será aumentada de 100%; , 

H - nas infrações qualificadas, 
ocorrendô mais de uma circuns­
tância qualificativa, a pena bási­
ca será majorada de 100%. 

Parágrafo único - No concurso 
de circunstâncias agravantes e 
qualificativas, somente as últimas \ 
serão consideradas pa~a fins de 
l}lajoraç~o da pena." 

Alteração 20.a - Nos parágrafos 1.0 
e 2.° do art. 74, substitua-se a palavra 

. "atenuantes" por "qualificativas". 

Alteração 21.a - O artigo 79, acres­
cido de um parágrafo, passa a ter a 
seguinte redação: 

,"Art. 79 - O valor da multa será 
reduzido de 30% (trinta por cen­
to), e o processo respectivo con­
siderar-se-á' findo administrati­
vamente, se o 'iJ?frator, confor­
mando-se com a decisão de pri­
mell'a instância, efetuar o paga-o 
mento das importânCias exigidas 
no prazo previsto para a interpo­
sição do recurso. 

Parágrafo único - Perderá o in­
frator o- direito à redução prevista 
neste artigo se procurar a via ju­
dicial para contraditar a exigên­
cia." 

Alteração 22.a - Os incisos I e II 
do art. 80 passam a ter a seguinte 
redação: 

"I - multa básica de 50% (cin­
qüenta por cento) do valor do 
impôsto que, devidamente lanca­
do, não tiver sido recolhido antes 
de decorridos 90 (noventa) dias 
do térlhino do prazo regulamen-
tar; I 

11 - multa básica de 10'0% (cem 
por cento) do valor do impôsto 
que deixou de ser lançado ou que, 
devidamente lançado, deixou de 
ser recolhido, decorridos mais de' 
90 (noventa) dias do término do 
prazo regulamentar; 

IH - multa básica de 150% (cen­
to e cinqüenta por cento) do va­
lor do impôsto que deixou de ser 
lançado ou recolhido, quando se 

. tratar de infração qualificada, 
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observado o disposto no arti­
go 86." 

_ Alteração 23.a - O artigo 81, man­
tido o seu parágrafo único, passá a 
vigorar com a seguinte redação": 

"Art. 81 - Os contribuintes que, 
antes de qualquer procedimento 
fiscal, procurarem espontânea­
mente o órgão arrecadador com­
petente, para recolher impôsto 
não pago na época própria, fi­
carão sujeitos às multas de 5% 
(cinco por cento), 10% (dez por 
cento) e 20% (vinte por cento) 
do va10r do impôsto, cobrado_s na 
mesma guia, conforme o recolhi­
mento se 'realize, respectivamen­
te, até trinta, sessenta e após ses­
senta dias do término do' prazo 
legal do pagamento ou da data 
prevista para a sua realização." 

--Alteração 24.a - Substituam-se o 
art. 84 e seu § 1.0 pelos se-guintes, 
mantido o parágrafo 4.0 , que passa a 
ser o 2.0 , e suprimidos os par~grafos 
2.0 e 3.0 : 

"Art. 84 - Os que praticarem in­
fração a dispositivo desta Lei ou 
de seu Regulamento, para a qual 
não seja prevista pena proporcio­
nal ao valor do impôsto ou do 
produto, ou de perda da merca­
doria, serão punidos com multas 
compreendidas entre os limites 

,mínimo de Cr$ 20.000 (vinte mil 
cruzeiros} e máximo de ......... . 
Cr$ 500.000 (qumhentos mil cru­
zeiros) . 

§ 1.0 _ O Regulamento disporá 
sôbre ~ aplicação das penalida­
des, fixando-lhes as penas bási­
cas, conforme a gravidade da in­
fração e o dispositivo infringido." 

Alteração 25.a - Dê-se a seguinte 
redação aos artigos, 85 e 'parágrafo 
único, e 86: 

"Art. 85 - Ficam sujeitos à mul­
ta de cinco vêzes o limite máxi­
mo da pena prevista no art. 84, 
aquêles que simularem, viciarem 
ou falsificarem documentos ou a 
escrituração de seus livros fiscais 
ou comerciais, ou utilizarem do­
cumentos falsos para iludir a fis­
calização ou fugir ao pagamento 
do impôsto, se outra maior não 

-' couber por falta de lançamento 
, ou pagamento do tributo. 
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Parágrafo único - Na mesma pe­
na incorre quem, por qualquer 
meio ou forma, desacatar os 
agentes do fisco, ou embaraçar, 
dificultar ou impedir a sua ati­
vidade fiscalizadora, sem prejuí­
zo de qualquer outra penalidade 
cabível por infração a esta Lei ou 
seu RegulamentO. . 

Art. 86 - Em nenhum caso a 
multa aplicada poderá ~er infe­
rior ao limite mínimo previsto no 
art. 84." 

Alteração 26.a - As Notas da Ta­
bela anexa à Lei n.o 4.50~, de 30 de 
novembro de 1964, passarão a vigo­
rar com as seguintes alterações: 

Nota (17-1) - b) açúcares quimica­
mente puros (posição 29.43); esta ex­
clusão não se aplica à sacarose, gli­
cose e lactose, quimicamente puras; 

I 

Nota (20-2) - Os legumes e as hor­
taliças considerados nas posições 20.01 
e 20.02 são aquêles que, sob, outra 
apresentação, estão classificados nas 
posições 07.01 a 07.05, incluídos os 
vegetais citados no último parágrafo 
da nota do Capítulo 7. 

Nota (27-1) - a) os produtos orgâ­
nicos de constituição química definida, 
apresentados, isoladamente; esta ex­
clusão não abrange o metano quimi­
camente puro que se classifica na po-
sição 27.11; • 

Nota (32-1) - b) tanatos e outros 
derivados tânicos dos produtos classi­
ficados nas posições 29.38 a 29.42, 
29.44 ou 35.01 a 35.04; 

Nota (59-3) - c) às fôlhas, chapas e 
tiras de borracha esponjosa ou celu­
lar, combinadas com tecido, diferen­
tes das que se classificam no Capítu­
lo 40, em virtude do diSposto no últi­
mo parágrafo da Nota 2 daquele Ca­
pítulo. 

Nota (60-5) - b) por tecidos e arti­
gos de malhas com borracha, os pro-­
dutos de malhas impregnados, reves­
tidos ou recobertos de borracha, ou fa­
bricados com fios têxteis impregnados 
ou revestidos de borracha. 

Notas (XIX-1) - g), (XX-2) b), 
(90-1) e), (91-3), (92-1) b), (93-1) 
b) (94-1) e), (97-1) j), (98-1) c) -

acrescidas da locução seguinte: 

"de metais comuns (alínea XVIII) 
e os artigos semelhantes de ,ma-
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·térias plásticas artificiais (que se 
classificam geralmente pela posi­
ção 39.,07).': 

Alteração 27.a - Na Tabela anexa à 
Lei n.O 4.502, de 30 de novembro de 
1964, substituam-se pelOS seguintes 
os textos das posições e incisos abaixo 
especificados, mantidas as respectivas 
alíquotas: 

Posição 11.03 - Farinhas dos grãos 
de leguminosas, secos, quando acon­
dicionadas em recipientes, embala­
gens ou _ envoltórios, destinados à 
apresentação do produto. 

Posição 17 . 04 - Preparações açuca­
radas e produtos de confeitaria, que 
não contenham cacau, quando acon­
dicionados em recipientes, embalagens 
ou envoltórios, destinados à apresen­
tação do produto. 

Posição 20.07 - Sucos de frutas 
(inclusive o mosto de uvas) ou de le­
gumes e hortaliças, não fermentados, 
sem adição de álcool, com ou sem adi­
ção de açúcar. 

Posição 29.43 - Açúcares quimica­
mente puros, com exclusão de sacaro­
se, glicose e lactose; éteres e és teres 
de açúcares e seus sais, diferentes dos 
produtos das posições 29.39, 29.41 e 
29.42. 

Posição 34.03 - Prep',arações lubri­
ficantes e preparações do tipo das 
utilizadas no tratamento, a óleo ou 
graxa, de têxteis, couros ou outras 
matérias, com exceção das que conte­
nham mais de 70% em pêso de óleos 
de petróleo ou de minerais betumino­
sos. 

Posição 35.05 - Dextrina e colas 
de dextrina:· amidos e féculas, solú­
veis ou torrados; colas de amido ou 
de fécula. 

1 - Colas de dextrina, de amido 
ou de fécula. 

2 - Outros. 

Posição 40.05 - Chapas, ôlhas e 
tiras de borracha natural ou sintéti­
ca; não vulcanizada, diferente das fô­
lhas defumadas e das fôlhas-crepe 
das posições 40.01 e 40.02; grânulos 
de borracha natura~ ou sintética, 
apresentados' como misturas 'prontas 
para vulcanização; misturas consti­
tuídas por borracha natural ou sin­
tética, não vulcanizada, adicionada, 
antes-ou depois da coagulação, de ne--
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gro de carbono (com ou sem óleos mi­
nerais) ou :de anidrido silícico (com 
ou sem óleos minerais), qualquer que 
seJa ~ forma por que se apresentem. 

Posição 40.06,' - Borracha natural 
ou sintética,' não vulcanizada, inclu­
sive o látex, apresentados em outras 
fo;mas ou estados (soluções e disper­
sões, tubos, varetas, perfilados etc.); 
artigos de borracha natural ou SIn­

tética, não vulcanizada (fios têxteis, 
recoberto& ou impregnados, dlSCOS, 
arruelas etc.) . 

Posição 59.11 - T e c i dos com 
borracha, exclusive de malhas. 

Posição 59 .13 - Tecidos elásticos 
(ei:~lusive os de malhas), formados 
por matérias têxteis associadas a fios 
de borracha. 

Posicão 59.14 - M e c h a s tecidas, 
tranç;das ou em ponto de meia, de 
matéria têxteis, para candeeiros, fo­
gões de aquecimento, velas e seme­
lhantes; mangas de incandescência, 
mesmo impregnadas, e tecidos tubu­
lares de malhas próprios para sua 
fabricação. 

Posição 75.01 - Ma te, speiss e 
outros produtos intermediários da 
metalurgia no níquel; níquel em bruto 
(com exclusão 'dos ânodos da posi­
ção 75-05). 

Posicão 84.41 - Máquinas de cos­
tura (para tecidos, couro, calçados 
etc.)' inclusive os móveis para má­
quinas de costura: agulhas para es­
tas máquinas. 

'r ~' 
Posição 86.07 - Vagoes, vagone-

tas e plataformas, para o transporte 
de mercadorias em minas, estaleiros, 
estabelecimentos fabris, armazéns ou 
entrepostos. 

Posição 87.10 - Bicicletas (inclu-_ 
sive triciclos de carga) e semelhan­
tes, sem motor. 

Posição 94.01 - Cadeiras e outros 
assentos, mesmo os transformáveis em 
camas (com exclusão dos compreen­
didos na posição 94.02), e'suas partes. 

Posição 94.04 - A r ti g o s de col­
choaria e semelhantes, com molas 
ou estofados ou recheados de qual­
quer matéria (colchões, mantas e co­
bertores acolchoados;" edredões, mes­
mo de penas, coxins, travesseiros, al­
:Ir ,fadas etc.), inclusivé os de borra­
c~la O}l ,d,e, )ll~térias plásticas _ a~·);ifi~· , 

, , 

CIalS, no estado esponjoso' ou celular, 
revestidos ou não; partes elásticas de 
camas ou enxergões. 

1 - De molas, de borracha ou de 
matérias plásticas artificiais. 

2 - Outros. 

Posição 96.04 - Espanadores d e 
Renas, de todos os tipos. 

Alteração 28.a - Na Tabela anexa 
à Lei n. o 4.502, de' 30 de novembro 
de 1964, substituam-se pelas seguin­
tes as posições abaixo especificadas: 

I 

Posição 09.06 - Canela e flôres de 
canela, em pó - 8%. ' 

Põsição 11.01 - Farinhas d e ce­
reais (com exceção de trigo e. mi­
lho), quando acondiciona9-as em re­
cipientes, embalagens ou envoltórios, 
destinados à apresentação do produ­
to - 5%. 

Posição 11. 02 - Sêmolas e semoli­
nas, flocos e gérmens de cereais, in­
clusive as suas farinhas, quando acon­
dicionados em recipientes, embalagens 
ou envoltórios, destinados à apresen­
tação do produto - 5% . 

Posição 11.06 - Farinhas e sêmo­
las de sagu, de araruta e de outras 
raízes e, tubérculos, com exceção da 
mandioca, quando acondictonadas em 
recipientes, embalagens ou envoltó­
rios, destinados à apresentação do 
produto - 5%. 

Posição 15.12 - óleos e gorduras 
animais ou vegetais, total ou parcial­
mente hidrogenados e os solidificados 
ou endurecidos por qualquer outro 
processo, mesmo refinados mas sem 
preparo posterior. 

, 1 - Próprios para alimentação -
5%. 

2 - Outros - 4%. 

. Posição 24.02 - Fumo elaborado; 
extratos ou sumos de fumo. 

1 - Charutos - 10%. 

2 - Cigarros, por vintena ou fra­
ção - 243,75%., 

3 - CIgarrilhas, cigarros feitos a 
mão - 10%. 

4 - Fumo desfiado, picado, miga­
do ou em pó - 20%. 

5 - Outros - 10%. 

Posição 28.32 - Cloratos e perclo­
ratos - 4%-.. ' , 
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Posição 29.33 - Compostos orga­
nomercuriais - 3 % . 

Posição ,58.08 - Tules ou filós e 
tecidos de malhas de-nós Crêdes), li­
sos - 12%. 

Posicão 58.09 - Tules ou filós (1n­
cluSiV; a renda mecânica) e tecidos 
de malhas de nós (,rêdes), com de­
senhos; rendas (a mão ou 'a máqui-, 
na) em peças, tiras ou em aplicações 
-16%. 

Posição '77.04 - Berilo (glucínio), 
em bruto ou manufaturado: 

1 - Em bruto (blocos, granalha, 
cubos etc.) - 4%. 

2 - Em semiprodutos (barras, 
fios, fôlhas, tiras e semelhan­
tes) - 5%. 

3 - Em manufaturas - 10% • 

Posicão 81.01 - TungstêniO , (vol­
frâ~io)' em bruto ou manufatUl'ado: 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, 
barras, desperdícios e sucata) 
-4% .• 

2 - Em semiprodutos (b a l' r a s 
marteladas, varetas, fios, fila­
mentos, chap8!', fôlhas, tiras e 
pastilhas) - 5% ó 

3 - Em manufaturas - 10%. 

Posição 81. 02 - Molibdênlo em bru­
to ou manufaturado. 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingo­
tes, barras, desperdícios e su­
cata) -4%. 

2 - Em semiprodutos (b a r l' a s 
marteladas, varetas, fios, fila­
mentos, chapas, fôlhas, tiras e 
pastilhas) -::- 5%. 

3 - Em manufaturas - 10% . 

Posição 81.03 - Tântalo em bruto 
ou manufaturado: 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, 
desperdícios ou sucata) ,-
4%. 

2 - Em semiprodutos (b a r r as, 
fios, chapas, fôlhas, tiras em 
fitas ou tubos) - 5% . 

3 - Em manufaturas - 10%. 

Posição 81.04 - Outros metais co­
muns, em bruto ou manufaturados; 
ceramais em bruto ou manufaturados: 

1 - Em bruto, inclusive os desper­
dicios ou sucata - 4%. 
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2 - Em semiprodutos (b arr as, 
fios. 'fôlJ:l,as etc.) ~ 5%. 

3 - Em manufaturas - 10%. 

Posição 87.02 - Veículos automó­
veis" com motor de qualquer tipo para 
transporte de pessoas ou de mercado­
rias (inclusive automóveis de corri­
da e ônibus elétricos): 

1 - Automóvel de passageiros, in~ 
clusive esporte: 

01 - de pêso até 1. 000 kg.- 18%. 

02 - de pêso superior a 1.000 kg 
até 1.600 kg - 22%. 

03 - de pêso superior a 1.600 kg -1 
24%. 

2 - Automóvel sedan rural e ou­
tros automóveis de uso misto: 

01 - de pêso até 1.200 kg - 18%. 

02 - de pêso superior a 1.200 kg. -
20%. . 

3 - Veículos de carga: 

01 - Caminhões' e semelhantes 
8%. 

O;: - Camionetas, furgões e seme­
lhantes - 12%. 

4 - Veículos coletivos, veículos es­
peciais e outros veículos auto­
móveis: 

01 - ônibus, microônibus, ambu­
lâncias, jipes e semelhantes -
8%. 

02 - outros veículos automóveis -
8%. 

Posição 87.06 - Partes, peças se­
paradas e acessórios dos veículos au­
tomóveis compreendidos nas posições 
87.01 a 87.03. 

1 - Partes, peças separadas e aces­
sórios dos veículos automóveis 
compreendidos na p o s i ç ã o 
87.01, nos incisos 3 e' 4 da po­
sição 87.02 e na posição 87.03 
-5%. ,. 

2 - Partes, ·peças separadas e 
acessórios dos veículos auto­
móveis compreendidos nos in­
cisos 1 e 2 da posição 87.02 -
10%. 

Posição 87.09 - Motocicletas, mo­
tonetas, bicicletas com motor auxiliar, 
e semelhantes, com ou sem carro la­
teral; carros laterais para êstes veí­
culos, apresentados isoladamente: 

1 - Ciclomotores com motor até 
50 cc de cilindrada - 10%. 
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2 - Outros - 16%. 

Posição 91.01 - 3) Despertadores 
não compl'€endIdos no inciso 1 - 12%. 

I Posição 91.02 - 3) Despertadores 
não compreendidos no inciso 1 - 12 %. 

Posição 92.12 - D i s c o s, cilindros 
cêras, fitas, películas, fios e outros su­
portes de som, para os aparelhOS da 
posição 92.l1 ou para gravações .se­
melhantes, preparados para gravação 
ou gravados; matrizes e moldes gal­
vânicos para fabricação de discos: 

1 - Discos - 5 % . 

2 - Outros - 10%. 

Alteração 29.a - Substituam-se as 
"Observações" ao Capítulo 24 da Ta­
bela pelas .seguintes: 

l.a ) parà os efeItos das Observações 
2.a a 7.a dêste Capítulo, os produtos 
do inciso 2 da Posição 24.02 (cigar­
ros) são distribuídos por 10 (dez) clas-. ) 
ses, da segull1te forma: . 

Classl-l A - de preço de venda _no 
varejo de Cr$ 250 por vintena; 

Classe B - de preço de venda no 
vareJo de Cr$ 300 por vintena; 

Classe C - de preço de venda no 
varejo de Cr$ 350 por vintena; 

Classe D - de preço de venda no 
varejo de Cr$ ~OO por vintena; 

Classe E - de preço de venda no 
vareJo de Cr$ 450' por vintena; 

Classe F - de preço de venda no 
varejo de Cr$ 500 por vll1tena; 

Classe G - de preço de venda no 
varejo de Cr$ 550 por vintena; 

Classe H - de preço de venda no 
vareJo de Cr$ 600 por vll1tena; 

Classe I - de preço de venda no 
varejo de Cr$ 700 por vintena; 

Classe J - de preço de venda no 
var~Jo de Cr$ 800 por vintena. 

2.a ) O preço de venda no varejo. e 
a respectIva classe serão obrigatària­
mente marcados pelo fabricante ou 
importador, de forma indelével e em 
caracteres bem visíveis, em cada 
unidade tributada, na forma estabele­
cida em regulamento. não podendo 
o produto ser vendido ou exposto à 
venda por preço superior ao marca­
do. 

3.a ) Os importadores são obrigados 
amda, a indICar em êada unidade 
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tributada, na forma que fôr esta­
belecida no regulamento, a sua fir­
ma, a situação do estabelecimento 
(localidade, rua e número), o núme­
ro de sua -Íl1;scrição no Cadastro Geral 
de Contribull1tes e outros dizeres que 
forem necessários à identificação e 
ao contrôle fiscal do produto. 

4.a ) Em caso de aumento de preço, 
deliberado pelos fabricantes ou im­
portadores, que exija alteração na es­
cala estabelecida na Observação l,a, o 
Departamento çle Rendas Internas do 
Mimstério da Fazenda, a pedido dos 
mesmos, por intermédio do seu órgão 
representativo, atualizará o preço de 
venda no varejo para cada classe obe­
decendo ao seguin~e critério: 

a) suprimirá, na escala de preços, 
o valor estabelecido p.ara a clas­
se A, recuando para esta o pre­
ço da classe B. o da classe C 
para a classe 'B, e assim suces­
sivamente; 

b) incluirá na classe J o nôvo pre­
ço, que será sempre superior de 
pelo menos Cr$ 100 (cem cruzei­
ros) ao da classe anterior. 

5.a ) Não será permitida a venda ou 
'exposição à venda de cigarros com o 
preço de venda no varejo dIferente do 
estabeleCIdo para a classe respectIva 
salvo quanto a produtos de preço su­
perior ao da classe J, devendo o De­
partamento de Rendas Internas, por 
iniCIativa do fabricante ou importa­
dor, acrescentar êsse preçà na escala 
estabelecida na Observação l.a, 

6.a ) Para efeito de cálculo de im­
pôsto, quando da saída do estabeleci­
mento industrial, o valor tributável 
dos produtos da Posição 24.02 não po­
derá ser inferior às seguintes percen­
tagens em relação ao preço de venda 
no varejo: 

Inciso 2 

InCISO 4 

25,60% 

50% 

7.a ) No preço de venda da fábrica, 
do importador ou arrematante são in­
cluídos, para efeito de cá~culo, tôdas 
as despesas acessórias, inclusive as de 
transporte 

8.a ) Os fabricantes, Importadores e 
arrematantes de cigarros ficarão obri­
gados, a partir da data fixada pelo 
Diretor do Departamento de Rendas 
Inter.nas ao uso do' sêlo espeCial de 
~olltrôle' a que se refere ~,~rt. 46 da 
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Lei n.O 4.502-64, para cada classe de 
preço prevista na Observação 1.a. 

9.a ) O sêlo será específico para o 
produto, contendo impressa indicação 
nesse sentido, e deverá distinguir, por 
côres ou características próprias, os 
cigal'l'os segundo os preços ~u taxa~ 
de preços para venda no varejo, sal­
vo quanto aos de procedência estran­
geira, que poderão' ter sêlo com ca­
racterísticas especiais. 

10.a ) O sêIo será aplicado em cada 
carteira ou maço, em lugar visível e 

, de maneiia a inutilizar-se ao ser aber­
to o invólucro, vedado o seu uso nos 
produtos destinados a exportação, nos 
distribuídos g~'atuitamente aos em­
pregados da emprêsa ou como propa­
ganda em fração de vintena. 

1P) O Departamento de Rendas 
Internas baixará instruções comple­
mentares, disCIplinando a matéria. 

12.a ) Os pródutos encontrados fota 
do estabelecimento em desobediência 
às normas estabelecidas nas Observa­
cões anteriores serão apreendidos 
~plicando-se a seus detentores, pos­
suidores ou proprietários, além da pe­
na de perda de mercadoria, a multa de 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), por 
unidade tributada apteendida, e aos 
fabricantes, importadores ou' arrema­
tantes, independentemente de outras 
penalidades previstas em lei, multa 
correspondente a duas vêzes o valor 
do impôsto incidente sôbre as unida­
des apreendidas. 

13.a) No caso da apreensão de ci­
garros, sem a marcação do preço de 
venda no varejo, o tributo e respecti­
vas multas previstas na Observação 
12a serão calculadas com base no pre­
ço mais elevado vigorante na época.: 

14.a) Em se tratando de prod~tos 
estrangeiros, as faltas descritas nas 
Observações 12a e 13.a são equipara­
das ao crime definido no artigo ~ 5.° da 
Lei n.O 4.729, de 14 de julho de 1965. 

15.a) Os produtos apreendidos, na 
forma da Observação 12.a não poderão 
ser vendidos em leilão, devendo ser, 
incinerados após o julgamento defi­
nitivo do proeesso. 

16.a) O papel para cigarros, em bo­
biú'as, somente poderá ser vendido a 
estabelecimentos industriais de 'ci­
garl;os e mortalhas. 
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17.a ) O fumo em fôlhas tratadas, 
com ou sem talo, aparadas ou não, 
mesmo cortadas de forma regular, da 
posição 24.01" somente poderá ser 
vendido aos estabelecimentos indus­
triais de cigarros, podendo o Depar­
tamento de Rendas Internas, do Mi­
nistério da Fazenda, exigir emissão 
de nota fiscal de modêlo próprio para 
a respectiva operação e estabelecer 
os 'meios de contrôle que julgar con­
venien teso ' 

18.a) No caso de distribuição gra­
tuita de cigarros, como propaganda, 
o impôsto será cobrado proporcional­
mente às quantidades contidas em 
cada carteira ou maço, considerado 
o preço de venda no várejo de produ­
to idêntico destinado ao comércio. 

19.a ) Os cigarros distribuídos gra­
tuitamente, a empregados da emprêsa 
fabricante, dentro' de suas depen­
dências, pagarão o impôsto na forma 
da Observação anterior, calculado 
sôbre o mesmo valor tributável de­
duzido de 40% (quarenta por cento), 
desde que seja declarado no envol­
tório, destacadamente, que se desti­

'nam a distribuição gratuita a seus 
empregados e que não poderão ser 
vendidos. 

.20.a ) Não se aplica aos produtos 
dês te Capítulo o disposto no inciso 
H do art. 15. 

21.a ) O Ministro da Fazenda pode­
rá estabelecer que o recolhimento do 
Impôsto relativo aos produtos dêste 
Capítulo compreenda períOdOS quin­
zenais, devendo ser observados os 
prazos de até os dIas dez e vinte de 
cada mês, respectivamente, para a 
primeira e a segunda quinzena do 
mês anterior. 

Alteracão 30.a - Substitua-se o in­
ciso ,I d~ posição 84". 19 pelo seguinte: 

1 - Aparelhos de uso doméstico 
para lavar louças e baixelas 
16%. 

AIteracão 31.a _- Excluem-se da 
tributacão os produtos da posição 
19,07 e· os produtOs comuns de pada­

'tia, apenas adicionados de açúcar e 
matérias gordas, da posição 19.08. 

AIteracão 3'2.a - Subsj;itua-se a le­
tra a da 'Observação l.a do Capítu19 '22, 
Alínea V da Tabela, pela seguinte: 

"a) sejam debitadas, no máximo, 
pelo seu 'Valor' de reposição, acres;' 

cido de até 5%, para cobertura 
da despesa de cobrança e outras." 

AIteracão 33.a - Substitua-se o in-
ciso IH do art. 4.° pelo seguinte: 

"lU' - os que enviarem a esta­
belecimento de terceiro, maté­
ria-prima, produto intermediário; 
embalagens e recipientes para 
acondicionamento, moldes, matri­
zes ou modelos destinados à in­
dustrialização de produtos de seu 
comércio". 

Alteração M.a - Suprima-se a 
"Observação" do Capítulo 61 e a 
"Observação" 2.a do Capítulo 87, da 
Tabela. 

Art. 3.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a alterar, sempre que ne­
cessário a Tabela anexa à Lei núme­
ro 4.502, de 30 de 'novembro de 
1964, de modo a adaptá-la à Nomen­
clatura Aduaneira de Bruxelas, po­
dendo dar nova redação aos textos 
das notas e posições ou dividir estas 
em incisos, respeitadas as alíquotas 
e incidências vigentes. 

Art. 4. ° ~ As isenções previstas no 
art. \14 da Lei n.O 4.676, de 16 dê ju­
nho de 1965, e no art. 1.0 da Lei n.O 

.4.694, de 21 de junho de 1965, quan­
do relativas a produtos adquil'idos no 
mercado interno, somente alcançam 
as máquinas, equipamentos e apare­
lhos destinados à produção industriçil 
das emprêsas beneficiadas, inclusive 

'material de transmissão e distribuição 
de energia elétrica. 

MENSAGEM 
N.o 4, DE 1971 (CN) 

(N.o 481, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 'da 
Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada <;lelibel'ação do 
Congresso 'Naéional, acompanhado de 
expqsição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e. do 
Comércio, o texto do Decreto-lei n.o 
1.137~ de 7 de dezembro de 1970, pu­
blicado no Diário Oficial da mesma 
data, que "institui incentivos fiscais 
e financeiros para o desenvolvimento 
ir.dustrial, e dá outras providências". 

Brasília, em 11 de dezembro -de 1970. 
- Emílio' G. Médici. 
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E. M. N.o 58170 

Em 3 de dezembro de 1970 

Excelelitíssimo Senhor p,resideí1te 
da República: 

A utilização dos incentivos de ca­
ráter fiscal e creditício tem se revela­
do eficaz instrumento de promoção do 
desenvolvimento do País, possibilitan­
do o constante aumento dos investi­
mentos privados no setor industrial. 

Êsse fato é evidenciado pela esta­
tístIca das aplicações de recursos na 
atividade fabril, estimuladas pelas 
isenções de impostos aos projetos 
aprovados pelo Conselho de Desen­
volvimento Industrial, instituído em 
1964. Desde então, os investimentos 
autorizados nas áreas prioritárias evi­
denciaram ,firme crescimento, atin­
ghldo em 1969 o equivalente a 1 bi­
lhão de dólares, valor que deverá ser 
superado no corrente ano, atingind0 
cêl'ca de 1,2 bilhões de dólares. 

Todavia, tais mcentivos foram esta­
belecIdos em leis diversas, específicas 
e temporárias, tornando-se necessário 
disciplinar a matéria em instrumen­
to legal único, de caráter definitivo, 
que possibilite uma aplicação unifor­
me e racional, de forma a extrair-se 
o maior rendimento possível de sua 
utilização, em favor da economia na­
cional. 

A experiência adquirIda nos seis 
anos de funcionamento do Conselho 
de Desenvolvimento Industrial evi­
dencia a conveniência de alguns ajus­
tes ~a sistemática em vigor, sobretu­
do com vistas a assegurar uma ação 
coordenada e coerente, na 'condução 
do desenvolvimento industrial, de 
acôrdo com as disposições do Decre­
to-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, que cometeu essa incumbência 
ao Ministério da Indústria e do Co­
mércio. 

Em colaboração com os Ministérios 
da Fazenda e do Planejamento e Co­
ordenação Geral, procedeu-se ao re­
exame da legIslação vigente, da SIS­
temática de sua aplicação e dos 
princípios que orientaram a sua ins­
tituição. O resultado da análise está 
consubstanciado no anexo projeto de 
decreto-lei e projeto de decreto exe­
cutivo, que tenho a honra de subme­
ter à elevada consideração de Vossa 
Excelência. 
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Aproveito ,a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do 111eU mais profundo respeito. 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

DECRETO-LEI N.O 1.137 
DE 7. DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui incentivos fiscais e fi­
nanceiros para o desenvolvimen­
to industrial, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, Ir, da Constituição, decreta:' 

Art. 1.° - Ficam instituídos, em­
favor de projetos de desenvolvimento 
hldustrial, aprovados na forma dês te 
Decreto-lei, os seguintes incentivos 
fiscais e financeiros: 

a) isenção do Impõsto de Importa­
ção de equipamentos, máqui­
nas, aparelhos e instrumentos, 
acessórios e ferramentas, sem 
similar nacional, bem como de 
partes complementares à pro­
dução nacional; 

b) isenção do Impõsto de Produtos 
Industrializados sôbre os bens 
menCIOnados na alínea ante­
rior; 

c) crédito ao comprador 'de equi­
pamento nacional do valor do 
Impôsto ~ôbre Produtos Indus­
trializados, nos têrmos do De­
creto-lei n.O 1.136, de 7 de de­
zembro de 1970; 

d) depreciação acelerada sôbre os 
bens de fabricação nacional, 
para efeito de apuração do Im­
pôsto de Renda; 

e) apoio financeIro preferencial, 
por entidades oficiaIS de crédi­
to, obedeCIda a política finan­
ceIra e creditícia do Govêrno e 
atendidos os dispositIVOS est3.tu­
tários das entidades financia­
doras; 

.f 

f) registro de financiamento ou 
de investimento estrangeiro, 
obedecidas as normas baixadas 
pelas autol'ldades monetárias e 
cambiais; 

g) concessão de priorIdade para 
exame, pelo Conselho de Políti­
ca Aduaneira, de alteração de 
alíquotas aduaneiras, com o ob­
jé'tivo de estimular e amparar 
a indústria nacional. 

Art. 2.° - Caberá ao Ministério da 
Indústria e do Comércio a concessão 
dos ll1centivos previstos no art. 1.0 e 
a fixação das condições a serem cum­
pridas pelos beneficiários. 

Art. 3.° - Os projetos aprovados 
gozarão dos incentivos previstos no 
art. 1.0, isolada ou cumulativamente. 

Art. 4.° - Não se aplica à impor­
tação dos equipamentos destinados 
aos projetos industriais, aprovados 
nos têrmos dêste Decreto-lei, o dis­
posto no § 4.° do art. 14 do Decreto­
leI n.o 37, de 18 de novembro de 1966. 

Art. 5.° - Êste Decreto-lei entrará 
em vigor em 1.0 de janeiro de 1971, 
revogados o Decreto n.o 767, de 18 de 
agôsto de 1969, e demais disposições 
em contrário. ' 

Brasília, 7 de dezembro de 1970; 
149.° da Independpncia e 82.° da Re­
pública. - EMÍLIO G. MÉDICI -
Antônio Delfim Netto - Marcus Vi­
nicius Pratini de Moraes - João Paulo 
dos Reis VelIoso. 

LEGISLAÇ.to CITADA 

DECRETO-LEI N.o 767 
DE 19 DE AGÔSTO DE 1968 

Institui incentivos fiscais e cre­
ditícios para o desenvolvimento 
industrial, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o' § 1.0 

-ao artigo 2.° do Ato Institucional n,o 
5, de 13 de dezembro de 1968, 'decreta: 

Art. 1.0 - Ficam instituídos os in­
centIVOS adIante enumerados de que 
gozarão os projetos de desenvolvi­
mento industrial aprovados pelos Gru­
pos Executivos do Conselho de Desen­
volvimento Industrial (CDI). do Mi­
nistério da Indústria e do Comércio: 

a) isenção dos impostos de impor­
tação, nos casos de importação 
sem similiar naCIOnal, de equi­
pamentos, máquinas, aparelhOS 
e instrumentos. com os r/')s1'ec­
tivos acessórios, sobressalentes e 
ferramentas, bem como partes 
complementares da produção 
nacional, destinados à execução 
dos projetos industriais, obser­
vado o disposto no artigo 14 do 
Decreto-lei n.O 37, de 18 de no­
vembro de 1966; , 
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b) apoio financeiro por entidades 
oficiais de crédi~ .s, obedecida a 
política traçada pelo Govêrno 
em matéria financeira e cregi­
tícia e atendidos os dispositivos , 
estatutários das entidades fi­
naciadoras; 

c) concessão do registro de finan­
ciamento ou de investimento 
estrangeiro, obedecidas as nor­
mas baixadas pelaS" autoridades 
monetárias e cambiaIs; 

Aduaneira, nos têrmos. do art. 27 da 
Lei n.o 3.244, de 14 de agôsto de 1957. 

DECRETO-LEI N.o 1.136 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1970 

- Altera a legislação pertinente 
ao Impôflto sôbre Produtos Indus­
trializados. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere 'o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - O artigo 25 da Lei n.O 
4.502, de 30 de nove~bro de 1964, al­
terado pelo artigo 2.° do Decreto-lei 

d) utilização adequada do Impôsto 
de Importação, de-modo que as­
segure eqmlibrada proteção à 
produção nacional, podendo ° 
CDI sugerir ao Conselho de Po­
lítica Aduaneira as eventuais 
modificacões n e c e s.s á r i a s 
à . compatibilização da Tarifa 
das Alfândegas com a política 
de desenvolvimento industnal, 
na conformidade da polítIca 
'global do Govêrno, e, ainda, 
respe~tadas as, atribuições, cri­
térios e procedimentos do CPA'. 

. n.o 34, de( 18 de novembro de 1l:l66, e 
pelo artigo 13 do Decreto-lei n.o 400, 
de 30 de dezembro de .1968, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2.0 - O presente Decreto'-lei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 18 de agôsto de 1969, 148.° 
da Independência e 81.° da Repúbli­
ca. - A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Netto - Edmundo de Macedo 
Soares - Hélio Beltrão. 

DECRETO-LEI ij.o 37 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Impôsto de Im­
portação, reorganiza os serviços 
aduaneiros, e dá outras "provi_ 
dências. 

SEÇÃO III 

Bens de interêsse para 
o desenvolvimento econômico 

Art. 14 - POderá ser concedIda 
isenção do Impôsto de Importação, 
nos têrmos e condições estabelecidos 
no regulamento: 

••••••••••••••• 00 ••• 00 ••••••••••••••• , 

.' 
••• ' •• 0 ••• '" 00 •••••••••••••••• 00 •• lO 

§ 4.° - O direito à isenção pre­
vista neste artigo s.erá declarado em 
resolução do Conselho de Política 

"Art. 25 - A importância a reço­
lher será o montante do impôsto 
relativo aos produtos saídos do 
estabelecimento, em cada mês, dI­
minuído do montante do impôsto 
relativo aos produtos nêle entra­
dos, no mesmo período, obedeCI-­
das as especificações e normas 
que o regulamento estabelecer. 

§ 1.° - O direito de dedução só é 
apliéável aos casos em que os 
produtos entrados se destinem à 
comercialização, Industrialização 
ou· acondicionamento e desde que 
os mesmos produtos ou os que re­
sultarem. do processo 'industrial 
sejam tributados na. saída do es­
tabelecimento. 

§ 2.° - O Mmistro da Fazenda po­
derá atribuir aos estabelecimen­
tos industriais o direito de cré­
dito ·do Impôsto sôbre Produtos 
Industrializados relatIVO a má­
quinas, aparelhos e equipamentos, 
de produção nacional, inclusive 
quando adquiridOS de comercian­
tes não contribumte~ do refendo 
lmpôsto" destinados à sua insta~ 
lação, ampliação ou moderniza­
ção e que integrarem o seu átivo 
fixo, de acôtdo com as diretrizes 
gerais de políticà de desenvolvi- . 
menta econôlilico .do País.' , 

§ 3.° - O regulamento disporá 
sôbre a anulação do crédito ou o 
restabelecimento do débito, cor- , 
respondente ao impô/lto deduzido, 
nos casos em que os produtos ad­
quiridos saiam do estabelecimen­
to com is8l}ç.ão do triblltO. ou os 
l:esulta;~~~f. ~d~_ ~ iI7dus.tr}alização 

gozem de isenção ou não 'estejam 
. tributa.dos." 

Art. 2.° - :Este Decreto-lei entrará 
, em vigor na· da'ta de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 7 de dezembro de 19'10; 
"149;° da Independência e 82.° da Re­
. pública,'- EMíLIO G. MÉDICI '- An­

tônio Delfim Netto - M/trcus Vinicius 
Pratini de Moraes. 

MENSAGEM 
N.O 5, DE 1971 (CN) 
(N.o 488, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55' da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estaçlo da Fazenda, o texto do 
Decreto-lei' n.o 1.138, de 11 de dez em: 
bro de 1970, publicadO no Diário Ofi­
cial da mesma data, que "dispõe só­
bre o oferecimento à subscrição pú­
blica de ações do Banco da Amazô­
nia S.A., e dá outras providências". 

Brasília, em 18 de dezembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

E.M. N,o 441 

Em 9 de dezembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

. Tenho a honra de apresentar a 
Vossa Excelência o anexo projeto de 
Decreto-lei, que dispõe sôbre o ofere­
cimento à subscrição .pública de açõ\3s 
do Banco da Amazônia S.A.; e dá ou-
tras providências. . 

O Decreto-lei n.O 493, de 10 de mar­
ço de 1969, autorizou a redução da 
partiCipação acionária 'da União no 
Banco do Nordeste do Brasil S.A.; de 
forma seI)1elhante à agora proposta 
para o Banco da Amazônia S.A. As 
ações correspondentes ao aumento do 
c~pital social daquela instituiçãq fo­
ram oferecidas à subscrição pública, 
com excepcional aceitação; é signifi­
cativo lembrar-se _que essas ações 
passaram a ser cotadas em BÔlsa, 
tendo atingido recentemente a c~ta­
ção m~dia de .Cr$ 9,OQ (nove cruzei-
1'0.8), ,o.u seja, nove vêzes C? .valor do 

'>seu lançamento. 
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o êxito da política adotada para o 
aumento do capital do Banco do Nor­
deste S.A. e sua abertura à subscrição 
pública recomenda a adoção de pro­
grama semelhante pa,ra o Banco da 
Amazônia S.A., de cujo capital a 
União hoje ainda participa com ações 
de valor superior a 99% (noventa e 
nove por cento) do total. O projeto 
ora submetido à consideração ,de 
Vossa Excelência permite uma pri­
meira redução daquela participação a 
70% (setenta por cento), como foi 
feito para o Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., ficando prevIsta ainda, no 
mesmo artigo, uma futura redução a 
até 51 % (cinqüenta e um por cento), 
depois da avaliação dos resultados da 
oferta à subscrição pública. 

O artigo' 2.° do projeto mantém 
vantagens fiscais que já são concedi­
das pela legislação vigente às pessoas 
físicas que adquirirem ações do Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. além de fi­
car claro no parágrafo 1.0 que o fa. 
vor legal sàmente se aplica à primeira 
compra de ações novas das duas ins­
tituições regionais de crédito, ofere­
cidas em subscrição, pública; o pará­
grafo 2.° do mesmo artigo permite a 
dedução das quantias que forem apli­
cadas pelos investidores até à data da 
apresentação da declaração de rendi­
mentos relativa ao exercício de 1971, 
ano base de 1970. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 

Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.138 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dispõe sôbre o oferecimento à 
subscrição pública de ações do 
Banco da Amazônia S.A., e dá ou­
tras providências. 

J 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o item 
II do artigo 55 da l Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° - Para possibilitar a subs. 
crição pÚblica de ações e o aumento 
do capital do Banco da Amazônia 
S.A. a participação acionária da União 
naquele capital poderà ser reduzida, 
no ano de 1971, a até 70% (setenta 
por cento), mediante renúncia par­
cial ao direito de preferência para a 
subscrição de novas ações e, posteri-:: 
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ormente, a até 51% (cinqüenta e um 
por cento), mediante alienação de 
ações, na forma da legislação vigente. 

Art. 2.0 - As pessoas físicas que 
adquirirerp. ações do Banco da Ama­
zônia S.A. e do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. poderão deduzir do Impôs­
to de Renda até 50% (cinqüenta por 
cento) do valor pago na compra des-

'tas açÕes, desde que a dedução não 
ultrapasse a 25% (vinte e cinco por 
cento) do total do impôsto devido. 

§ 1.0 - O benefíc~o de que tra­
ta êste.artigo aplica-se exclusivamen­
te à ,primeira aquisição de novas 
ações, oferecidas em subscrição pí~bli­
ca. 
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revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, em 11 de dezembro de 
1970. - EMíLIO G. MÉDICI - Antô­
'nio Delfim Netto - José Costa Ca­
valcanti. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - De acôrdo com as indicações 
das Lideranças, ficam assim constituí­
das as Comissões que deverão emitir 
parecer sôbre as matérIas: 

Mensagem n.o 2, de 1971 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Eurico Rezende, Paulo 
Tôrres, Augusto Franco, Arnon de 
Mello, Luiz Cavalcanti, Virgílio Távo-

§ 2.° - A dedução autorizada ra, Saldanha Derzi, Paulo Guerra, José 
por êste artigo abrangerá, no exercí- Guiomard, Heitor Dias e os 81'S. Depu­
cio de 1971, os valôres efetivamente tados Djalma Bessa, Ferreira do Ama­
pagos, pela pessoa física, até à data ral, Hanequim Dantas, Parente Frota, 
da apresentação tempestivá da decla- Osnelli Martinelli, Agostinho .Rodri­
ração de rendimentos relativa ao ano gues, José Penedo e Grimaldi Ri~eiro. 
de 1970. Pelo Movimento Democrático Brasi-

Art. 3.0 
- Fica aberto, no Ministé- 1ei1'O _ Senador Franco Montora e os 

rio da Fazenda, crédito 'especial de Deputados Florin Coutinho, Walson 
Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de Lopes e Pedro Ivo. 
cruzeiros), para atender aos compro-
missos decorrentes da integralização, Mensagem n.o 3, de 1971 (CN) 
por parte da União, das ações que vier Pela Aliança Renovadora Nacional 
a subscrever nos aumentos de capital _ Senadores Ruy Santos, João Oleo­
do Banco da Amazônia S.A. fas, Carvalho Pinto, Wilson Gonçal-

§ 1.0 - A despesa resultante da ves, Matos Leão, Celso Ramos, Ale­
execução dêste artIgo será coberta xandre Costa, Fausto Castello-Branco, 
com recursos, originários da mobili- Geraldo Mesquita, Lourival Batista e 
zação de créditos em que seja titular os Deputados Ruydalmeida Barbosa, 
o Tesouro Nacional na própria instl- Altair Chagas, Sussumu Hirata, Ar­
tuição financeira interessada, para o thur Santos, Norberto Schmidt, Aldo 
fim específico da integralização, por Lupo, Wilmar 'Guimarães e Jorge Var­
parte da União, das ações que vier a gas.' 

subscrever, até o limite do crédito Pelo Movimento Democrático Brasi­
abertO, nos aumentos de capital que leiro, _ Senador Ruy Carneiro e os 
forem aprovados pela respectiva as- Deputados Fernando Gama, Harry 
sembléia-geral de acionistas. Sauer e José Camargo. 

§ 2.0 - ~ão se incluem na auto-
rização de que trata o presênte artigo Mensagem n.O 4, de 1971 (CN) 
os créditos vinculados à execução 01'- Pela Aliança Renovadora Nacional 
çamentária. _ Senadores Ruy Santos, João Oleo-

§ 3.0 _ O Ministro da Fazenda - fas Carvalho Pinto, Wilson Gonçal­
ajustará com o Banco da Amazônia ves' Matos Leão, Celso Ramos, Fausto 
S.A. as condições para a formalização ca~tello~Branco, Alexandre C o s t a, 
da necessária mobilização de recursos, Geraldo Mesquita, Leandro Maciel e 
podendo 'para êsse fim, inclusive, vin- os Srs. Deputados Mário Mondino, 
cuIar o produto dos dividendos gera- ítato Fittipaldi, Alberto Hoffmann, 
dos pela participação acionária do Arthur 'Fonseca, Faria Lima, Arthur 
Tesouro Nacional no capital do refe. Santos, 'Adhemar de Barros Filho e 
rido Banco. Jorge Vargas. 

Art. 4.0 - Êste Decreto-lei entrará Pelo Movimento Democrático Bra-
em Vigor. na data de súa publicação, sUeiro.,- Senador Ruy Carneiro e os 
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81's. Deputados Pacheco Chaves, Ru­
bens Berardo e Marcondes Gadelha. 

Mensagem n.-o 5, de 1971 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores José Lll1doso, José Este­
ves, JoSé Guiomard, Renato Franco, 
Cattete Pinheiro, José Sarney, Ale­
xandre Costa, Fernando Corrêa"Emi­
vaI Caiado, Ozires Teixeira e os ,Srs. 
Deputados Américo de Souza, Luiz 
Braz, Stélio Maroja, Rafael Faraco, 
Leopoldo Peres, Pedro Carneiro, Joa­
quim Pacedo, Edison Bonna. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador' Adalberto Sena e 
os Srs. Deputados Joel Ferreira, Júlio 
Viveiros e Ruy Lino. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Lembro á' c!l-da uma das Co­
missões Mistas que, n.os têrmos do 
art. 110 d.o Regimento Comum, seu 
parecer deverá ser pro~erido no prazo 
de 20 (vinte) dIas e c.oncluirá pela 
apresentação de pr.ojeto de decreto· 
legIslativo aprovando ou rejeitando o 
Decreto-lei. 

A convocação de Sessão destinada 
à apreciaçã.o de cada uma das maté-, 
rias será feita de acôrdo com a pu­
bllcação e distribuição de avulsos do 
respectivo parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Lembro, ainda, ao~ Srs. Con­
gressistas, que o Congresso Nacional 
está convocado para uma Sessão Con-
junta a realizar-se hoje, às 21 horas, 
destinada à leitura de Mensagens do 
Exmo. Sr. Presidente da República, 
encaminhando, para aprecIação do 
Congresso, os Decretos-leis n.OS 1.139, 
1.140, 1,141 e 1 142, de 1970. 

Nada mais havendo a tratar, de­
claro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 10 horas e 
20 minutos.) 

ATA DA 5.a SESSÃO CONJUNTA 
EM 14 DE ABRIL DE 1971 
l.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.a Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRÔNIO 
PORTELLA 

. Às 21 hors,s, acham-se pl'esentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gmomard -
Geraldli Mesquita - Flávio Brito. -
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José Lindoso -;- José Esteves - Catte­
te Pinheiro -.: Milton Trindade - Re­
nato Franco - Alexandre' Costa -
Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson G.onçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho' - Jessé Freire - Do­
mício Gondim - Mílton' Cabral -
Ruy Carneiro - JoãCl Cleofas - Paulo 
Guerra - WIlson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcanti - Augus­
to Franco - Leandro Maciel - Lou-, 
rival Batista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy, Santos - Car­
los Lindenberg ~ Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral PeIxoto -
Paulo Tôires - Vasconcelos Torres -
Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema -=-- Magalh?,es 
Pll1to - Milton Campo/3 - Carvalho 
Pll1to - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Be:rtedito Ferreira -f 
Emival Caiado - Ozires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Muller -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Matos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celsô Ramos - Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger - Guido Mon­
din. 

E os Srs. Deputados:' 

Acre 

Joaquim Macêdo -.ARENA; Nosser 
Almeida ARENA; Ruy Lino 
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA; Rafael Faraco - ARE­
NA'; Vll1icius Câmara. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Édison 
Bonna - ARENA; Gabnel Hermes -
ARENA; João Menezes - MDB; ~Jú­
lio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias -
ARENA; Pedro CarneIro - ARENA; 
Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Euri­
co Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz -
MDB; Henrique de La Rocque - ARE­
NA; João Castelo - ARENA; Nunes 
Freire - ARENA; Pires Saboia -
ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado -: ARENA;"Milt<:n Brandão: 
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- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa San­
tos - ARENA. 

Ceará 

Edilson Melo Távora - ARENA; Er­
nesto Valente - ARENA; Furtado 
Leite - ARENA; Híldebrando Guima-' 
rães - ARENA; Januário Feitosa -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Leão Sampaio - ARENA; Manoel Ro­
drigues - ARENA; Marcelo Linhares 
- ARENA; Osiris Pontes - MDB; 
Ossian Araripe - ARENA; Parsifal 
Barrosó - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alvês - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosadu - ARENA. 

Paraíba 

Ãlvaro Gaudêncio --: ARENA; An­
tônio Mariz - ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janquhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nio Neto - ARENA; Wilson Braga -
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos ARENA; Joaquim 
Coutinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Lins e silvã - ARENA; Mar­
cos MaCIel - ARENA; Marcos Freire 
- MDB; Ricardo Fiúza - ARENA; 
Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alv€s - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francisco 
Rollemberg -;- ARENA; Luiz Garcia 
- ARENA; Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ÃRENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo-
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manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA; Necy Novaes - ARENA; Odulfo 
Domingues - ARENA; Prisco Viana 
~ ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA;' Walson Lopes - MDB; Wil-
son Falcão'- ARENA. ' 

Espírito Santo 

Argilano Dario- MDB; Élcio Ál­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
- ARENA; José Tasso de Andrade ,­
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas - MDB; Ário Theodoro -
MDB; Brígido Tinoco - MDB;. Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coimbra 
:..::... ARENA; Hamilton Xavier - MDB' 
José Haddad - ARENA; José $ally ~ 
ARENA; Luiz Braz - ARENA; Márcio 
Paes - ARENA; Moacir Chiesse -
ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
Peixoto Filho - MDB; Rozendo de 
Souza - ARENA; Silva Barros 
ARENA; Walter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir'Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de Araújo 
Jorge - MDB: Léo Simões - MDB; 
Lisâneas Maciél - MDB; Lopo Coêlho 
- ARENA; Marcelo Medeiros - MDB; 
Nina Ribeiro - ARENA; Osnelli Mar­
tinelli - ARENA; Pedro Faria -
MDB; Reynaldo Santana - MDB; 
Rubens Berardo - MDB; Rubem Me­
dina - MDB; Waldemiro Teixeira -
MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - I ARENA; Altair 
Qhagas - ARENA; Athos de Andrade 
- ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; 
~ento Gonçalves - ARENA; Bias For­
tes - ARENA; Carlos Cotta - MDB; 
Delson Scarano - ARENA; Eligard 
Pereira - ARENA; Elias Carmo -
ARENA; Fábio Fonseca - MDB; Fa­
gundes Netto - ARENA; Francelino 
Pereira - ARENA; Geraldo Freire -
AIt.ENA; Homero Santos - AR:{l]NA; 

Hugo Aguiar - ARENA; Jairo Ma­
galháes - ARENA; João Guido -
ARENA; Jorge Ferraz'- MDB;'Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio ~ 
ARENA; José Machado, - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA; Ma­
noel Taveira - 'ARENA; Navarro 
Vieira - AR~NA; Nogueira de Re­
zende - ARENA; Ozanan Coelho -
ARENA; Padre Nobre - MDB; Pauli .. 
no Cícero - ARENA; Renato Aze­
redo - MDB; Sílvio de Abreu -
MDB; Sinval Boaventura - ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupo - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Amaral Furlan - ,ARENA; 
Arthur Fonseca -' ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Balda.cci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Mello - ARENA; Cantí­
dia Sampaio - ARENA; Cardoso ·de 
Almeida - ARENA; Chaves Ama­
rante - ARENA; Dias Menezes ....:. 
MDB; Diogo Nomura - ARENA; Fa­
ria Lima - ARENA; Fernandes Lo­
pes - ARENA; Francisco Amaral -
MDB; Freitas Nobre - MDB; Henri­
que Turner - ARENA; Herbert Levy 
- ARENA; Ildélio Martins - ARE­
NA; ítalo Fittipaldi - AR~NA; João 
Arruda - MDB; José Camargo -
MDB; Mário Telles - ARENA; Mau­
rício Toledo - ARENA; Monteiro de 
Barros, - ARENA; Orensy Rodrigues 
- ARENA; Pacheco Chaves - MDB; 
Paulo Abreu - ARENA; Paulo Alber­
to - ARENA; Pedroso Horta - MDB; 
Pereira Lopes - ARENA; Plínio Sal.., 
gado - ARENA; Roberto Gebara -
ARENA; Ruydalmeida Barbosa -
ARENA; Salles Filho - ARENA; San­
tilli Sobrinhó - MDB; Sussumu 
Hirata - ARENA; Ulysses Guima­
rães - MDB. 

Goiás' 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasílio Caiadb 
- ARENA; Fernando Cunha - 'MDBj 
Henrique Fanstone - ARENA; ,Jar­
mund Nasser - ARENA; 'José Freiré 
-- MDB; Juarez'Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siquei­
ra Campos - ARENA; Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 

-Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA;,: Ga'!tão Müller 

- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Marcílio Lima - ARENA; Ubal­
do 'Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; Alípio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno - ARENA; 

,Ardinal' Ribas - ARENA; Ary de Li­
ma - ARENA; Arnaldo Busato --=­
ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Emílio Gomes - ARENA; Fernando 
Gama - MDB; Ferreira do Amaral 
- ARENA; Flávio Giovine - ARE­
NA; ítalo Conti -, ARENA; João 
Vargas '- ARENA; José Carlos Le­
ptevost - 'ARENA; Maia Netto -
ARENA; Mário Stamm - ARENA; 
Olivir Gabardo '- MDB; Sílvio Bar­
ros - MDB; Túlio ,Vargas - ARENA; 
Zacharias Seleme - ARENA. 

. Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhémar 
Ghisi - ARENA; Albino' Zeni, -
ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; 
Dib Cherem - ARENA; Francisco 
Grillo - ARENA; Francisco Libar­
doni - MDB; Jaison Barreto -
MDB; João Lillhates - ARENA; La­
erte Vieira - MDB; Pedro Collin -
ARENA; Pedro Ivo - MDB; Wilmar 
Dallanhol - ARENA. 

Rio Grànde do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Al­
ceu Sollares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa - ARE­
NA; Amaury Müller ~ MDB; Antô­
nio Bresolin - MDB; Ary Alcântara 
- ARENA; Arlindo Kunzler - ARE­
NA; Arnaldo Prieto - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Clóvis Stenzel -
ARENA; Daniel Faraco - ARENA; 
Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias -
MDB; Harry Sauer - MDB; Jairo 
Brum - MDB; José Mandelli -

. MDB; Lauro Rodrigues - MnB; 
Marques Fernandes - ARENA; Na­
dyr Rossetti MDB; Norberto 

, Schmidt - ARENA; Sinval Guazelli 
- ARENA; Vasco Amaro - ARENA; 
Victor Issler - MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

. Silvio, Botelho - ARENA. 
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o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimenro de 63 
8rs. Senadores e 294 81's. Deputados. 
Havendo número l'egimental decl\tro 
aberta a Sessão. 

Não ha expediente a ser lido, razão 
pela. qual passaremos ao período de 
breves comunicações. Concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Antônio 
Bresolin. 

O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Co­
municação - Sem revisão do orador.) 
_ Sr. Presidente e 8rs. Congressis­
tas, acabo de receber da Federação 
das -Indústrias do Estado de Minas 
Gerais a seguinte correspondência: 

Belo Horizonte; 25 de novembro 
de 1970. 

Senhor Deputado: 

Temos a elevada honra de nos di­
rigir a V. Exa. para apresentar­
lhe nosso apoio ao Projeto de Lei 
n.o 2.229/70, de sua autoria, em 
curso na Câmara dos Deputados. 

A propositura acima citada foi 
analisada por nosso Departamento 
de Estudos Legislativos, através 
do parecer do Conselheiro Ronal­
do F. N. Costa, merecendo sua 
aprovação, retratada no ofício 
cuja cópia se acha anexa e já 
enviada à Presidência da Câmara 
dos Deputados. 

Colocando ,à sua dISposição nossa 
assessoria' técnica e f<;>rmulando 
votos pelo êxito do oportuno Pro­
,jeto de Lei n.o 2.229/70, servimo­
nos da ocasião 'para apresentar a 
V. Exa. nossas expressões de ad­
miração e aprêço. 

Atenciosamente, Fernando Nunes 
de Lima, Diretor do' DEL. 

Belo Horizonte, 25 de novembro 
de 1970, 

Senhor Presidente: 

A Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais, no cum­
primento de suas atribuições de 
entidade classista e colaboradora 
técnica do poder público, sente-se 
no devér de manifestar-se peran­
te a V. Exa. e os nobres membros 
dessa augusta Casa a respeito do 
Projeto de Lei n.o 2.229/70, de 
autoria do Sr. Antonio Bresolin, 
que "Reajusta aposentadorias, 
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pensões e outros benefícios do 
INPS, dando nova' redação ao § 

1.0 do art. 67, da Lei n.o 3,807, de 
26-8-60 (LOPS)". 

Por isso quer apresentar suas ra­
zões a essa Presidência e espera 
sejam transmitidas a seus ilustres 
pares, confiando no alro espírito 
dessa Casa para dar-lhes a consi­
deração que merecerem. 

A redação do § 1.° do art. 67 da 
LOPS, face a atual Constituição 
e o Decreto-lei n.o 200/67, que ins­
titui a Reforma Administrativa, 
contém em sua redação um ponto 
negativo, qual seja, dois ministé­
rios do Trabalho e da Indústrja e 
do Comércio (cuidando cl>e uma .3ó 
tarefa. Além do mais, o parágrafo 
atribui uma carga inútil de ser-

, viço aos dois ministérios (ou a um 
dêles) porque o próprio caput do 
art. 67 define @.S considerações em 
que os aumentos serão dados, ca­
bendo aos ministros (ou ministro) 
apenas a ratificação de uma de­
terminação legal, através de um 
processo burocrático inútil. 

O substitutivo apresentado, pare­
ce-nos muito oportuno, porque 
simplifica, sem alterar os precei­
tos do art. 67 da LOPS, a admi­
nistração dos miI1istérios e o tra­
balho de Seus executivos. 

Assim sendo, a Federação das In­
dústrias do Estado de Minas Ge­
rais é favorável à aprovação do 
projeto. 

Na oportunidade, agradecemos a 
gentileza da atenção e apresenta­
mos a V. Exa. nossos protestos de 
consideração e estima. 

Atenciosamente, Fernando Nunes 
de Lima, Dfretor do DEL. 

Sr. Presidente e Srs. CongreSSIstas, 
amanhã, através da Liderança do 
meu partido, vou requerer o desarqui­
vamento do processo, que, por fôrça 
da legislação em vigor, foi arquivado 
no fim da legislatura passada. 

Espero. juntando êste expediente, 
que os órgãos técnicos desta Casa 
dêem parecer favorável ao meu pro­
jero, contribuindo, assim, para a so­
lução de um problema que interessa 
não apenas ao Rio Grande do Su.l, 
mas, conio "está expresso neste do­
CUlnel1to, qUé" merece o 110SS0 maior 
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respeito, a rodos os Estados da Fe­
deração brasileira. (Muito bem!) 

O. SR. PRESIDENTE (PeÍlrõnio Por­
tella) - Atendendo à finalidade da I 

Sessão. o Senhor Primeiro-Secretário 
irá proceder à leitura das Mensagens 
Presidenciais n.os 6, 7, 8 e 9, de 1971-
(CN). 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM 
N.o 6, DE 1971 (CN) 

(N.o 1, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nós têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos do ·Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o texto 
do Decrero-lei n.o 1.139, de 21 de de­
zembro de 1970, publicado no Diário 
Oficial do 'dia subseqüente, que "dá 
nova redação ao art. 1.0 do Decreto­
lei n.o 815, de 4 de setembro de 1969". 

Brasília, em 4 de janeiro de 1971. -
Emílio G. Médici. 

E.M. n.O 450 
Em 16 de dezembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, o processo de obtenção de 
crédito no exterior, para financiar e 
pré-finanCIar exportaçõ~s brasileiras, 
envolve a participação de bancos es­
tabelecidos no Brasil, que se consti­
tuem em devedores das instituições 
bancárias estrangéiras. Caracterizada, 
dessa forma, uma operação de refi­
nanciamenro, o pagamento dos juros 
e comissões devidos fica sujeito ao 
desconto na fonte do impôsto de ren- ' 
da, por isso que o Decreto-lei n.o 815, 
de 4-9-69, não isenta dêsse tributo as 
despesas financeiras decorrentes de 
operações de refinanciamento. 

As emprêsas- estrangeiras que ope­
ram no Brasil no ramo de exportações 
desfrutam, na forma da legislação em 
vigor, de condições mais vantajosas 
que as de capital brasileiro. Obtendo 
os recursos necessários ao financia­
mento de suas transações, através de 
suas matrizes - mediante o desconto, 
junto a banqueiros no exterior, das 
cambiais de _ exportação -, as emprê­
sas estrangeiras estão isentas do im-



0090 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL AbrW de 1971 

pôsto de Renda na fonte sôbre os ju­
ros e as comissões decorrentes dessas 
operações, de acôrdo com a alínea b 
do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 815, de 
4-9-69. 

I - emprêsas estrangeiras: 

- ~ - _ • ~ r _ ~~ 

Os custos dos financiamentos das 
exportações efetivadas por emprêsas 
estrangeiras e brasileiras expressam­
se, respectivamente, pelas seguintes 
bases: 

a) desconto de aceites .......................... . 6,25% 
1,50% b) comissão de aceite ........................... . 

CUSTO TOTAl, ........................................ . 7,750/0 

11 - emprêsas brasileiras: 
, a) juros ........................................ . 7.25% 

1,5070 b) comissão ..................................... . 

SUB'rOT AL .............................•..... ' 8,75% 
2,91% c) impôsto de rend~ (1/3 de 8,75) .............. .. 

CUSTO TOTAL .............................. ,' ......... . 11,66% 

Parece-me, portanto, de tôda con­
vemencia corrigir-se as distorções 
provocadas pela legislação em vigor, 
buscando oferecer-se condições simi­
lares às emprêsas exportadoras brasi­
leiras e estrangeiras, para obtenção 
de créditos no exterior, destinados a 
fmanciar suas operações mercantis 
no mercado internacional. 

Nessas condições, tenho a honr,a de 
submeter à elevada consideração de 
Vossa ExcelêncIa projeto de decreto­
lei, elaborado com base no inciso II 
do art. 55 da Constituição, o qual 
oferece nova redação ao art. 1.0 do 
Decreto-lei n.O 815, de 4 de setembro 
de 1969, excluindo do caput dêsse ar­
tigo a expressão "quando pagos por 
exportadores" e acrescentando em sua 
alínea c a palavra "refinanciamento". 
Com essas mOdificacões, que não cau­
sario maiores refle~os na receita do 
impôsto de renda, as emprêsas expor­
tadoras nacionais terão melhores con­
dições para concorrer no mercado in­
ternacional com as emprêsas estran­
geiras estabelecidas no País. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito., 

Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.139 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dá nova redação ao art. 1.° do 
Decreto-lei n.o 815, de 4 de setem­
bro de 1969. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o in-

ciso II do art. 55 da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - O art. 1.0 do Decreto-lei 
n.O 815, de 4 de setembro de 1969, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Não sofrerão descon­
to do impôsto cÍe renda na fon­
te, quando decorrentes de expor­
tação de quaisquer produtos na­
cionais: 
a) as comissões pagas por expor­

tadores a seus agentes no ex­
terior; 

b) os Juros de desconto, no exte­
rior, de cambiais de exporta­
ção e as comissões de banquei­
ros inerentes a essas cambiais; 

c) os juros e comissões relativos a 
créditos obtidos no exterior e 
destinados ao pré-financia­
mento, financiamento e r'8fi­
nanciamento de exportação de­
vidamente - autorizados pelO 
Banco Central do Brasil e cuia 

\ liquidação se processe com o 
produto da exportação." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 815 

DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

Isenta do Impôsto de Renda na 
fonte os juros e comissões. que es­
pecifica, pagos no exterior, de­
correntes de expol·tação de pro­
dutos nacionais. 

.............. , ..................... . 

............................. ~ ..... . 
Art. 1.° - Não sofrerão desconto 

do Impôsto de Renda: na, fonte qtian-

do pagos por exportadores de quais­
quer produtos nacionais e decorrentes 

, da exportação: 

a) as comissões, aos seus agentes 
no estrangeIro; , 

b) os juros ,de desconto, no exte­
rior, de cambiais de exportação 
e as comisrsões de banqueiros 
inerentes a essas cambiais; 

c) os juros e comissões relativos a 
créditos obtidos no exterior e 
de s ti n a dos ao pré-financia­
mento e financiamento de ex­
po!·tação devidamenté autori­
zados pelo, Banco Central do 
Brasil e cuja liquidação se pro­
cesse com o produto da expor­
tação. 

................................... 
Art. 2.0 - O presente Decreto-lei 

entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 21 de dezémbl"O de 1970; 
149.° da Independência e 82.° da Re­
púbI1ca - EMíLIO G. MÉDICI 
Antônio Delfim Netto. 

MENSAGEM 
N.o 7; DE 1971 (CN) 

(N.o 2, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
ConstItuição, tenho a hOlll'a de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado da Agl'lcultura, o texto 
do Decreto-lei n.o 1.140, de 30 de de­
zembro de 1970, publicado no Diário 
Oficial da mesma data, que "altera a 
redação de dispositivo do Decre~o-lei 

n.o 1.134, de 16 de novembro de 1970". 

Brasília, em 5 de janeiro rle 1971. -
Emílio G. Médici. 

E.M. n.O 25r 28-12-70 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

A Lei n.o 9.106, de 2 de setembro 
de 1966, adota sistemática especial 
para a utilização dos incentivos fis­
cais destinados a reflorestamento, 
pois é a única que exige o pré-inves­
timentô. 
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o Decreto-lei n.o 1: 134, expedido em 
16 de novembro do corrente ano, al­
terou, _,em parte, a sIstemática de in­
.çentivos fiscais, concedidos a empre­
endimentos _ florestais. ll:sse diploma 
legal, após dispor" no art. 8.°, que "o 

'desconto autorizado pelo art. 1.0 es­
tará sujeIto, a partir do exercício fi­
nanceiro de 1971 e até o exercício de 
1974, inclusive ao 'disposto no art. 5.° 
do Decreto-lei n.O 1. i06, de 16 de ju­
lho de 1970", estabeleceu no parágrafo 
único daquele primeiro artigo citado: 
"Excetuam-se do disposto neste arti­
go os investimentos realizados até 15 
de outubro de 1970 e decorrentes de 
p"ojetos que, submetidos ao Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Flores­
tal - ffiDF, venham a ser aprovados 
até 31 de dezembr.o de 1970". 

A exígua margem de 77 dias, entre 
1::; de outubro e 31 de dezembro, fra­
ciona o ano contábil das emprêsas, e 
gera problemas escriturais de difícll 
superação, taqto para a fiscalização 
quanto para os contribuintes. 
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único do art. 8.° do Decreto-lei nume­
rq 1.134, de 16 de novembro de 1970. 

I • 

Valho-me da oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência a expres­
são do meu maIS profundo respeito .. 

L. F. Cirne Lima. 

DECRETO-LEI N.o 1.140 
DE 30 DE DEZEMB1.tO DE 1970 

Altera a redação de dispositivo 
do ,Decreto-lei n.o 1.134, de 16 de 
novembro de 1970. , 

O Presidente da Repftblica, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° - O parágrafo único do 
art. 8.° do Decreto-leI n.o 1.134, de 16 
de novembro de 1970, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 8.° - .................... . 

Parágrafo único - Excetuam-se 
do disposto neste artigo os inves­
timentos reallzados até 31 de ,de­
zembro de 1970 e decorrentes de 
proJetos aprovados, submetidos ao 
Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal - IBDF - até 
15 de outubro de 1970," 

Art. 2.° - ll:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data dé sua publicação, 
revogadas as disposiçõ.es em contrá-
rio. 

Brasília, 30 de \dezembro de 1970; 
149.° da Independência e 82.° da Re­
pública. - . EMÍLIO G. MÉDICI - An­
tônio Delfim Netto - L. F. Cirne 

\ 

Sob outro aspecto, é de se conside­
rar a virtual possibilidade de, até 
aquela data (15 de outubro), não te­
rem sido realizadas as somas dos in­
vestimentos constantes dos projetos, 
que podefu ser aprovados até 31 de 
dezembro de 1970. Entretanto. é evi­
dente que o' prazos só atenderão a 
projetos devidamente aprovados pelo 
Instituto Brasileiro de Desenv{)lvi­
mento Florestal na forma da crono­
logIa preestabelecida pela legislação 

I Lima. 
complementar. 

Tendo o GovêTno de Vossa Exce­
lência o sentido de dotar o País de 
instrumentos legais que de fato visem 
à elevação dos índices de desenvolvi­
mento da ntividade reflorestadora, en­
'tendo que melhor se harmoniza com 
essa politica declarar que "excetuam­
se do disposto no art. 8.° os investi­
mentos realizados até 31 de dezembro 
de 1970 e decorrentes de projetos 
aprovados, mas submetidos ou apre­
sentados ao Instituto Brasilei·ro de 
Desenvolvimento Florestal até 15 de 
outubro de 1970". Dessa forma, vin­
cula-se a aplicação ou realização dos 
in~estimentos até o prazo final para 
a aprovação dos projetos. 

Cqm êsse~ fundamentos. submeto 
~o exame e assinatura de Vossa Exce­
lência o incluso proJeto de Decreto-lei 
que altera a redação do parágrafo 

LEGISLAÇXO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.134 

DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970 

Altera I a sistemátic~ de incen­
tivos fiscais concedidos a empre­
endimentos florestais. 

........... " ......................... ! 

Art. 8.° - O desconto autorizado 
pelo art. 1.° estará sujeito, a partir 
do exercício financeiro de 1971 e até 
o exercício de 1974, inclusive, ao dis­
posto no artigo 5.° do Decreto-lei 
n.o 1.106, de 16 de julho de 1970. 

Parágrafo único - Excetuam-se do 
disposto neste artigo os investimentos 
realizados até o dia 15, de outubro de 
1970 e decorrentes de projetos que, 
submetidos ao Instituto Brasileiro de 
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Desenvolvimento Florestal ffiDF, 
venham a ser aprovados até 31 de 
dezembro de 1970. 

MENSAGEM 

N.o 8, DE 1971 (CN) 

(N.o 3, na origem) 

Excelentíssimos Senhol'es membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho' a honrar de sub-, 

. meter à elevada deliberação do Con­
gresso • Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda, dos 
Transportes e do Planejamento e Co­
ordenação Geral, o texto do- Decreto­
lei n.o 1.141, de 30 de dezembl.'o de 
1970, pUblicado no Diário Oficial da 
mesma data, que "estende até 1975 'os 
efeitos do artigo 1.0 do Decreto-ler 
n.O 498, de 13 de março de' 1969, e dá 
outras providêp.cias". 

Brasília, em 5 de janeIro de 1971 .• -
Emílio G. Médici. 

E. M. n.o 245 

Em 28 de dezembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Temos a honra de submeter à ele­
vada apreCIação de Vossa Excelência 
o al1e:lj:O projeto de Decreto-lei que 
estende, até 1975, os efeitos do De­
creto-lei n.O 498, de 13 de março de 
1969, para atender ao "Programa de 
Constrúção Naval 1971/1975"., 

2. A medida ora proposta encontra 
amparo no art. 55, item II, da Cons­
tItuição, que autoriza o Presidente da 
República, em casos de urgênCia ou 
de 'interêsse público relevante, a ex­
pedir decretos-leis sôbre matéria de 
finanças públicas. 

3. No mérito, a proviélência pode ser 
considerada um pré-requisito para o . 
êxito do "Programa de Construção 
Naval 1971/1975", que Vossa Excelên­
cia recentemente aprovou, e que se 
insere nas Metas e Bases para a Ação 
de Govêrno, como uma das realiza­
ções programadas no Setor dos Trans­
portes, ou seja, o Reaparelhamento e 
Modernização da Frota Mercante Na­
cional. 
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Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência nossos 
protestos de profundo respeito. - An­
tônio Delfim Netto, Ministro da Fa­
zenda - Mário David Andreazza, Mi­
nistro dos Transportes - João Paulo 
dos Reis VelIoso, Ministro do Plane­
jamento e Coordenação Geral .. 

. DECRETO-LEI N.o 1.141 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estende até 1975 os efeitos do 
artigo 1.° do Decreto-lei n.O 498, 
de 13 de março de 1969, e dá ou~ 
tras providências. 

o Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item lI, da Constituição, De­
creta: 

Art. 1.0 - Ficam estendidos até 
1975 os efeitos do Decreto-lei n.O 498, 
de 13 de março de 1969, parà atender 
ao "Programa da Construção Naval 
1971/1975". 

Art. 2.° - :És te Decreto-lei entrará 
em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de dezembro de 1970; 

149.° da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI -

Antônio Delfim Netto - Mário David 
Andreazza - João Paulo dos Reis Vel­
loso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 498 

DE 13 DE MARÇO DE 1969 

Isenta de impôsto a importação 
de materiais destinados à cons­
trução de navios cargueiros. 

Art. 1.° - Fica isenta do impôsto 
de importação e do impôsto sôbre pro­
dutos industrializados a importação 

dos materiais destinados à construção 
de navios cargueiros conforme pro­
grama aprovado pela Superintendên­
cia Nacional da Marinha Mercante, a 
ser executado até 1971, e desde que 
beneficiados por financiamento exter­
no. 

....•..•...........• j' •..•..........• 

MENSAGEM 
N.o 9, DE 1971 (CN) 

(N.o 4, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con-

- gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado dos Transportes, do 
Planejamento e Coordenação Geral e 
da Fazenda, o texto do Decreto-lei n.O 
1.142, de 30 de dezembro de 1970, pu­
blicado no Diário Oficial da mesma 
datà, que "altera e consolida a legis­
lação referehte ao Fundo de Marinha 
Mercante, dispõe sôbre o Adicional ao 
Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante, e dá outras providências". 

BrasílIa, em 5 de janeiro de 1971. -
Emílio .a. Médici. 

E.M. n.o 246 
Em 22 de dezembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Temos a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de Decreto-lei que, 
com fundamento no artigo 55, itens 
I e lI, da Constituição, altera e con­
solida a legislação referente ao Fundo 
da Marinha Mercante, dispõe sôbre 
o adicional ao frete para ?- renovação 
da Marinha Mercante, e dá outras 
providências. 

2. Trata-se de medida de caráter ur­
gente e revestida de interêsse público 
relevante, visto qu,e é providência 
complementar do Programa de Cons­
trução Naval 1971/1975, aprovado por 
Vossa Excelência átravés da Exposi­
ção de Motivos n.d 166, de 21 de ou­
tubro de 1970. 

3. Com efeito, entre as bases e con­
dições para a execução do nôvo pro­
grama, estabelecidas na referida ex­
posição de motivos, se inclui o se­
guinte: 

"Alteração da Lei n.O 3.381 e do 
Decreto-lei n.O 432, que regulam a 
Taxa de R!')novação da Marinha 
Mercante (TRMM) e as aplica­
ções do Fundo de Marinha Mer­
cante (FMM) para: 

a) ajustar as condições dos em­
. préstimos a armadores às no1'-
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mas do Conselho Monetário 
Nacional; 

b) manter, em proporção adequa­
da, a partiCipação dos armá,. 
dores nos recursos da TRMM e 
promover a sua gradual redu­
çao; 

c) autorizar a concessão de em­
préstimos aos armadores para 
atender às suas necessidades 
financeiras relacionadas com 
reparações em estaleiros na­
cionais." 

o projeto que ora temos a oportu­
nidade de encaminhar a Vossa Exce­
lência visa a atingir aos objetivos aci­
ma mencionados, com a peculiarieda­
de de substituir a denominação de 
"Taxa de Renovação da Marinha Mer­
cante" pela de "Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mercan­
te", por motivos de ordem técnico­
Jurídica. 

Aproveitamos a oprtunidade para 
renova:r; a Vossa Excelência protestos 
do nosso· profundo respeito. 

Mário David Andl'eazza, Mi­
nistro dos Transportes 

João Paulo dos R~is Velloso, 
Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral 

Antônio Delfim Netto, Minis­
tro da Fazenda 

DECRETO-LEI N.O 1.142 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970 

Altera e consolida a legislação 
referente ao Fun[lo de Marinha 
Mercante, dispõe sôbre o Adicio. 
nal ao Frete para a Renovação da 
Marinha Mercante, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, itens I e n, da Constituição, de­
creta: 

Finalidade 

Art. 1.0 - O Fundo de Marinha 
Mercante - FMM é um fundo de na­
tureza contábil destinado a prover 
recursos para a renovação, ampliação 
e recuperação da frota mercante na­
cional, e para assegurar a continui­
dade e regularidade de produção à in­
dústria ·de construçãD naval no País . 
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Constituição 

Art. 2.° - O FMM é constituído dos 
recursos {)riundos: 

I - do produtn do Adicional 
ao Frete para a Renova­
ção da Marinha Mer­
cante - AFRMM - se­
gundo disposto neste de­
creto-lei; 

II - das dotações orçamen­
tárias que lhe forem 
atribuídas no Orçamen­
to Geral da União; 

IH - dos ingressos de capital, 
juros, comissões e outras 
receitas resultantes da 
aplicação em emprésti­
mos e' operações finan­
ceiras; 

IV - dos saldos anuais apu­
rados pela, Superinten­
dência Nacional da Ma-
rinha Mercante ....... . 
(SUNAMAM) no desem­
penho de suas atribui­
ções; 

V - de importâncias resul­
tantes da aplicação pre­
vista no § 1.0 do artigo 
66 da Lei n.O 3.244, de 
14 de agôsto de 1957, 
combinado com o artigo 
163 do Decreto-lei n.O 37, 
de 18 de - novembro de 
1966; 

VI - dos recursos provenien­
tes de empréstimos con­
traídos no País e no ex­

\ 
terior, para os fins pre-
vistos neste Decreto-lei; 

VII - de outros recursos des­
tinados ao __ FMM. 

Parágrafo único - Todos os recur­
sos disponíveis do FMM serão recolhi­
dos ao Banco do BrasIl S.A., em con­
ta espeCIal, sob a denominação de 
Fundo da Marinha Mercante. 

Art. 3.° - O AFRMM é uni adicio­
"nal ao frete cobrado pelo armador, de 
qualquer embarcação que opere em 
pôrto nacional, de acôrdo com o co­
nhecimento de embarque e o mani­
festo de carga, pelo transporte de 
qualquer carga: 

I - na saída de pôrto na­
cional, na navegação de 
cabotag~m e interior; 

DIÁRIO DO CONGRESSO_-NACIONAL 

11 - 11a entrada em pôrto na­
cional, na navegação de 
longo curso. 

§ 1.° - O adicional será cobrado' à 
razão de 20% (vinte por cento) sôbre 
p frete, considerado para êste efeito 
que freie é a remuneração do trans­
porte marítimo pôrto a pôrto, incluí­
dás as despesas portuárias com a ma­
nipulação da carga constante do co­
nhecllnento de embarque, anteriores 
e posteriores a êsse transporte, bem 
como outras despesas de qualquer na­
tureza que constituam parcelas adi­
ciomüs acessórias. 

§ '2. 0 
- Quando não houver co­

brança de frete ou quando a merca­
doria se destinar a outro departamen­
to da mesma emprêsa ou proprietá­
rio, o AFRMM será calculado de, acôr­
do com os tetos tarifários fixados pe­
la SUNAMAM, nos casos do inciso r, 
ou pelas tarifas vigentes nas lmhas de 
longo curso, nos casos do inciso II. 

§ 3.° - Nos casos do inciso I dês­
te artigo, quando liberado o frete, o 
AFRMM será calculado-pelos tetos ta­
rifários fixados pela SUNAMAM. 

§ 4.° - Nos casos do inciso ,H dês­
te artigo, quando o frete estiver ex­
presso em moeda estrangeira, a con­
versão será feita à taxa de compra 
da moeda correspondente, fixada pe­
las_ autoridades monetárias brasilei­
ras, na data de entrada da embarca­
ção no pôrto de descarga. 

§ 5.° - Estão Isentas do pagamen­
to da AFRMM as cargas que: 

a) sejam definidas como bagagem, 
na legislação específica; 

b) sefam transportadas em em­
barcações com mehos de 400 to­
neladas de registro, que não in­
tegrem comboio cuja capacida;. 
de total exceda êste limite; 

c) seJam enquadráveis nos dISPO­
sitivos do DeQreto-lei 11.0 1.016, 
de 21 de outubro de 1969, pelo 
Ministro dos Transportes; 

d) esteJam expressamente defini­
das em lei como isentas do 
AFRMM. 

Art. 4.° - O produto da arrecada­
ção do' AFRMM será destinado: 

I - ao FMM: 

a) o AFRMM arrécada­
do pelas en~prêsas es-
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trangelras de nave­
g~ção; 

b) o AFRMM arrecadado 
pelos armadores ou 
emprêsas nacionais de 
navegação, operando 
embarcação afretada 
de outra bandeira; 

c) 50% (cinqi.wnta por 
cento) do AFRMM 
arrecadado por ar­
madores e emprêsas 
nacionais de navega­
ção, operando embar­
cação pró p r i a ou 
afretada de bandeira 
nacional. 

11 - ao armador ou emprêsa 
de navegação naQional 
que opere embarcação 
própria ou afretada de 
band'eira nacional, os 
50%Jestantes do .,' .... 
AFRMM. 

Art. 5.0 - A SUNAMAM fará re­
verter ao armador nacional 50% 
(cinqüenta por cento) do AFRMM por 
êle arrecadado, relativo aO frete da 
carga transportada em embarcação 
afretada de outra bandeira, enquanto 
esta estiver substituindo tonelagem 
equivalente em construção. 

Art. 6.° - A SUNAMAM deverá 
propor, trienalmente, a revisão do 
percentual da arrecadàção do AFRMM 
destinado ao armador nacional, de 
forma a-- ajustar a sua participação, 
de acôrdo com as variações da renta­

'bilidade da frota nacional, tomando­
se como origem a verificada a partir 
de 1968, e considerando as peculiari­
dades inerentes aos setores: 

I - da navegação interior; 

11 - da navegação de cabo­
tagem; 

111 - da navegação de longo 
,curso. 

Art. 7.° - Quando o patrimônio do 
FMM alcançar o nível que ~S!3egure 

recúrsos para o financiamento da for­
mação e renovação da frota mercante 
necessária ao intercâmbio de merca­
dorias, no País e com o exterior, a 
SUNAMAM deverá propor a revisão 
dêste Decreto-lei no que se refere ao 
adicional cobrado sôbl:e o frete, res­
salvadas as condições de participação 
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do armadoi' nacional em contratos em 
curso. 

Administração 

Art. 8.0 
- O FMM é administrado 

pela SUNAMAM. 

"Parágrafo único - A SUNAMAM 
manterá :sempre atualizada a conta­
bilidade patrimonial do FMM, de 
acôrdo com as exigências do art. 101 
da" Lei n.o 4.320, de 17 de março de 
1964, a fim de permitir, a qualquer 
momento, a demonstração da porção 
líquida do FMM, a sua composição e 
os dispêndios realizados a título de 
ressarcimento ,de custos. 

Art. 9.° - A SUNAMAM poderá 
operar com os recursos do FMM, 
obedecendo ao disposto na Lei n.o 
5.000, de 24 de maio de 1966, de 
forma a compatibilizar as variações 
de sua receita com os programas de 
aplicações futuras. Para· êsse fim, 
está. autorizada a caucionar receitas 
futuras, contrair empréstimos, dar 
garantias e adquirir Obrigações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único - As operações no 
mercado exterior de capitais serão 
promovidas pela SUNAMAM com a 
participação do Banco Central, obe­
decido o disposto na Lei n.o 5.000, de 
24 de maio de 1966. 

Art. 10 - Os empréstimos concedi­
dos com recursos do FMM serão ga­
rantidos pela constituição de primei­
ra hipoteca ou outra garantia de di­
reIto real em favor da SUNAMAM, e 
subsidiàriamente, garantia bancaria 
ou cessão do direito ao produto do 
AFRMM, até o valor da importância 
"mutuada. 

§ 1.° - Os bens constitutivos da 
garantia devem ser segurados em fa..; 
vor da SUNAMAM até o final da li­
quidação do empréstimo. 

§ 2.0 
- Dependerão de prévia 

autorização da SUNAMAM, sob pena 
de nulidade, as seguintes operações 
sôbre embarcações cujo produto do 
AFRMM tenha sido gravado: 

I - a constituição de hipo­
teca a favor de tercei­
ros; e 

II - a alienação de embar­
cações. 

Art. 11 - Os empréstimós conce­
didos à .conta do FMM estão sujeitos 
à cobrança de juros e correção mo-
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netária, de acôrdo com o mercado 
nacional de capitais, obedecidas as 
normas do Conselho Monetário Na-. 
cional e as que venham a ser estabe­
lecidas pela SUNAMAM. 

§ 1.0 - Ainda que não escrita, a 
cláusula da correção monetária repu­
tar-se-á implíCita no instrumento do 
contrato'. 

§ 2.0 - A SUNAMAM fixará e 
divulgará as condições de correção 
monetária a que sé refere êste artigo, 
que permanecerão imutáveis para um 
mesmo contrato. 

§ 3.° - Os débitos com o FMM, 
anteriores a 31 de janeiro de 1967, 
serão atualizados a partir dos seus 
valôres monetários nessa data. 

Aplicação 

Art. 12 - Os recursos do FMM po­
derão ser aplicados: 

I - na concessão 'de em-, 
préstimos: 

a) a armadores e em­
prêsas de navegação 
nacionais para con~­
trução de embarca­
ções em estaleiros 
nacionais, até 85% 
(oitenta e cinco por 
cento) dO valor apro­
vado pela SUNAMAM; 

b) a armadores e em:.. 
prêsas de navegação 
nacionais, para aqm­
sição e' instalação de 
equipamentos desti­
nados ao reaparelha­
mento ou· moderniza­
ção das embarcações 
de sua propriedade e 
até 85% (oitenta e 
cinco por cento) do 
valor aprovado pela 
SUNAMAM; 

c) a emprêsas de pes­
ca nacionais, para a 
construção de embar­
cações em estaleiros 
nacionais, até 85% 
(oitenta e cinco por 
cento) do valor de 
compra aprovado pe­
la SUNAMAM, quan­
do forem alocados ao 
FMM recursos espe­
cíficos para êste fim; 

d) para construção de 
embarcações em esta-
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leiros nacionais desti­
nadas à exportação, 
até o limite de 80% 
do seu valor interna­
cional, mediante as 
condições aprova,das 
pela SUNAMAM; 

e) a armadores e em­
prêsas de navegação 
nacionais, para aten­
der às necessidades 
financeiras com re­
paro de suas embar­
cações em estaleiros 
nacionais; 

f) a armadores, emprê­
sas de navegação e 
estaleiros nacionais, 
no interêsse da polí­
tica de marinha mer­
cante. 

II - a fundo perdido: 

a) no ressarcimento do 
excedente do custo 
nacional da constru­
ção ,de embarcações e 
seus componentes sô­
bre os preços inter-
na~ionais'; . 

b) em subvenções me­
diante recursos trans­
feridos ao FMM com 
destinação específi­
ca; 

c) na complementação 
dos recursos orça­
mentários para o 
custeio da ........ . 

'SUNAMAM; 

d) em instituições dedi­
cadas a pesquisas e 
serviços tecnológicos 
e complementação de 
pessoal especializado 
de interêsse da mari­
nha mercante. 

111 - em operações financei­
ras; 

a) na aquisição de Obri­
gações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional 
- ORTM, para aten­
der às finalidades do 
disposto no art. 9.° 

,dêste Decreto-lei; 

b) na liquidação de com­
promissos com a an­
tecipação das aplica-
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ções previstaS' neste 
Decreto-lei. 

§ 1.° -, As aplicações previstas 
na aIín~a a do inciso II dêste artigo 
serão cobertas com recursos do Te­
souro Nacional, constantes no Orça­
mento da Umão, nO ,próprio exercício, 
ou nos exercícios seguintes, 

. § ~.o - As ,aplicações previstas 
na alínea d do, inciso II dêste artigo 
não devem exceder, anualmentl:', a. 
receita correspondente aos Juros dos 
emprésti)llos concedidos, bem como o 
resultado de aplicações em outras 
transações financeiras. 

§ 3.° - Os empréstimos a que se 
refere o inciso I, do artigo 12, desde 
que elevem a responsabilidade de um 
só mutuário ao correspondente a mais 
de 100.000 unidades padrão de capi­
tal (uPC) dependerão de preVia 
aprovação do Ministério -dos Trans-
portes. ' 

§ 4.° - A Superintendência Na­
cional da Marinha Mercante estabe­
lecerá as condições em que os mutuá­
rios dos empréstimos previstos no in­
ciso I, 'com recursos do FMM, efeti­
varão as parcelas não financiadas dos 
contratos. 

Art. 13 - O produto do AFRMM 
destinado. ao armador nacional fIca­
rá em depósito no Banco 'do Brasil 
S.A., em seu nome, e sàmente poderá 
ser movimentado com a autorização 
da SUNÀMAM, nos seguintes casos: 

I - na construção de em­
barcação para uso pró­
prio, em estaleiro nacio­

, nal, ou no extenor quan­
do autorizado pela .... 
SUNAMAM; 

II - na aquisição de equipa­
mento para o reapare­
lhamento de embarcação 
própria; 

III - na .aquisição de, embar­
cações de emprêsas na­
cionais, com prazo de 
pagamento mínimo de 3 
(três) e máximo de 5 
'(cinco) anos, até 50% 
(cinqüenta por cento) do 
valor atribuído p e 1 a 
SUNAMAM para a em­
'barcação; 

IV ~ para o reparo de embar­
cação própria em esta­
leiro nacional. 

Parágrafo' único - A SUNAMAM 
baixará normas relativas à éxtinção 
do direito dó armadot 'ao produto do 
AFRMM e sua transferência pará o 
Fundo de Marinha Mercante no caso 
de sua não utilização no prazo de 5 
(cinco) anos. 

Art. 14 - Os recursos a que se re­
ferem os arts. 4. 0 , inciso II e 5'.0, dêste 
Decreto-lei, poderão ser movimenta­
dos pela SUNAMAM, em suas opera­
ções, sem prejuízo do direito dos ti­
tulares à sua utilização, para as apli­
cações previstas no artigo anterior. 

Disposições ~erais 

Art. ~5 - O produto d9 AFRMM 
será recolhido pelo's armadores, ou 
seus agentes, ao Banco do Brasil S.A. 
ou seus representantes, até 15 (quin­
ze) dias após a saída da embarca­
ção, nos casos do inciso I do artigo 
terceiro, ou de entrada, nos casos do 
inciso II do mesmo artigo. 

§ 1.0. - Dentro dêsse prazo, os 
armadores ou seus agentes deverão 
apresentar à DelegaCia ou AgênCia da 
SUNAMAM, na área de sua jurisdi­
ção, o comprovante do reCOlhimento 
do AFRMM. 

§ 2.° - Aquêle que receber o 
produto' do AFRMM será seu fiel de­
positário até- o' efetivo recolhimento 
ao Banco ,do .Brasil S.A. ou a seu\ re­
presentante a1J.tonzado, com a res­
ponsabilldade civil e cnminaI decot­
,rente dessa qualidade. 

§ 3.° - O"atraso no recolhimen­
to do AFRMM autorizará a sua co­
brança judicial pela SUNAMAM, em 
ação executiva, nos moldes do Livro 
IV, Título I, do Código de Processo 
Civil, acrescido de juros de mora de 
1 % (um por cento) ao mês, e da mul­
ta de 20% (vinte pOl.' cento) sôbre a 
importância devida. 

§ 4.° - Para os efeitos da co­
brança Judicial de que trata o pará­
grafo anterior, considerar-se-á líqui­
da e certa a dívida comprovada pelo 
manifesto de carga ou pelo conheci­
mento de embarque. . 

§ 5.° - No caso de ser o trans­
portador repartição púbVca, autar­
quia, . emprêsl:). pública ou sociedade 
de economia mista' federal, a ..... . 
SUNAMAM poderá, a seu critério, al­
terar o local para o recolhimento do 
produto do AFRMM referido neste ar­
tigo. .:; '". 

§ 6.° - O 'armado!: ou seu ágeÍl­
te que liberar conhe-cimento de' eril­
barque sem efetuar a cobrança do 
AFRMM responderá pelo seu paga-
ménto. . . , 

§ 7.° - Os órgãos regionais. da 
Secr~taria da Receita Federal não r~­
ceberão pedidos de despacho de +11er.­
,cadorias de Çl.w;tl,quer natureza,',. S\l,m, 
que dos conhecimentos de embarque 

. conste o recibo do' pagamento f,:do 
AFRMM ou a competente declaração 
de isenção, de acàrdo com o § 3,0 do 
artigo. 3.° . 

Art. 16 - Serão respeitadas as con­
d~ções de aplicação do AFRMM nos 
contratos assinados pelos armadores 
nacionais, com interveniência da 
SUNAMAM, até 24 de janeiro de 1,969, 
inclusive quantq ao tDtal do Ptodu~o 
da arrecadacão futura' do AFRMM 
úOduzido peÍas emb'arcações a' que se 
referem aquêles contratos. 
,Art. 17 - O afretamento de espa­

ço, ou suba fretamento, fica enqua,dra­
do nos arts. 4.° e 5.° dêste Decreto-lei, 
para efeito da distribuição do ..... 
AFRMM. 
. Art. 18 - Os programas anuais de 
aplicação dos recur~os, do FMM estão 
sujeitos à aprovação, do Ministro dos 
Transportes. 

, Art. 19 - Êste Decreto-lei, que, re­
voga as disposições em contrário, .es­
pecialmente a Lei n,o 3.381,. de 24 
de abril de 195,8, o Decreto-lei n.o 432, 
,de 23 de janeiro de 1969 e o Decreto­
leI. n.O 123, de 31 de janeiro de 1967, 
entra em vigQr na da,.ta d~ sua publi-
caç,ão. 

Brasília, em 30 de dezembro de 
1970; 149.0 da Independência ,e 82.0 

da ,República. EMíLIO G. MÉDICI -
João Paulo dos Reis Velloso - An~Ô­
nio Delfim Netto - Mário David An­
dreazza. 

LEGISÚÇÃÓ CITADA 

LEI N,o 3.244 
DE 14 DE .AGÔSTO DE 1957 

Dispõe sôbre a Reforma da Ta· 
rifa das Alfândegas, e dá outras 
providências. 

. .............. ~ -; .................. . 

Art. 66 - Em substituição Ms 'tri­
butos extintos na forma do artigoàl1-
terior, fica criada a taxa de despacho 
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aduaneiro de 5% (cinco por cento) 
sôbre o valor qa mercadoria importa­
da, exclusive as gravadas pelo impôs­
to único sôbre combustíveis e lubri­
ficantes. 

§ 1.° - O produb da taxa terá a 
seguinte destinação: 

b) de 32% (trinta e doiS por cento) 
da receita da taxl'{ de despacho 
aduaneiro c r i a d a pela Lei 
n.O 3.244, de 14 de agôsto de 
1957; 

- Fundo de Marinha Mercante -
32% (trinta e dois por cento); -

c) dos juros, comissões e outras re­
celtas resultantes da aplicação 
dos recursos do próprio Fundo 
ou da execução desta Lei; 

d) das dotações orçamentárias que 
lhe forem atribuídas no Orça­
mento Geral da União; 

- Fundo de. Previdência Social -
18% (dezoito por cento); 

- Fundo Naval-15% (quinze por 
cento) ; 

- Fundo Afilronáutico 15% 
(quinze por cento); 

- Fundo Federal de Eletrificação 
- 10% (dez por cento); 

. - Concessionários de portos - 6 % 
(seis por cento); 

- Fundo de Reaparelhamento das 
Repartições Aduaneiras - 3,5% 
(três e meio por cento); 

- Caixa de Crédito de Pesca 
0,5% (meio por cento). 

LEI N.o 3.381 
·DE 24 DE ABRIL DE 1958 

Cria o Fundo da Marinha Mel'­
cante e a Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante, e dá outras 
providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal· decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° - Fica cl'lado um fundo de 
natureza contábil, denominado Fundo 
da Marinha Mercante, destinado' a 
prover recursos para a renovação, am­
pliação e recuperação da frota mer­
cante nacional, e para o desenvolvi­
mento da indústria de construção 
naval no País. 

Art. 2.° - O Fundo da Marinha 
Mercante será constituído: 

a) do produto da Taxa de Reno­
vação da Marinha Mercante' 
(art. '8.0 ) arrecadada pelas em­
prêsas de navegação estrangei­
ras, pelas de propri'edade da 
União e também pelos armado­
res nacionais que operem navios 
_estrangeiros afretados; 

e) das importâncias oriundas -do 
cumprimento do disposto no art. 
11, § 5.0 e no art. 15, § 1.0; 

f) dos saldos anuais porventura 
apurados pela Comissão de Ma­
rinha Mercante no desempenho 
de suas atribUIções. 

§ 1.° - Os recursos, a que se re­
fere êste artigo, ser"ão recolhidos' a0 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
EconômICO em conta especial sob a 
denominação de Fundo da Marinha 
Mercante, à ordem da Coinissão de 
Marinh~ Mercante. 

§ 2.° - As Alfândegas e Mesas 
. de Rendas recolherão, diàriamente, 

ao Banco do Brasil S. A., mediante 
,guia, 32% (trinta e dois por cento) 
da arrecadação da taxa de despacho 
aduaneiro, para crédito do Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômi­
co - Fundo da Marinha Mercante. 

Art. 3.° - Os· recursos do Fundo da 
Marinha Mercante serão aplicados pe­
la Comissão de Marinha Mercante, ex­
clusivamente: 

I - Em investimentos: 
a) na compra ou cons­

trução de embarca-' 
ções para as empl'ê­
sas de navegação, de 
propriedade da 
União; 

b) no reaparelhamento, 
na recuperação ou 
melhoria das condi­
ções técnicas e eco­
nômicas das embar­
cacões pertencentes 
às emprêsas referidas 
na alínea anterio~; 

c) na construção, no 
reaparelhamento ou 
ampliação de estalei­
ros, diques, carreiras 
e oficinas. de reparos 
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pertencentes às em­
prêsas navais de pro~ 
priedade da União; 

d) na s1Jbscrição de 
ações de sociedades 
nacionais de navega­
ção ou construção na­
val; 

e) na construção de liã.­
vios e estaleiros para 
a' prôpria Comissão 
de Marinha Mercan­
te, quando destinados 
a posterior arrenda­
mento ou venda. 

II - Em financiamentos a 
emprêsas nacionais de 
navegação ou construção 
ou reparação naval, pri­
vadas ou estatais, para: 
a) compra ou construção 

de embarcações; 

b) reaparelhamento, re­
cuperação ou melho­
ria das condições téc­
nicas ou econômicas 
de embarcações; 

c) construçào, reapare­
lhamento ou amplia­
ção de estaleiros, di­
ques, carreiras e ofi­
cinas de reparos da 
Marinha Mercante; 

d) aquisição de mate­
riais para construção 
ou recuperação de 
embarcações da Ma­
rinha Mercante. 

lU - Até 5%. (cinco por cen­
to) da arrecadação anual 
do Fundo, no custeio dos 
serviços da Comissão de 
Marmha Mercante, que 
fica autorizada a contra­
tar pessoal e serviços ne­
cessários mediante apro­
vação do Orçamento da 
Comissão pelo Ministro 
da Viação e Obras Pú­
blicas. 

IV - Em prêmios à constru­
ção naval do País, que 
não ultrapassem a dife­
rença verificada entre o 
custo da produção na­
cional e o preço vigoran­
te no mercado interna­
cional. 
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'§ "1.° :..-- A Comissão de Marinha 
Mercante poderá caucionar a receita 
futura do Fundo da Marinha Mercan-
1;.e para garantir empréstimos con­
traídos para realização dos fins enu­
merados nos incisos I e II, dêste arti­
go, bem como para dar cobertura a 
fianças prestadas pelo Tesour<? Na­
cional 'Ou pelo Banco Nacional do De­
S'ênvdlVimento Econômico em tais em­
préstimos. 

§ 2.° - Na concessão dos finan­
ciamentos a que se refere o inciso II 
gêste artigo, a Comissão de Marinha 
Mercante, deve levar em consideração, 
como fator de preferência, em igual­
dade das demais condições-que sejam 
estabelecidas a bda tradição técnica 
financeira e administrativa das em­
prêsas. 

,Art. 4.° - Até 31 de outubro de ca­
da ano a Comissão de Marinha Mer­
cante submeterá à aprovação do Mi­
nIstro da Viação e Obras Públicas o 
p,rograma de aplicação dos recursos 
do Fundo da Marinha Mercante no 
exercício, seguinte: 

§ 1.° - Dependerão da ,aprova­
ção do Ministro da Viação e Obras 
Públicas, em cada caso: 

a) os investimento.l' a que se re­
fere o art. 3.0 , inciso I; 

b) os financiaÍn~ntos a que se re­
fere o art. 3.0 , inciso II, desde 
que elevem a responsabilidade 
de um só mutuário a mais de 
Cr$ 75.000.000,00 (setenta e cin­
co milhões de cruzeiros) ; 

c) os prêmios referidos no art. S.o, 
inciso IV. . 

§ 2.0 - As, aplicações a que se 
refere a letra c do parágrafo anterior, 
obedecerão a critérios gerais estabele­
cidos em decreto do Poder Executivo. 

Art. 5.° - Até 31 de março de ca­
da ano, a Comissão de Marinha Mer­
cante prestará contas ao Tribunal de 
Contas da aplicação dos recursos do 
Fundo da Marinha Mercante, no exer­
cício anterior. 

Art. 6.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado' a dar a garantia do Te­
souro Nacional até a importância de 
Cr$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de 
cruzeiros), em fina,nciamentos contra­
tados pela Comissão de Marinha Mer­
cante, ou pelas emprêsas de navega-
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çãÇl e estaleiros da União, com f) Ban­
co do Brasil S. A., para os fins do art. 
3.0 , inciso I; a serem liquidados ('om 
os recursos' do Fundo da Marinha 
Mercante, bem como pelas atuais so­
ciedades de eoonomia mista sob con­
trôle da União, a serem l;esgatados 
com o produto da Taxa de Renov"ação 
por elas arrecadado. 

-' Art. 7.f) - Os financiamentos con~ 
cedidos pela Comissão de Marinha 
Mercante serão protegidos pela cons­
tituiçãq de hipoteca ou outros ônus 
reais, em' favor do credor e vetado 
cessão do direito ao produto da Taxa 
de Renov:ação da Marin0.a Mercante 
(art, 13 desta Lei), até o valor da ~m­
portância mutuada., 

Parágrafo único - Os bens consti­
tutivos ,da garantia serão, até a efinaI 
liquidação do financiamento, segura­
dos no País a favor da entidade cre­
dora pelo financiamento. 

\ 

Art. 8.° - Em substituição à taxa 
iústituída pelo Decreto-lei n.o 3.100, 
de 7 de março de 1941 (art. 8.0 )' alte­
rado pelo Decreto-lei n.o 3.595, de 5 
de setembro de 1941, o armador de 
qualquer embarcação que opere em 
pôrto nacional cobrará, sob a desig­
nação de Taxa de Renovação da Ma­
rinha Mercante, uma taxa adicional 
ao frete líquido devido, de acôrdo, com 
o conhecimento de embarque e o ma­
nifesto do navio, pelo transporte de 
ql!-alquer carga: 

I - saída de pôrto nacional, 
no comércio' de cabota­
gem fluvial ou lacustre; 

11 - saída de pôrto nacional 
ou nêle entrada, no co­
mércio com o exterior. 

§,1.0 '- O montante da 'taxa 
- será: 

a) nos casos do inciso r dêste ar­
tigo, 15% (quinze por cento) do 
frete líquido; 

b) nos casos do inciso II dêste ar­
tigo, .5% (cinco por cento) do 
frete líquido. 

§ 2.° - A obrigatoriedade do pa­
gamento da taxa abrange a carga 
transportada por tôda e qualquer em­
'barcação, salvo quando se tratar de 
mercadorias não suJeitas a despacho 
ou carr-egadàs por embarcações com 
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menos de '100 (cem) t?neladaS de 'r~: 
gistro. 

§ 3.° -, No caso 'do inciso II, sen~ 
do o frete devido em moeda estran· 
geira, será ~dotada como. taxa de 
conversão em cruzeiros, para efeito 
de cálculo da incidência da Taxa 'de 
Renovação, aquela ,determinada pelo 
Conselho da Superintendência .( 
Moeda e do Crédito" para a transfe­
rência, para o Bra:;;il, de fretes iufe­
ridos em moeda estrangeira por na­
vios brasileiros. 

§ 4.° - Não havendo cobrança 
na" base da mercadoria transportada, 
a taxa será calculada sôbre ~ frete 
que seria devido segundO a tarifa es­
tabelecida' pela' Comissão, de ~arinha 
Mercante ou a Vigorante nas linhas 
de longo curso. 

§ 5.° - O produto da taxa será 
recolhido pelos arínaàores ou seus 
agentes ao Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico ou seus repre­
sentantes, até 15 (quinze) dias ~pós 
a saída "da embarcação, nos casos de 
cabotagem e exportação, ou de che­
gada, no caso de importação. 

§ 6.° - Dentro do prazo referi­
do no parágrafo anterior, os armado­
res ou seus agentes apresentarão à 
Delegacia . local da' Comissão de Ma­
rinha Mercante o comprovamento do 
recolhimento da taxa. 

§ 7.° - Aquêle que receber o 
produto da taxa do embarque será 
o seu depositário até o efetivo reco­
lhimento ao Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico ou a seu 
representante autorizado,-com a res­
ponsabilidade civil e criminal decor­
rente dessa qualidade. 

§ 8.° - O atraso no recolhimen­
to da taxa autorizará a sua cobran­
ça judicial pela Comissão de Marinha 
Mercante, em ação executiva, acres­
cido o seu montante de juros dE' mo­
ra de 1% (um por cento) ao mês, 
al6m da multa de 20% (vinte por 
cento) da import'ância devida. 

§ 9.° - Não será levada em con­
sideração, para efeito da tributação 
do Impôsto de Renda, a arrecadação 
da taxa criada neste artigo. 

Art. 9.° - A autorização pára co­
biánça da Taxa de Renovação da Ma­
rinha "Mercante vigorará pelo prazo 
mínimo de 25 (vinte e cinco) anos e, 
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depois dêsse prazo, não será suspenso 
senão em virtude qe lei especial. 

Art. 10 - O produto da arrecada­
ção da taxa será mantido eem depó­
sito pelo Banco Nacional do Desenvol­
vimento Econômico e só poderá ser 
movimentado com autorização da Co­
missão de Marinha Mercante. 

§ 3.° ,- Não se extinguirá o di­
reito do proprietário da embarcação, 
na forma do parágrafo anterior, caso 
a falta de aplicação resulte: 

a) da insuficiência de fundos na 
Comissão de Marinha Mercante 
ou no Banco Nacional do De­
senvolvimento Econômico para 
financiá-lo; 

,§ 1.° - Constituirá receita do 
Fundo da Marinha Mercante o produ- b) da incapacidade de os estalei-
to arrecadado pelas emprêsas de pro- ros nacionais aceitarem a en-' 
priedade da União, pelas emprêsas de comenda, e da recusa das au-
navegação estrangeira e pelos arma- toridades responsáveis pelo con-
dores nacionais em decorrência da trôle do comércio externo a pe- ' 
operação de navios estrangeiros afre- dido de colocação da encomen-
tados. da no exterior. ' 

§ 2.0 _ O produto arrecadado § 4.° ~ Nos casos do parágrafo 
nos mais casos será creditado pelo anterior o prazo de extinção do di­
Banco Nacional do Desenvolvimento reito será sucessivamente prorrogado 
Econômico em conta especial, sob o por períodos de 1 (um) ano, enquanto 
título de Taxa de Renovação da Ma- perdurarem as causas impeditivas nê­
rinha Mercante, em nome do proprie- le enumeradás. 
tário e da embarcação cujo serviço § 5.0' - Extinto o direito do pro­
deu lugar à arrec,adação. f prietál;io, o saldo existente será auto-

Art. 11 _ O direito do proprietá- màticamente incorporado ao Fun­
rio da embarcação (art. 10, § 2.0) ao do da Marinha Mercante. 
produto da arrecadação da taxa só § 6.° - Quando o Ministério da 
poderá ser exercido com autorização Marinha fizer exigências de constru­
da Comissão de Marinha Mercante, ção naval que importe em aumento de 
para aplicação, exclusivamente: custo de embarcação, correrá por sua' 

conta o acréscimo de preço corres-
a) na compra ou construção de pondente. 

embarcações; 

b) no reaparelhamento, na recupe­
ração ou melhoria das condi­
ções técnicas ou econômicas, 
não consideradas nestas as des­
pesas com reparos normais. 

§ 1.° - O direito do proprietário 
da embarcação ao produto da taxa 
será sujeito à condição da sua efetiva 
,aplicação ou cessão (art. 12) para os 
fins enumerados neste artigo. 

§ 2.° - Ao fim de cada 5 (cinco) 
anos, extingue-se o direito ao produ­
to da taxa arrecadada nesse prazo, 
se o proprietário da embarcação não 
houver aplicado ao menos 60% (ses­
senta por cento) do seu montante, ou 
nã'J o houver onerado em gar3.ntia de 
empréstimos contraídos para os fins 
enumerados neste artigo. O prazo aci­
ma referido será contado, para os na­
vios em tráfego a 31 de dezembro de 
1957, a partir dessa data, e para aquê­
Ies entrados em tráfego posteriormen­
te, a partir de 31 de dezembro do 
ano em que iniciarem suas operações. 

§ 7.° - VETADO. 
Art. 12 - O direito ,ao produto da 

arrecadação futura da, taxa poderá, 
mediante autorização da Comissão de 
Marinha Mercante, ser dado em ga­
rantia do pagamento do principal dos 
empréstimos contraídos para os fins 
do art. 11. 

§ 1.° - A autorização ãepende­
rá das condiçõe,s do empréstimo e da 
sua aplicação. , 

§ 2.° - O proprietário tie várias 
embarcações poderá ceder o seu direi­
to à taxa correspondente a mais de 
uma unidade para assegurar uma só 
aplicação. No caso de assQr.lação, o 
produto da arrecadação da Ta,xa por 
vários armadores poderá ter aplicação 
comum. 

Art. 13 - Cedido o direito, à arre­
cadação futura da taxa" 'O seu pro­
duto ficará vinculado ao pagamento 
de empréstimo garantido, ate final 
liquidação dêste, e o Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico pO-' 
derá p'agar diretamente ao credor as 

parcelas das importânCias recebidas 
na forma do art. 8.0, § 5.°, previstas 
no instrumento de mútuo. 

Art. 14 - A Comissão de Marinha 
Mercante só poderá recusar a aplica­
ção do produto da arrecadação da ta­
xa, ou a cessão do direito à sua arre­
cadação futura: 

a) para os fins do art. 11. alínea 
a, se as características da em­
barcação não atenderem aos re­
quisitos mínimos de ordem téc­
níca e econômica periàdicamen­
te estabelecidos pela Comissão, 
ou ,o seu preço não correspon­
der aos valôres correntes do 
mercado; 

b) para os fins do art. 11, alínea b, 
se não ficar comprovada a ren­
tabilidade do reaparelhamentn 
ou da reconstrução pretendida. 

Art. 15 - O direito ao produto da 
arrecadação da taxa acompanha a 
propriedade da embarcação. 

§ 1.° - A transferência do do­
mínio da embarcação, a qualquer tí­
tulo, implico. transferência do direito 
ao produto arrecadado, sem intel'rt:I'.­
ção da contagem do prazo referido 
no art. 11. § 2.°, exceto no caso de 
tr.ansferência para o estrangeiro, 
quando será incorporado ao Fundo 
da Marinha Mercante. 

§ 2.0 - A constituição de hipo­
teca sôbre embarcação cuja taxa te­
nha sido gravada dependerá ela pré­
via autolÍ?ação da Comissão de Mari­
nha :Vlercante. 

§ 3.° - A alienação de embar­
cação cuja taxa tenha sido gravada 
dependerá da prévia liberação desta. 
Será também obrigatória a liquida­
ção da dívida nos casos de transfe­
rência de bandeira de embarcação que 
esteja hipotecada em consequencia 
de empréstimos feitos com recursos 
criados nesta Lei. 

Art. 16 - Os recursos do Fundo da 
Marinha Mercante e o produto da Ta­
xa de Renovação da Marinha Mercan­
te sàmente poderão ser aplicados na 
compra ou reparação de embarcações 
no exterior quando a indústria nacio­
nal não estiver capacitada respectiva­
mente para construí-las ou repará­
las em prazos e condições razoáveis. 
observadas as eXigênCias de socieda-

- de classificadora - ~ceita pela Comis-, 
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são da Marinha Mercante e a crité­
rio desta. 

Art. 17 - As, emprêsas nacionais de 
construçãb ou reparos navais gozarão 
de isenção de direitos de importação 
para consumo e demais taxas adua­
neiras, exclusiva a de previdência so­
cial, em relação aos ~aCJ.uinismos, seus 
sobressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos e materiais 
destinado a construçãg, instalação, 
ampliação, melhoramento, funciona­
mento, exploração, conservação e ma­
nutenção de-suas instalações, diques, 
oficinas e carreIras, que chegarem ao 
País dentro dos 3 (três) anos seguintes 
ao início da vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Todos os mate­
riais e mercadorias importados pelas 
emprêsas de construção ou reparos 
navais, incluídos nos planos de rea­
parelhamento, desenvolvimento ou 
instalação aprovados pela Comissão 
de Marinha Mercante exceto os que 
tenham similares nacionais, de quali­
dade comprovada pelo Instituto Na­
cional de Tecnologia, serão desemba­
raçados mediante portaria dos inspe-· 
tores das alfândegas. 

Art. 18 - Ficam os estaleiros na­
cionais, de construção e reparos nã­
vais, equiparados aos estabelecimen­
tos de caráter públiCO para o único 

'efeito de promoverem, na forma da 
legislação vigente, desapropriação dos 
bens necessários a seus ser.viços ~ ins­
talações. 

Art. 19 - Dentro em 60 (sessen­
ta) dias a partir da data da publica­
ção da presente Lei, o Poder Executivo 
enVIará ao Congresso Nacional Men­
sagem propondo a reestruturação da 
Comissão de Marinha Mercante, a fim 
de aparelhá-la melhor para a aplica­
ção do Fundo da Marinha Mercante. 

Art. 20 - O Poder Executivo, ao 
regulamentar esta Lei, discriminará as 
condições de concessã,o de emprésti­
mos pela Comissão de Marinha Mer­
cante e os critérios gerais para apre­
ciação dos pedidos de aplicação do 
produto da Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante. 

Art. 21 - Fica destacada do Fun­
do da Marinha Mercante, de que tra­
ta esta Lei, a Importância de Cr$ .... 
20,000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeIros) para a construção da Escola 
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de Marinha Mercante do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vi­
gor 30 (tl'mta) dias depois de publica­
da, revogadas as disposições em con­
trário. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1958; 
137.° da IndependênCia e 70.° da Re­
pública. - JUSCELINO KUBITS­
CHEK - Antônio Alves Câmara -
José Maria Alkmim - Lúcio Meira. 

LEI N.o 4.320 

DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Di­
reito Financeiro· para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e, ba­
lanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

· .......... ~ ......................... . 

CAPÍTULO IV 

Dos ,Balanços 

Art. 101 - Os resultados gerais do 
exercício serão demonstrados no Ba­
lanço Orçamentário, no Balanço Fi­
nanceiro, no Balanço Patrimonial, na 
Demonstração das Variações Patrimo­
niais, segundo os Anexos n.OS 12, 13, 
14 e 15 e os quadros demonstrativos 
constantes ,dos Anexos n.OS 1, 6, 7, 8, 9, 
10, 11, 16 e 17. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .~. • • • • • -o • • • • • " • • • ~ 

· ........ ~ .......................... . 
, . -

LEI N.o 5.000 

DE 24 DE MAIO DE 1966 

',Dispõe sôbre a concessão do 
aval do Tesouro.Nacional em ope­
ração de crédito no exterior. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e' eu sanciono a segumte 
Lei: 

O Con'gresso Nacional decreta: c 

Art. 1.° - A garantia do Tesouro 
Nacional a créditos obtidos no exte­
rior, na forma prevista na Lei núme­
ro 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
com as modificações introduzidas 
pela Lei n.O 4,457, de 6 de novembro 
de 1964, poderá ser outorgada direta­
mente pelo Ministro da Fazenda nos 
seguintes casos especiais: 

a) financiamentos obtidos no ex­
terior por órgãos do Govêrno 
J.i'ed.eral ec suas autarquias, desde 

que destinados a projetos de, in-' 
vestimento' ou outras finalidades, 
previstas nos respectivos orça­
mento de aplicações, aprovados 
pelo Presidente dá Repúblicª,; 

b) créditos e financiamentos,obti­
dos no exterior mediante Ac,ôrdo 
ou resultantes de Acôrdo em que, 
a União Federal, direta ou indi­
retamente, 'seja parte integran­
te; 

c) financiamentos obtidos através 
, do Programa da Aliança para o 

Progresso, ou concedidos por, 
organismos internacionais, de 
que o Brasil faça parte; e " 

-d) projetos que obtiverem aprova­
'ção, pelas Comissões Delibera-

,Uvas da Superinte'ndênc1a do, 
Desenvolvimento Econômico 'do' 
Nordeste e da SuperinteIldência: 
do Plano de Valorização Econô­
mica da Amazônia, aos· quàis 
fica assegurado, prioritàriamem­
te, o lJ,val de entidades finan-' 

. ceiras oficiais tia União, para 
garantia de operações de crédito 
no exterior. 

Art. 2.° - Nos demais casos, de 'em­
préstimos. negociados no exterior, a 
garantia do Tesouro Nacional será 
concedida por intermédio de institui­
ção financeira oficial, mediante au­
torização do Ministra-- da Fazenda e 
após o parecer prévio da Institmção, 
à qual incumbirá proceder a análise 
técnica do projeto e a verificação de 
sua viabilidade econômico-financeira 

, assim como do grau de interêsse para 
a economia nacional. 

Art. 3.° - Nos têrmos desta ,Lei, a 
concessão do aval do Tesouro· Nacio­
nal ficará condicionada ao pronuncia-o 
mento prévio do Ministro Extraordi­
nário para o Planejamento e Coorde­
nação Econômica, sôbre o grau de 
prioridade, adjudicado ao projeto ou' 
programa específiCO, obj eto da 'garah­
tia, dentro dos planos e programas 
nacionais de investimento, bem como 
à prova de rentabilidade ·da opel:ação. 

Art. 4.° - Salvo nos casos de ór­
gãos do Govêrno' Federal, ,de seus 
agentes financeiros, O"l! de sociedades 
de economia mista de .que a União 
seJa maior acionista, o aval do Tesou­
ro Nacional som,ente será outQrgado, 
nos casos previstos nesta Lei, quando 
o mutuário oferecer garantias julgª,-
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das suficientes para o pagamento de 
qualquer desembôlso que o Tesouro 
possa vir a fazer"caso seja chamado 
a honrar o aval. 

Art. 5.° - Fica o Tesouro Nacional 
autorizado a repassar, sob forma de 
aplicações não reembolsáveis, o pro­
duto de empréstimos ou outras ope­
rações de crédito externo, deSde que 
o repasse sejá destinado a programas 
e projetos de cTesenvolvimento social, 
assistência técnica e pesquisa cientí-, 
fica ou tecnológica. 

§ 1.° ~ A percentagem do pro­
duto do empréstimo ou operação de 
crédito, que poderá ser objeto de re­
passe nos termos dêste artigo, será 
fixada pelo Conselho Monetário Na­
cional, mediante proposta do Ministro 
de Estado Extraordinário para o Pla­
nejamento e Coordenação Econômica. 

§ 2.° - No caso de repasse feito 
nos têrmos dêste artigo, a amortização 
e os encargos financeiros do emprésti­
mo ou operação de crédito ficarão a 
cargo do Tesouro Nacional. 

Art. 6.? -. Quando, pela sua ~atu­
reza e tendo em vista o interêsse na­
cional, a negociação de um emprésti­
mo ;no exterior aconselhar manifes­
tação prévia sôbre a concessão da 
garantia do Tesouro Nacional, o Mi­
nistro da Fazenda poderá expedir 
carta de intenção nesse sentido. 

Art. 7.° - A cobrança de taxa, pela 
concessão de aval do Tesouro Nacio­
nal, a título de comissão, execução ou 
fiscalização, diretam.ente pelo Minis­
tério da Fazenda ou por intermédio 
das instituições financeiras oficiais, 
não poderá ser superior aos limites ' 
fixados pelo Conselho Monetário Na­
cional, nos têrmos do art. 4.°, IX, da 
Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

Parágrafo único - A taxa a que se 
refere êste artigo não será cobrada 
nos casos referidos do art. 5.0 . . 

Art. 8.° - O Poder Executivo fica 
autorizado a contratar créditos ou dar 
a garantia do Tesouro Nacional a cré­
ditos obtidos no exterior, junto a en­
tidades oficiais ou privadas, destina­
dos ao financiamento compensatório 
de desequilíbrio de balanço de paga-

média anual do valor das exportações 
. brasileiras estimadas para os últimos 
3 (três)' anos anteriore~ à data da 
contratação do financiamento. 

§ 1.0 - As operações de crédito a 
serem contratadas com essa finalida­
de, que ultrapassarem o limite fixado 
neste artigo, dependerão da aprovação 
ou ratificação do Senado Federal. 

§ "2.0 - Não se compreendem nas 
limitações dêste artigo as renegocia­
ções de dívidas n-o exterior, que repre­
sentam simples prorrogações dos pra­
zos de liquidação. 

, § 3.° - Aos contratos celebrados 
nos têrmos dêste artigo, diretamente 
pelo Tesouro Nacional, ou por inter­

-médio de seus agentes financeiros, 
aplica-se 'o disposto no art. 23 da Lei 
n.O 1.628, de 20 de junho de 1952. 

Art. 9.° - Os acôrdos, convênios e 
operações realizados na conformidade 
desta Lei serão controlados pelo Ban­
co Central da República~ do Brasil e 
submetidos ao Tribunal de Contas da 
União, que terá o prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data de sua entrada 
na Secretaria do Tribunal para jul­
gá-los, sob pena de serem lidos como 
automàticamepte registrados. 

ParágrafO único - Cabe ao Banco 
Central da República do Brasil man­
ter posição atualizada dos avais con­
cedidos diretamente pelo Tesouro Na­
cional ou por intermédio de seus 
agentes financeiros, informando re­
gularmente ao_ Ministro da Fazenda, 
inclusive, sôbre os casos de inadimple­
mento, a fim de que sejam tomadas 
as prOVidências cabíveis. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dispOSições em contrário. 

Brasília, 24 de maio de 1966; 145.° da 
Independência e 78.° da República. -
H. "CASTELLO BRANCO - Octávio 
Bulhões. 

DECRETO-LEI N.o 37 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre oJlmpôsto de im­
portação, reorganiza os serviços 
aduaneiros, e dá outras providên. 
cias. 

mentos ou a promover a formação de ., .................................. . 
adeq]Jadas reservas internacionais em ...... , ............ , .............. '" 
moeda estrangeira, observado o limite", At~. ;1.63 - _A taxa de despacho 
pe 30% <trinta por, cento) sôbre a : aquanJólito tt que se, refere o art. 66 da 
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Lei n. o 3.244, de 14 de agôsto de 1957, 
será extinta a partir de 1.0 -de janeiro 
de 1968, destinando-se, a contar da­
quela data, 20% (vinte por cento) da 
arrecadação do impôsto de importação 
às aplicações previstas no § 1.0 da~ue­
le artigo. 

••••••••••••••••• oi ••••• 0.0 ••••• 0 0.0 •• 

DECRETO-LEI N,o 123 
DE 31 DE JANEIRO DE 1967 

,Estabelece a correção monetária 
nos contratos à conta do Fundo 
da Marinha Mercante, define as 
condições do prêmio pago aos 
,armadores nacionais_e eleva o teto 
dos financiamentos sob responsa­
bilidade da Comissão de Marinha 
Mercante. 

O Presidente da República, no uso 
'da faculdade que lhe é deferida no 
art. 9.0, § 2.°, do Ato Institucional 
n.o 4, de 7 de dezembro de 1966, e 

Considerando a importância fun­
damental da navegação sôbre água, 
entre os sistemas de transportes; 

Considerando a interligação políti­
ca e econômica entre a navegação 
sôbre água e a indústria da constru­
ção naval; 

Considerando a conveniência de, 
em processo simultâneo, consolidar a 
inrlústria brasileira de construção na­
val e ampliar a frota mercante nacio­
nal, resolve b:;tixar o seguinte Decre­
to-lei: 

Art. 1.° - Em todos os contratos de 
financiamento, para compra de navio, 
à conta do Fundo da Marinha Mer­
cante, inscrever-se-á, obrigatoriamen­
te, cláusula estipulatória da correção 
monetária. 

Parágrafo único - Ainda que não 
escrita a cláusula da correção mone­
tária repútar-se-á implíCita no ins­
trumento do contrato, ao qual se in­
corporam os critérios de correção es­
tabelecidos neste Decreto-lei e regu­
lamentação subseqüente. 

Art. 2.° - Quando se tratar de na­
vios destinados ao longo curso, os fi­
nanciamentos terão suas prestações 
rei:!,justadas e:m função da variação, do 

'dólar. 
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Art. 3.° - Quando se tratar de em­
barcações destinadas a operar no País, 
as prestações serão corrigidas, no pa­
gamento, pela aplicação do soeficien­
te indicacJ'l no art. 7.0 , da Lei núme­
ro 4.357, de 16 de julho de 1964. 

§ 1.° - A correção monetária 
prevista neste artigo terá por limite, 
a correção tarifária em igual período 
concedida pela Comissão de Marinha 
Mercante, desde que propicie incre­
mmlto do saldo operacional e/ou ve­
nha aumentar a' arrecadação da Taxa 
de Renovação da Marinha Mercante, 
l'elativa à emprêsa contratante. 

§ 2.° - A correção monetária e o 
reajuste de tarifas previstos neste ar­
tigo ocorrerão sempre que a variação 
cumulativa do coeficiente corretivo 
i":eja superior a 10%. 

Art. 4.° - O prêmio concedido pela 
Comissão de Marinha Mercante, aos'_ 
!ll'madores nacionais, para aquisição 
de navios construídos no Brasil não, 
ultrapassará a diferença de preço ve­
rificada entre o custo nacIonal e o 
preço do mercado internacional. 

Pal'ágrafo único - As condições e 
critérios para o pagamento do prê­
mio, a ser.-,Y'1. fixadas pelo Poder Exe­
cutivo, distinguirão, obrigatàriamente, 
entre o navio destinado ao longo curso 
e o navio destinado a operar no país. 

Art. 5.0 ~ É elevado, para 10.000 
(dez mil) salários-mínimos, o teto fi­
xado na letra b do § 1.0 do art. 4.°, da 
Lei n.O 3 381, de 24 de abril de 1958. 

Art. 6.r - O Poder Executivo, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, baixará a 
regulame'1tação necessária,. prevista 
neste !)ecl'eto-lei. 

Art. 7.° - Êste Decreto-lei entra em 
vigor na dat de sua publicação, re­
vogadas a,_ disposições em contrário. 

Brasília, 31 de janeiro de 1967; 146.0 
da Independência e 79.° da República. 
- H. CASTELLO BRANCO - Juarez 
Távora. 

DECRE'T'O-LEI N.o 432 
DE 23 DE JANEIRO DE 1969 

. Modifica a Lei n.o 3.381, de 24 
de abril de ')5;:, que criou o Fundo 
da Marinha Mercante e a Taxa 
de Renovação da Marinha Mer­
cante, e dá outras providências. 

O Presidente d~ República no uso 
das atribuições que lhe confere o § 1.0 _ . 
do art. 2.0 do Ato IJ,'lstitucional n.O 5, 

de 13 de dezembro de 1968, resolve 
baixar o seguinte Decreto-1ei: . 

Art. 1.° - O Fundo da Marinha 
Mercante, criado pela Lei n.o 3.381, de 
24 de abril de 1958, será constituído: 

a) do produto ·da Taxa de Renova­
ção da Marinha Mercante arre­
Qadado pelas emprêsas de nave-

. gação estrangeiras e pelos arma­
dores nacionais que operem 
navios próprios ou afretados nos 
têqnos do § 1.0 do art. 8.0, aten­
dido o disposto no parágrafo 
único do art. 9,0 dêste Decre­
to-lei; 

b) dos ingressos de capital. juros, 
comissões e outras receitas re­
sultantes da aplicação dos re­
cursos do próprio Fundo. ou da 
execução dês te Decreto-lei; 

é) das dotações orçamentárias que 
lhe forem atribuídas no' Orça­
mento Geral da União e de ou­
tros suprimentos oficiais; 

d) das importâncias resultantes da 
aplicação prevista no § 1.0 do 
artigo 66 da Lei n.o 3.244, de 14 
de agôsto, de 1957, combinado 
c0!l1 o artigo 163 do Decreto-lei 
n.O 37, de 18 de novembro de 
1966; 

e) dos saldos anuais porventura 
apurados pela .Comissão de Ma­
rinha Mercant'e no desempenho 
de suas atribuições. 

Parágrafo único - Os recursos, a 
que se refere êste artigo, serão reco­
lhidos ao Banco do Brasil S.A., em 
conta especial, sob a denominação de 
"Fundo da Marinha Mercante" em 
nome e à. ordem da Comissão de Ma­
rinha Mercante. 

Art. 2.° ...:... Os recursos do Fundo da 
Marinha Mercànte serão aplicados 
pela Comissão de Marinha Mércante, 
exclusivamente, \ 

I - Em investimentos: 

a) na" compra ou cons­
trução de embarca­
ções em estaleiros na­
cionais para as ~m­
prêsas de navegação 
de propriedade da 
União; 

b) na subscrição Ide ações 
das sociedades nacio-
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nais de, navegação ou 
construção e/ou re­
paros navais; 

c) na construção de na­
vios para a própria 
Comissão de Marinha 
Mercante obrigatàna­
mente destinados a 
posterior a r r e n d a­
mento e venda; 

d) em instituições dedi­
cadas a pesquisas e 
serviços tecnOlógicos 

.. e a forlhação e com­
plementação de pe,s­
soaI especializado de 
interêsse para a Ma­
rinha Mercante e In­
dústria Naval. 

H - Em financiamentos a 
emprêsas nacionais de 
navegação ou constru­
ção e/ou reparação na­
val, privadas ou estatais, 
para: 

'a) construção de embar­
cações . em estaléiros 
nacionais; 

b) aquisição de equipa­
mentos para recupe­
ração de embarcações 
da Marinha Mercan­
te Nacional. 

IH - Em empréstimos aos ar­
madores e estaleiros na­
cionais, m e d i a n t' e as 
condições e garantias 
usuais do Sistema Fi­
nanceiro Nacional. 

IV - Em prêmIOS à constru­
ção naval do País, que 
não ultrapassarem os te­
tos estabelecidos pela 
Comissão de Matinha 
Mercante e de acôrdo 
com a sistemática e li­
mites estabelecidos pelo 
Decreto-leI n.o 123, de 31 
de j,an~il'o de 1967. 

V - Até 8% das aplicações 
do Fundo, no custeio dos 
serviços da Comissão de 
Marinha Mercante, que 
fica autorizada a con­
tratar pessoal e servi­
ços necessários. median­
te aprovação do Orça-
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mento da Comissão, pelo 
Ministro dos Transpor­
tes. 

§ 1.° - A Comissão de Marinha 
Mercante poderá caucionar a receita 
futura do Fundo da Marinha Mercan­
te, para garantir empréstimos con­
traídos para realização' dos fins enu­
merados nos incisos I, II, III e IV 
dêste artigo. 

§ 2.° - A COmissão de Marinha 
Mercante poderá contrair emprésti­
mos no mercado nacional ou interna­
cional de capitais, obedecidas as reco­
mendações contidas na Lei n.O 5.000, 
de 24 d!'l maio de 1966, para realiza­
ção dos fins enumerados nos incisos 
I a IV dêste artigo, bem como dar 
garantia a empréstimos contraídos no 
Brasil. 

Art. 3.0 
- Até 30 de novembro de 

cada ano, a Comissão de Marinha 
Mercante submeterá à aprovação do 
Ministro dos Transportes o programa 
de aplicações dos recursos do Fundo 
da Marinha Mercante no exercício se­
guinte. 

Parágrafo UlllCO - Dependerão de 
aprovação do Ministro dos Transpor­
tes, em cada caso: 

a) os investimentos a que se refe­
re o art. 2.°, in'!iso I; 

b) os financiamentos, empréstimos 
e garantia a que se refere os 
:ncisos II, III e § 2.°, do art. 2.° 
lêst~ Decreto-lei desde que ele­
vem a responsabilidade de um 
só mutuário ao correspondente 
a mais de 20.000 (vinte mil) 
salários-mínimos. 

Art. 4.° - Até 31 de março de cada 
ano, a Comissão de Marinha Mercan­
te prestará contas. ao Tribunal de 
Contas da aplicação dos recursos do 
Fundo da Marinha Mercante, no exer­
cício anterior, atendidas as normas 
legais que regem a matéria. 

Art. 5.° - Os-financiamentos con­
cedidos pela Comissão de Marinha 
Mercante serão protegidos pela cons­
tituição de hipoteca ou outra garantia 
de direito real, em favor dp credor, 
e pela cessão do direito ao produto 
da Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante, até o valor da importância 
mutuada .. 
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Parágrafo 1ínico - Os bens consti- o que seria devido segundo a tarifa 
tutivos da garantia serão, até a final estabelecida pela Comissão de Mari­
liquidação do financiamento, segura- nha Mercante ou a vigorante nas li-
dos em favor da entidade credora. _ nhas de' longo curso. 

Art. 6.° - O armador de qualquer 
embarcação que opere em pôrto na­
ciohal cobrará, sob a designação de 
Taxa de Renovação da Marinha Mer­
cante, criada pela Lei n.O 3.381, de 
24 de abril de 1958, uma taxa adicio­
nal ao frete devido, de acôrdo com o 
conhecimento de embarque e o mani­
festo do navio, pelo transporte de 
qualquer carga na: 

será: 

I - saída do pôrto nacional, 
no comércio de cabota­
gem, fluvial ou la/.JUstre; 

II - entrada no pôrto nacio­
nal, no com~rcio com o 
exterior. 

§ 1.° - O montante da taxa, 

a) nos casos do inciso I dêste ar­
tigo, 20% (vinte por cento) do 
frete liquido; 

b) nos casos do inciso II dêste ar­
tigo, 15% (quinze por cento) do 
frete líquido. 

§ 2.° - A obrigatoriedade do pa­
gamento da Taxa de Renovação da 
Marinha Mercante abrange a carga 
transportada por tôda e qualquer em­
barcação, salvo quando carregadas 
por embarcações com menos de 400 
(quatrocentas) toneladas de registro 
ou quando, na importação do exterior, 
se tratar de mercadorias não sujeitas 
a despacho. 

§ 3.0 - A bagagem, tal como ae­
finida na legislação específica, fica 
isenta do pagamento da Taxa de Re­
novação da Marinha Mercante. 

§ 4.° - No caso do inciso- II, 
sendo o frete devida em moeda es­
trangeira, será adotada como taxa de 
conversão em cruzeiros novos, para 
efeito do cálculo da incidência da Ta-

. xa de Renovação,da Marinr,a,Mercan­
te, aquela determinada pelas autori­
dades monetárias para a transferên­
cia para o Brasil, de fretes auferidos 
em mo-e da estrangeira por 'navios bra­
sileiros. 

§ 5.° - Não havendo cobrança 
de frete na base da mercadoria trans­
portada, a Taxa de Renovação, da Ma­
rinha Mercante será calcúlád9: sôbre 

§ 6.° - S ô b r e a mercadoria 
transportada com destino a outro de­
partamento da mesma emprêsa ou 
proprietário com fins de comercializa­
ção, a taxa é devida nos têrmos do 
§ 5.° anterior. 

§ 7.° - O produto da Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante será 
recolhido pelos armadores ou seus 
agentes ao Banco do Brasil S.A. ou 
seus representantes, até 15 (quinze) 
dia~ após a saída da embarcação, nos 
casos de cabotagem, ou de chegada, 
nos casos de importação. 

§ 8.° - Dentro do prazo referido. 
no parágrafo anterior, os armadores-, 
ou seus agente.s apresentarão a Dele­
gacia, Subdelegacia ou agência da 
Comissão de Marinha Mercante do lo­
cal, o comprovante do recolhimento 
da Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante. 

§ 9.° - Aquêle que receber o pro­
duto da T~xa de Renovação da Mari­
nha Mercante será seu fiel depositá­
rio até o efetivo recolhimento ao 
Banco do .Brasil S.A. ou a seu repre­
sentante autorizado, com a responsa­
bilidade civil e criminal decorrente 
dessa qualidade. 

§ 10 - O atraso no recolhimento 
da Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante áutorizará a sua cobrança 
judicial pela Comissão de Marinha 
Mercante, em ação executiva, nos 
moldes do Livro IV - Título I, do 
Código de Processo Civil, acrescido de 

'.juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês e da multa de 20% (vinte por 
cento) da importância devida. 

§ 11 - Para os efeitos da co­
brança judicial de que trata o pará­
grafo ,ànterior, considerar-se-á líquida 
e certa a dívida comprovada pelo ma­
nifesto de carga e/ou conhecimento 
.de embarque. 

§ 12 - No caso de ser o trans­
portador emprêsa pÚbliCa .ou socieda­
de de economia mista federal, a Co­
mi:>são de Marinha Mercante poderá, 
a seu critério, alterar o local para O 
recolhimento do produto da Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante esta­
belecidoneste artigo. 
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Art. 7.° - O armador ou seu agen­
te será responsável p e la' arreca­
'dação da Taxa de Renovação da Ma­
rinha Mercante, respondendo pelo 
pagaul.ento da mesma no caso de, ao 
liberar os conhecimentos de embar­
que, deixar de executar a cobrança. 

Parágrafo único - As Alfândeg.as 
e Mesas de Rendas não receberão 
pedidos de despachos de mercadorias 
de qualquer natureza, sem que dos 
mesmos conste o' recibo, passado pelo 
armador ou seu agente,. no, conhecI­
mento de embarque ou, ~m outro do­
cumento, do pagamento da, Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante re­
lativa à mercadoria a ser despachada. 

Art. 8.° - O produto da arrecada­
ção da Taxa de Renovação da Mari­
nha .Mercante será mantido em de­
pósito pelo Banco do Brasil S.A. e RÓ 

poderá ser movimentado com aut{)l'i­
zação da Comissão de Marinha Me'r­
cante. 

§ 1.° - Constituirá receita do 
Fundo da Marinha Mercante o pro-, 
duto da Taxa de Renovacão da Mari­
nha ~ercante arrecadad~: 'pelas em­
prêsas estrangeiras de navegacão' 
pelos armadores nacionais em de~or~ 
rência' da operação de navios estran­
geiros afretados, atendido o disposto 
no art. 9.° dêste ,Decreto-lei; e pelos 
armadores nacionaIS, na base de' 50% 
(cinqüenta por cento) nos demais 
casos. 

§ 2.° - Os 50% (cinqüenta por 
cento) restantes do produto arreca­
dado serão depositados no· Banco do 
Brasil S.A., em conta especIal, no 
mesmo prazo estabelecido no ~ 7.° do 
art. 6.° dêste Decreto-lei,' em nome 
da emprêsa de navegação naciona~. 

propnetária ou promissária compra­
d0ra da embarcação, cujo serviço deu 
lugar à arrecadação. 

Art. 9.° - .f.. emprêsa de navegacão 
naCIOnal que afretar embarcaçã·) de 
bandeira, nacional ou que, devida­
mente autorizada pela Comissão de 
Mannha Mercante, para operação de 
longo curso, afretar embarcação es­
trângeira em tonelagem TDW, até o 
limite equivalente à dos navios pró­
prios, e' em construção, recolherá ao 
Banco do Brasil S.A.. na forma do 
§ 2.° do art. 8.° dêste Decreto-lei, 50% 
(cmqüenta por cento) do pl'oduto da 
Taxá de' Renovação da Marmha Mer-

" . 
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cante arrecadado pela embarcação 
afretada. 

'Parágrafo único - Os 50% (cin'­
quenta por cento) restantes consti­
tuirão receita do Fundo da Marinha 
Mercante, nos têrmos do § l.0 do art. 
8.° dêste Decreto-lei. 

o Art. 10 - O direito da emprêsa de 
navegação ,ao produto da arrecadação 
da Taxa de Renovação da Marmha 
Mercante só poderá ser exercido com 
autorização da Comissão de Marinha' 
Mercante para aplicação, exclusiva­
mente: 

a) na construção de embarcações 
em estaleiros nacionais,' nas 
condicões do Decreto-lei n.o 
123, de ~1 de janeiro de 1967, e 
até o limite previsto no Decre­
to-leI n.o 244, de 28 de feverei­
ro de 1967; 

b) na compra de embarcações de 
emprêsas de navegação nacio­
n[).is com um financiamento 
mínimo de 5 (cinco) anos e até 
5Ô% (cinqúenta por cento) do 
seu valor. 

§ 1.° - O dIreito do proprietário 
ou do promissáno comprador da em­
bhcação ao produto da Taxa fica 
condiclOnado à sua efetiva aplicação 
ou cessão para os fins ,enumerados 
neste artigo e no art. 11 dêste Decre­
to-lei. 

, § 2.° - Quando o Ministério da 
Marinha fizer exigência de constru­
ção naval e de' qualidades técnico­
operacionais que Importem em au­
mento de custo da embarcação e 
acréSCImo de custo operacional,' os 
mesmos correrão por conta dêsse Mi­
nistério. 

Art: 11 - O direito áo produto da 
arrecadacão futura da "Taxa de Re­
novação 'da Marmha Mercante pode­
rá, m~dIante autorIzação da Comissão 
de Marm1 a Mercante, ser dado em 
garantia do pagamento do principal 
de empréstimos contraídos para os 
fins e dentro de limites estabelecidos 
pelo art. 10. 

§ 1.° - A autorização dependerá 
das condições do empréstimo e da sua 
aplicação. 

I 
§ 2.° - Cedido o direito à arre-

cadação futura da Taxa. d~ Renova­
~ão d,a Mã):inha Mercante para os 
fins: .dês(e, ,artigo, o seu produto fica-

rá vinculado ao pagamento do em­
préstimo garantido, até final liquida­
ção dêste, podendo o 'Banco do Bra­
sil S.A., das importâncias rec.ebidas 
na forma do § 7.° do artigo 6.°' dêste 
Decr~to-Iel, pagar, diretamente ao 
credor, as parcelas previstas ·no ins­
trumento de mútuo. 

Art. 12 - A Comissão de Marinha 
Mercante só poderá recusar a apli­
cação do :r:>roduto da arrecad::tção d::.t 
Taxa de Renovação da Marinha Mer­
cante, ou a cessão do direito à sua 
arrecadação futura: 

a) para os ,fins do art. 2.°, Inciso 
lI, Alínea a, se as característi­
cas da embarcação não atende­
rem aos requisitos mínimos de 
ordem técnico-econôm;ca, pe­
riodicamente estabelecidos pela 
ComIssão de Marinha Mercan­
te, ou se o seu preço não cor­
responder aos valôres correntes 
do mercado; 

b) para os fins do art. 2.°, Inciso 
lI, alínea b, se não ficar com­
provada a rentabilidade da re­
cuperação pretendida com o nô­
vo eqUipamento. \ 

. Art. 13 - A transferência da pro­
priedade ou a promessa de venda da 
embarcação a qualquer título, não im­
porta na transferência do saldo arre­
cádado da Taxa' ~e Renovação da Ma­
rinha Mercante. 

Art. 14 - A constituição da hipó­
teca sôbre embarcação, cujo prodhto 
da Taxa de' .Renovação da Marinha 
Mercante tenl:J.a sido gravado, depen­

. derá de prévia autorização da ComIS­
são de :ty.rarfnha Mercante, sob pena 
de nulidade. 

Art. 15 - A alienação da embarca­
ção, cUJO produto da Taxa de Renova­
ção da Marinha Mercante tenha sido 
gravado, dependerá de prévia autori­
zação da Comissão de +V1arinha Mer­
cante. 

Art. ;1.6 - Os recursos escnturados 
em nome dos armadores poderão ser 
movimentados pela Comissão de Ma­
rmha Mercante em' suas operações, 
sem prejuízo do direito dos titulares 
à sua utilIzação. 

Art. 17 - O Poder Executivo, ao 
regulamentar este Decreto-lei, dIscri­
minará "S condições de concessão de 
únprést1l110 pela Comissão de, Mari-
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nha Mercante e os clitérios gerais 
para apreciação dos pedidos de apli­
cação do produto da Taxa de Reno­
vação da Marinh.a Mercante. 

Art. 18 - Serão respeitadas as 
condições de aplicação da Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante nos 
contratos de financiamentos assina­
dos pelos armadores nacionais, com 
interveniência da Comissão de Ma­
rinha' Mercante, até a data da. en­
trada em vigor do presente Decreto­
lei, inclusive quanto ao direito ao to­
tal do ·produto da arrecadação futura 
da Taxa de Renovação da Marinha 
Mercante, produzido pelas embarca­
ções a que se referem aquêles con­
tratos. 

Art. 19 - A partir de 31 de de­
zembro de 1973, todo o produto da 
arrecadação da Taxa de Renovação 
da Marinha Mercante constituirá re­
ceita do Fundo da Marinha Mercan­
te, exceto os casos previstos no art. 
18 dêste Decreto-lei. 

Art. 20 - :Êlste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as -disposições em contrá­
rio. 

Brasília,. 23 de janeiro de 1969; 
148.° da Independência e 81.° da Re­
pública. - A. COSTA E SILVA -
Augusto Hamann Rademaker Grü­
n'ewald - Antônio Delfim Netto 
Mário David Andreazza. 

DECRETO-LEI N,o 1.016 

DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre o pagamento de 
serviços industriais ou comerciais 
prestados por órgãos vinculados 
ao Ministério dos Transportes. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 3.° do Ato Institucional 
n.O 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato 
Institucional n.O 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 

Art. 1.° - Os serviços industriais ou 
comerciais, solicitados por entidades 
pnvadas ou da administração pública 
a qualquer dos órgãos subordinados 
ou vinculados ao Ministério dos 
Transportes, só serão atendidos me­
diante: 

I - pagamento imediato em 
dinheiro; 
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11 - reqUisição' apresentada 
pelo órgão interessado e 
a ser-lhe cobrada de 
'acôrdo com as normas 
legais vigentes, quando 
se tratar de órgão de ad­
ministração pública, di-

- reta ou indireta; 

111 - modalidade de pagamen­
to previamente contra­
tada. 

Art. 2.° - Ficam desobrigados do 
pagamento a que se refere o artigo 
anterior: 

I -' os navios de guerra, 
quando não empregados 
em viagem de caráter 
comercial, nacionais ou 
estrangeiro&, êstes em 
caso de reciprocidade de 
tratamento, confàrme 
comunicação a ser feita 
pelo Ministério da Mari­
nha ao Departamento 
Nacional de Portos e 
Vias Navegáveis; 

II - os serviços prestados em 
decorrência de atos in-
ternacionais firmadQs 
pelo Brasil, sendo, nesse 
caso o pedido da dis­
pensa encaminhado ao 
Ministério dos Transpor­
tes através do 'Ministé- , 
rio das Relações Exterio­
res; 

111 - as entidades privadas, 
dedicadas a educação ou 
assistência social gra­
tuita, devidamente re­
gistradas no Ministério 
da Educação e Cultura e 
quando'o serviço solici­
tado interessar direta­
mente à assistência ou 
educação realizãdas gra­
tuitamente; 

IV - as entidades privadas ou 
públicas da Administra­
ção Direta ou Indireta, 
quando: 
a) ocorrerem circuns-

tâncias especiais cria­
das pelo Govêrno Fe­
deral, por motivos in­
dependentes da von­
tade do usuário; 

b) tratar-se de serviços 
necessários à ~egu­
rança nacional ou por 
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comprovada exigên­
cia do bem comum, 
não enquadrados no 
item IH dêste artigo. 

Parágrafo único - O despacho do 
Ministro dos Transportes, concessivo 
da dispensa, poderá referir-se ao to­
tal ou parte da importância corres­
pondente ao preço do serviço ou valor 
da taxa e indicará sempre o item e 
artigo dêste Decreto-lei 110 qual se 
fundamenta. 

Art. 3.° - As isenções previstas no 
artigo anterior abrangem também as 
taxàs portuárias, inclusive as de Me­
lnoramento dos Portos e Renovação 
da Marinha Mercante. 

Art. 4.° - Salvo as exceções pre­
vistas neste Decreto-lei, os órgãos 
mencionados no art. 1.0 não poderão 
prestar serviços industriais ou comer­
ciais gratuitos ou com abatimento 'de 
preço. 

Art. 5.° - :Êlste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as, disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 

da Independência e 81.° da República. 
- AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRUNEWALD - AURÉLIO DE LYRA 
TAVARES - MARCIO DE SOUZA E 
MELLO - Antônio Delfim Netto -
Mário David Andreazza - Hélio Bel­
trão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - De acôrdo com as 
indicações das Lideranças ficam assim 
constituídas as Comissões Mistas que 
deverão emitir parecer sôbre as ma­
ténas: 

Mensagem n.o 6171 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Orlando Zancaner, Wil­
son Campos, Vasconcelos Torres, Mil­
ton Cabral, Jessé Freire, Helvídio Nu­
nes, Magalhães Pinto, Leandro 'Ma­
ciel, Domício Gondim, João Calmon 
e os Srs. Deputados Dayl de Almeida, 
Jarmund Nasser, Amaral Furlan, Ar­
tur Fonseca" José Haddad, Marcelo 
Linhares, Dyrno Pires e Ivo Braga. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Danton Jobim e os 
Srs. Deputados Athiê Coury, Walter 
Silva e Sílvio de Abi·eu. 
Mensagem n.o 7171 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores José Lindoso, Milton 
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Trindade, Luiz Cavalcanti, Milton Ca­
bral, Fausto Castello-Branco, Geraldo 
Mesquita, José Sarney, Wilson Gon­
çalves, Ozires Teixeira, Lenoir Vargas 
e os Srs. Deputados Alpheu Gaspa­
rini, Manoel Taveira, Orensy Rodri­
gues, Flávio Giovine, João da Câma­
ra, Edwaldo Flôres, Furtado Leite e 
João Castelo. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Adalberto Sena e 
os 81'S. Deputados José Freire. OUvir 

'Gabardo e Francisco Libardoni. 

Mensagem n.o 8/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Dinarte Mariz, Paulo 
Guerra, Arnon de Mello, Heitor Dias, 
Paulo Tôrres, Flávio Brito, Milton 
Trindade, Waldemar Alcântara, Lou­
rival Baptista, Emival Caiado e os Srs. 
Deputados Célio Borja, Maurício To­
ledo, ítalo Conti, Ernesto Valente, Pi­
nheiro Machado, Wilmar Dallanhol, 
Tourinho Dantas e Pedro Collin. 

Pelo Movimento Demo'CráticQ Bra­
sileiro - Senador Amaral Peixoto e 
os Srs. Deputados Adalberto Ca~argo, 
Peixoto Filho e Beze,rra de Norões. 

Mensagem n.O 9/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Antônio Carlos, João 
Cleofas, Accioly Filho, Virgílio Távo­
ra, Augusto Franco, Benedito Ferrei­
ra, CarValho Pinto, Arnon de Mello, 
FerI).ando Corrêa, João Calmon e os 
Srs. Deputados Pires Sabóia, Homero 
Santos, Eraldo Lemos, Mário Stamm, 
Lomanto Júnior, Roberto Gebara, 
Milton Brandão' e JoaqUlm Macedo. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Amaral Peixoto e 
os 81'S. Deputados Léo Simões, Vini­
cius Cansanção e Ário Theodoro. 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Lembro a cada 
uma das Comissões Mistas que, nos 
têrmos do art. 110 do Regimento Co­
mum, seu Parece'r deverá ser profe­
rido no prazo de 20 (vinte) dias e 
concluirá pela apresentação de Proje­
to de Decreto Legislativo aprovando ou 
rejeitando o Decreto-lei. 

A convocação da Sessão destinada à 
apreciação de cada uma das matérias 
será feita de acôrdo com a publica­
ção e distribuição de avulsos do res­
pectivo Parecer •. ' 

, , 
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o SR. PRESIDENTE (Senador Pe-· 
tl'ônio Portella) - Ant,es de encerrar 
a presente Sessão, convoco uma ou­
tra, a' realizar-se dentro de 10 minu­
tos, destinada à leitura da. Mensagem 
Presidencial n.O 22, de 1971 ~CN) '(n.o 
55/71, na origem), pela qual o Pre­
sidente da República submete à de­
liberação do Congresso Nacional o 
Projeto de LeLn.o 1, de 1971 (Cm, que 
dispõe sôbre a produção açucareira 
do País, e dá outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 21 horas e 
20 minutos.) 

ATA DA 6.a SESSÃO CONJUNTA 
EM 14 DÉ ABRIL DE 1971 
l.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.a Legislatura 
PRESIDíllNCIA DO SR. PETRõNIO 

PORTELLA 

As 21 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -,- Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Fill10 - J essé Freire - Do­
mício Go~dim - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra -::- Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcanti - Augus­
to Franco - Leandro Maciel - Lou­
rival Baptista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo, Tôrres - Vasconcelos Tqrres -
Danton Jobim :..- Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Magalhães Pin­
to - Milton Campos - Carvalho Pin­
to - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Matos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir Var­
gas - naniel Kl'ieger - Guido Mon-
din. - --_. -- -

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macedo - ARENA; Nosser 
Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA; Rafael Faraco 
ARENA; Vinicius Câmara. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA; Édison 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes -
ARENA; João Menezes - MDB; Júlio 
Viveiros - MDB; Juvêncio Dia,s -
ARENA; Pedro Carneiro ARENA; 
Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

América de Souza - ARENA; Euri­
co Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire ....: ARENA; Pires Sa­
boi a - ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heit'Ür Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 

- - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulália - MDB; Sousa San-' 
tos - ARENA. 

Ceará 

Edilson Melo Távora - ARENA; 
Ernesto Valente - ARENA;-Furtado 
Leite - ARENA: Hildebrando Guima­
rães - ARENA; Januário Feitosa -' 
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Leão Sampaio - ARENA; Manoel Ro­
drigues - ARENA; Marcelo Linhares 
- ARENA; Ozires Pontes - MDB; 
Ossian Araripe - ARENA; Parsifal 
Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Antônio Florêncio - ARENA; Djal­

ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB: Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
Alvaro Gaudêncio - ARENA; An­

tônio Mariz - ARENA; Cláudio Lei-, 
te - ARENA; Janduhy Carneiro -
MDÍ3; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nio Neto - ARENA; Wilson Braga 
- ARENA. 
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Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli-' 
veIra - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge-

, raldo Guedes - ARENA; , Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tinho - ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Marcos Freire -
MDB; Ricardo Fmza - ARENA; Tha­
les Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José 'Sampaio -
A~ENA; Oceano Carleial - ARENA: 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe' • 

Eraldo Lemos - ARENA; Francis­
co Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Passos Pôrto - ARE­
NA. 

Bahia 
Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 

F16res - ARENA; Fernando Maga­
lhães -'- ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA: José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARENA; 
Necy Novaes - ARENA; Odulfo Do­
mingues - ARENA: PrISCO Viana -
ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - AR;ENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA: Walson Lopes - MDB; Wil­
son Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Êlcio Ál­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
- ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frotta - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas - MDB; Ário Theodoro -
MDB; Brígido ,Tinoco - MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coimbra 
- ARENA; Hamilton Xavier - MDB; 
José Haddad - AREl~A; José Sally­
ARENA; Lui!Z Braz - ARENA; Márcio 
Paes - ARENA; Moacir Chiesse -
ARENA; Osmar Leitão - ARENA; 
PeIxoto Filho - MDB; Rozendo de 
I?ouza - ARENA; Silva Barros 
ARENA'; Walter Silva - MDB. 
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Guanabara 

Alcir Pimenta _ MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja í- ARE­
NA; Eurípides Cardoso de Menezes -
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
FlOrIm Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de AraÚJO 
Jorge - MDB; Léo Simões - MDB; 
Lisâneas MaCIel - MDB; Lopo Coêlho 
- ARENA; Marcelo Medeiros - MDB; 
Nina RIbeiro - ARENA; Osnelli Mar­
tinelli - ARENA; Pedro Faria -
MDB; Reynáldo Santana - Mt>B; 
Rubens Berardo - MDB; Rubem Me­
dina - MDB; Waldemiro Teixeira -
MDB. ' 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Cha­
gas - ARENA; Athos de Andrade -
ARENA; Aureliano Chaves - ARENA; 
Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; Bias Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MDB; Delson 
Scarano - ARENA; Edgard Pereira -
ARENA; Elias Carmo - ARENA; Fá­
bio Fonsêca ~ MDB; Fagundes Netto 
- ARENA; Francelino Pereira -
ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos - ARENA; Hugo 
Aguiar - ARENA; Jatro Magalhães­
ARENA; João Guido - ARENA; Jor­
ge Ferraz - MDB; Jorge Vargas -
ARENA; José Bonifácio - ARENA; 
José ryIachado - ARENA; Manoel de 
Almeida - ARENA; Manoel Taveira 
- ARENA; Navarro Vieira - ARENA; 
NogueIra de Rezende - ARENA; Oza­
nan Coêlho - ARENA; Padre Nobre 
- MDB; Paulino Cícero - ARENA; 
Renato -Azeredo - MDB; Sílvio de 
Abreu - MDB; Sinval Boaventura -
ARENA. 

São Paulo 

Abril de 1971 

Ildélio Martins - ARENA; Ítalo Fitti­
paldi - ARENA; João Arruda -
MDB, José Camargo - MDB; Mário 
Telles - ARENA, Maurício Toledo -
ARENA; Monteiro de Barros - ARE­
NA; Orensy Rodrigues - ARENA; Pa­
checo Chaves - MDB; Paulo Abreu 
- ARENA; Paulo Alberto - ARENA; 
Pedroso Horta - MDB; Pereira Lopes 
- ARENA; Plínio Salgado - ARENA; 
Roberto Gebara - ARENA; Ruydal­
meida Barbosa - ARENA; Salles Fi­
lho - ARENA; Santilli Sobrinho -
MDB; Sussumu Hirata -.:.. ARENA; 
Ulysses Guimarães'- MDB. 

Goiás 

, Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasilio Caiado -
ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteir.o - ARENA: Siquetra 
Campos - ARENA; Wilmar Guima­
rã e!) - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Marcílio Lima - ARENA; Ubal­
do Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA; 
Alberto Costa - ARENA; Alencar 
Furtado - MDB; AIípio Carvalho -
ARENA; Antônio Ueno -ARENA; Ar­
dinal Ribas - ARENA; Ary de Lima 
- ARENA; Arnaldo Busato - AR;E­
NA; Arthur Santos - ARENA; Emílio 
Gomes - ARENA; Fernando Gama 
- MDB; Ferreira do Amaral - ARE­
NA; Flávio Giovine - ARENA; -Ítalo 
Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; José Carlos Leprevost -
ARENA; Maia Netto - ARENA; Má­
rio Stamm - ARENA; Olivir Gabar­
do - MDB; Sílvio Barros - MDB; 
Túlio Vargas - ARENA; Zacharias 

Adalberto Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupo - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
,Arthur Fonsêca - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Mello - ARENA; Cantídio 
Sampaio - ARENA: Cardoso de Al­
meida' - ARENA; Chaves Amarante 
- ARENA; Dias Menezes - MDB; 
Diogo Nomura - ARENA; Faria Lima 
- ARENA; Fernandes Lopes - ARE­
NA; F'rancisco Amaral - MDB; Frei­
tas Nobre -'MDB; Henriqu~ Turner 
- ARENA; Herbert Levy ;- ARENA; 

. Seleme - ÁRENA. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni -
ARENA; Aroldo Carvalho.- ARENA; 
Dib Cherem - ARENA; Francisco 
Grillo - ARENA; Francisco Libardo­
ni - MDB; Jaison Barreto - MDB; 
João LÍnhares - ARENA; Laerte Viei-



Abril de 1~71 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL -, .'! t, '1-
Quint:;t-feira 15 ~~07 

ra - MDB; Pedró Collin - ARENA; 
Pedro Ivo - MDB; Wilmar DaIlanhol 
- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Al.ceu 
Collares ~ MDB; Aldo. Fagundes -
MDB; Amaral de Souza - ARENA; 
Amaury Muller - MDB; Antônio Bre­
solin - MDB; Ary Alcântara - ARE­
NA; Arlindo Kunzler - ARENA; Ar­
naldo Priet{) - ARENA; Cid Furtado 
~ ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA; 
Daniel Faraco - ARENA; Eloy Lenzi 
- MDB; Getúlio Dias - MDB; Harry 
Sauer - MDB; Jairo Brum - MDB; 
José Mandelli - MDB; Lauro Rodri­
gues - MDB; Marques ~ Fernandes -
ARENA; Nadyr Rossetti - MDB; 
Norberto Schmidt - ARENA; Sinv~l 

GuazeIíi - ARENA; Vasco Amaro -
ARENA; Victor 1ss1er - MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

- Roraima 

Silv,io Botelho. - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - As listas de pre­
sença acusam ° compare-cimento de 
63 Srs. Senadores e 294 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental 
declaro aberta a Sessão. 

Não· há expediente a ser lido. 

Não há orado,res inscritos para o 
período destinado a brev.es comunica-· 
ções. 

Dando início à finalidade da pre­
sente Sp.ssão, o Sr. l.°-Secretário irá 
proceder à leitura da Mensagem Pre­
sidencial n.O 32, de 1971 (CN). 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.O 32, DE 1971 (CN) 

(N.o 55/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 2.° do art. 51 da 
Constituição; tenho a honra de s\1b­
meter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de expo­
sição de 1'l1otivos do Senhor Ministro 
de Estado da Indústria e do Comér­
cio, o anexo projeto de lei ,que "dis-

põe sôbre a produção açucareira do 
País, e dá outras providências". 

Brasília, em 14 de abril de 1971. 
Emílio G. Médici 

EM/GM/N.o 66 

Em 14 de abril de Hí71 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo anteprojeto de lei que 
dispõe sôbre a produção açucareira do 
País. 

2 . Tendo em vista o disposto no art. 
70 da Lei n.O 4.870, de 1.°-12-1965, 
no corrente ano deverá ser procedida 
revisão nas cotas oficiais de produção 
das usinas de açúcar dO País. 

3.' Dispõe o Decreto-lei n.O 308, de 
28-2-1967, no art. 17, que até 30 ' de 
abril de cada ano deverão estar apro­
vados os respectivos Planos de Safra, 
regulamentando a produção açucarei­
ra nacional. 

4. Para elaboração dêsses Planos de 
Safra, são levadas em conta as cotas 
oficiais de produção, em função das 
quais o Govêrno áutoriza as produ­
ções a serem realizadas por cada uni­
dade industrial. 

5. Com a perspectiva de término de 
vigência da atual distribuição das co­
tas oficiais de produção das _usinas, 
torna'-se necessária a revisão das re­
fi;lridas cotas, a fim de possibilitar a 
elaboração do Plano de Safra 71/72" 
que disciplinará a fabricação, a co­
mercialização e o financiamento 'da 
produção açucareira do período a' ini­
ciar-se em 1.0 de junho próximo. 

6. A sistemática prevista na legisla­
ção em vigor estabelece limites esta­
duais rígidOS, resultando 'na im­
possibilidade de serem atribuídas 
cotas superiores a outros Estados cuja 
disponibilidade de matéria-prima per­
mite maior produção, a níveis com­
patíveis de eficiência. É indispensável 
a manutenção do limite global da pro­
'dução, porém, o seu contingenciamen­
to, que objetiva o equilibrio do merca­
do, tendo em vista a demanda interna, 
as possibilidades de exportação, e a 
manutenção de estoque,s reguladores 
não deve constit].1ir óbice ao aprovei­
tamento racional das potencialidades 
-' \ '- ~ " 
de pro_duçao. 

7. Verifica-se, atualmente, que usi­
nas situadas em várias Unidades da 
Federação ficam impedidas de- moer 
canas disponíveis, enquanto outras lo­
calizadas em áreas diferentes man­
têm suas produções em volumes infe­
riores às suas respectivas cotas oficiais, 
originando -distorções que devem ser 
corrigidas. 

8. O anexo anteprojeto de Lei prevê 
sistema pelo qual as cotas oficiais de 
produção não mais sejam limitadas a 
cada Estado, e sim a regiões geo-eco­
nômicas definidas, possibilitando o Seu 
remanejamento, sem, entretanto, ul-

, trapassar o somatório das cotas indi­
viduais, que passa a constituir a cota 
regional. 

, 9. Finálmente, dispõe o anteprojeto 
~- de Lei sôbre a instituição de' revisões 

trienais das cotas de produção 'a fim 
de dotal.' o sistema da necessária fle­
xibilidade, e sôbre a alteração do prazo 
legal para aprovação dos Plano de Sa­
fra, que passaria de 30 de abril para 31 
de maio, com o objetiVO de permitir 
melhores previsões de safra na região 
Norte/Nordeste. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhór Pre­
sidente, os protestos do meu mais Pl'O­
fU!1do respeito. 

Marcus Vipicius Pratini de Morais 

PROJETO DE LEI 
N.o 1, DE 1971 (CN) 

Dispõe sôbre a produção açuca­
reira do País,' e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica estabelecido em 
100,0 milhões de sacos de 60 (sessen­
ta) quilos Q limite glObal das cotas 
oficiais de produção de açúcar das 

, usinas do País. 

Parágrafo único - O Ministro da 
.Indústria e do Comércio, tendo em 
vista as necessidades do consumo in­
terno e de exportação, poderá aumen­
tar o limite referido neste artigo. 

Art. 2.° - Para efeito de distribui­
ção, o limite global das cotas oficiais 
de produção, fixado. no artigo ante­
rior, fica dividido em dois contigentes 
regionais, que são constituídos da so­
ma das cotas das usinas de açúc~r 
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situadas em cada área geo-econômica 
abaixo mdicada: 

a) Região Norte-Nordeste: 
compreendendo a Região Norte 
(Estados do Acre, Amazonas e Pa­
rá; Territórios de Rondônia, Ro­
raima e Amapá) e a Região Nor­
deste (Estados do Maranhão, 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Nor­
te, Paraíba, Pernambuco, Ala­
'goas, Sergipe e Bahia; Território 
de Fernando de Noronha); 

b) Região Centro-Sul: 

compreendendo a Região Sudeste 
(Estados de Minas Gerais, Espíri­
to Santo, Rio de Janeiro, Güana­
bara e São Paulo), e a Região Sul 
(Estados do Paraná, Santa Cata­
rina, e Rio ,Grande do Sul) e a 
Região Centro-Oeste (Estados 'de 
Goiás, Mato' Grosso, Distrito Fe­
deraD. 

Parágrafo único - Nenhuma cóta 
oficial de produção, integrante dos 
contingentes regionais de que trata 
êste artigo, pOderá ser incorporada à 
cota de usina situada em diferente 
região geo-econômica. 

Art. 3.° - Serão canceladas pelo 
Presidente do LA.A. as inscrições 
das usinas que tenham paralisado sua 
atividade industrial durante três (3) 
safras consecutivas, a partir da sa­
fra de 1968/69, inclusive. 

§ 1.° - Até que o LA.A. se pro­
nuncie sôbre os respectivos pedidos 
de incorporação definitiva, o disposto 
neste artigo não se aplicará às usinas 
que tenham requerido a incorporação 
definitiva de suas cotas oficiais a ou­
tras usinas, nem às usinas cUjas co­
tas oficiais estejam incorporadas pro­
visoriamente a outras fábricas. 

§ 2.° - Nos casos de incorpora­
ção provisória, as usinas titulares das 
respectivas cotas oficiais deverão re­
querer sua incorporação definitiva 
dentro do prazo improrrogável de 
quinze (15) dias. contado da publica­
ção desta Lei, sob pena de sofrerem 
o cancelaI,l1ento sumário previsto nes­
te artigo. 

Art. 4.° - O Instituto 'do Açúcar e 
do Álcool, mediante Ato baixado pela 
Presidência, procederá a revisões das 
cotas oficiais de produção das usinas 
do País. 
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Parágrafo único - A primeira re­
visão será feita em 1971, para vigên­
cia na safra de 1971/72, enquanto que' 
as revisões seguintes serão realizadas 
no início de cada triênio, a começar 
de 1974, para vigorar a partir da sa­
fra 1974/75. 

Art. 5.° - A partir de 1971, inclu­
sive, o respectivo Plano da Safra de­
verá ser aprovado pelo Conselho De­
liberativo ,do LA.A. até o dia 31 de 
maio. 

Art. 6.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrÚio, especificamente, o 
art. 20 e seu parágrafo do Decreto­
lei n.o 1,831, de 4 de dezembro de 
1939; o art. 62 do Decreto-lei n.o 
3.855. de 21 de novembro de 1941; os 
§§ ,1,°, 2.°, 3.°, 7.° e 8.° do art. 1.0, 
art. 2.0 e seu parágrafo único, art. 70 
e seus parágrafos e o art. 71 da Lei 
n.o 4,870, de 1.0 de dezembro de 1965; 
e o art. 17 do Decreto-lei n.o 308. de 
28 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único - No parágrafo 
2,° do art. 3.° da Lei n.o 4.870, de 1.0 
de dezembro de 1965, fica revogada a 
expressão: ressalvada a redistribuição 
de cotas estaduais. 

Art. 7.° - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em de de 1971. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 

DECRETO-LEI N.o 3.855 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1941 

Estatuto da Lavoura Canavieira. 

••••• , •• , ••••••••••• ,. o •••••••••• , •••• 

Art. 62 - No fim de cada safra o 
Instituto distribuirá entre as usinas 
do mesmo Estado, e 'a seu critério,' o 
limite constituído com as quotas ex­
tintas. 

•••••••••••• o •••••• o_o •••••••••••• 
o ' 

DECRETO-LEI N.o 1.831 
DE 4 DE DE'ZEMBRO DE 1939 

Dispõe sôbre a defesa da pro­
dução 'do açúcar, e d~ outr~s pro­
vidências. . ......... ...... ........ ..... .... . 

Art. 20 - A inscrição de qualquer 
fábrif!a de aç(war, rapadura, aguar­
dente ou álcool será cancelada defini­
tivamente, no caso de cessação da 
atividade agrícola ou industrial, du-

rante duas safras consecutivas, salvo 
se essa paralisação resultar de motivo 
de fôrça' maior, a juízo do Instituto. 

Parágrafo único - A quota atri­
buídada à fábrica, cuja inscrição haja 
sido canceláda, nos têrmos dêste ar­
tigo, será distribuída pelo Instituto e 
a seu critério, entre as demais fábri­
cas. de igual categoria, existentes no 
mesmo Município, ou Estado. 

1 ................................. . 

DECRETO-LEI N.o 308 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dispõe sôbre a receita do Ins­

< tltuto do Açúcar e do Alcool , ... 
(LA.A.),' e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que llle' confere o § ,2.° 
do art. 9.° do Ato IIlstitucional n.o 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.° - Ficam extintas, a partir 
de, 15 de março de 1967, as taxas de 
que trata o art. 20 da Lei n.o 4.870, 
de 1.0 de dezembro de 1965. 

Art. 2.° - Até a data referida no 
artigo anterior as ta~as nêle mencio­
nadas serão arrecadadas de acôrdo 
com as normas atualmente em ,vigor, 
observado o disposto no art. 3.° dês­
te 'Decreto-lei. 

§ 1.0 _ Ficam as usinas de 
açúcar e as destilarias de álcool, obri­
gadas a cobrar e recolher ao Banco 
do Brasil, à conta do Instituto do 
Açúcar e do Álcool (LA.A.), as taxas 
devidas em' conformidade eom o dis­
posto nos incisos I, II e UI, do art. 20 
da referida Lei n.O 4.870. 

§ 2.° - O Instituto do Açúcar e 
I do Álcool indicará dentro de 60 (ses­
senta) dias contados da data dêste 
Decreto-lei aos demais órgãos do Go­
vêrno, estabelecimentos de crédito, 
oficiais e controlados pela União, as 
usinas e destilarias que deixaram de 
cumprir o dISpostO neste artigo, a fim 
de que não lhes sejam prestadas 
quaisquer benefícios. inclusive; os de 
assistência creditícia. enquanto não 
tiverem efetuado o recolhimento de­
vido. 

§ 3.° - Sem prejuízo das medi­
das previstas no 'parágrafo anterior e 
de outras sanções que no caso coube­
rem, serão instaurados simultânea­
mente pelo órgão competente os pro-
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cessos por abuso de poder econômico 
e enriquecimento ilícito. 

, Art. 3.0 - Para custeio 'da inter-" 
venção da União, através do Institu­
to do Açúcar e do Alcool, na economia 
canavieira nacional, ficam criadas, 
na forma prevista no artigo 157 § 9.0 

da Constituição Federal de 25 de ja· 
neiro .de 1967, ·as seguintes contribui­
ções: 

I - de até NCr$ 1,57 (um 
cruzeiro nôvo e cinqüen­
ta e sete centavos), por 
saco de açúcar de 60 

< (sessenta) quilos desti­
nados ao consumo inter­
no do País. 

11 - de até NCr$ 0,01 (um 
centavo de -cruzeiro nô­
vo por litro de álcool de 
qualquer tipo e gradua- " 
ç~o gestinado ao consu­
mo. interno, excluído o 
álcool anidro para mistu­
ra carburante. 

§ 1.0 - As contribuições a que se 
refere êste artigo' serão proporcional­
men,te corrigidas pela Comissão Exe­
cutiva do Instituto do Açúcar e do AI­
cool em função da variação dos preços 
do açúcar e do álcool, fixados para o 
mercado nacional. 

§ 2.0 - Quando o açúcar fôr 
acondiCionado em sacos õ:e p.êso infe­
rior a ao (sessenta) quilos ou a granel. 
a forma do parágrafo único do artigo . 
11 do Decreto-lei n.o 56, de 18 d~ no­
vembro de 1966, as contribuições a que 
se refere êste artigo serão cobradas 
sôbre as porções de 60 (sesenta) qui­
los ou proporcionalmente quando se 
tratar de parcelas superiores. 

§ 3.0 - ~ produção e comerciali­
zação do açúcar liquido e do mel rico 
concentrado, desde que resulte da uti­
lização da cana-de-açúcar, estarão su­
jeitas ao mesmo regime legal da dis­
Ciplina da, prddução açucareira e 'do 
sistema de cobrança das contribuições 
na' forma que fôr estabelecida em re-: 
solução da Comissão Executiva· do 
I.A.A. 

Art. 4.0 - O custeio administrativo 
do Instituto do Açúcar e do. Alcool e 
de seus programas de assistência à 
produção não poderá exceder o limite 
de- 40.%: {quarenta,por _c~to>- elo pro", 

duto da arrecadação das' contribuições 
previstas no art. 3.0 ' I 

Art. 5.0 - O'saldo da receita prove­
niente da contribuição de que trata o 
inciso 1.0 e 2.0 do ar~. 3.0 será desti­
nado: 

I - 60% (sess~nta por cento) 
para constituição do Fun­
dó Especial de Exporta­
ção previsto no art. 28 da' 
Lei n.o 4.870, de 1.0 de 
dezembro de 1965, para a 
defesa da produção e ga-

\. 'rantia ao prOdutor do 
preço oficial para açúcar 
de exportàção; , 

11 -.,. 40% (quarenta por cen­
to) para constituição de 
um fundo destinado à 
racionalização da agro­
indústria canavieir,a do 

J Nordeste através dO,Gru­
po Especial para a Ra­
cionalização da Agroin­
dústria canavieira do 
Nordeste - GERAN -, 

, ~a forma do disposto' no' 
Decreto 'n.O 59. 033-A, de 
8 de agôsto de' 1966. 

Parágrafo único - Também cons­
tituirão receita privativa do Fundo 
Especial de Exportação os resuitados 
liquídos das expqrtaçõ~s de açúcar 
para o mercaçlo preferencial norte­
americano e o mercado livre mundial, 
manttda a prioridade assegurada à 
regiãó Norte-No!-,desté pelo art. 7.0 da 
Lei n.O 4.870, de 1.0 de dezembro de 
1965. 

Art. 6.0 - As contribuições previs­
tas neste DeCreto-lei serão recolhidas 
aos órgãos arrecadadores do I.A.A. ou 
da União, ao Banco do Brasil ou 
outros estabelecimentos oficiais de 
crédito, autorizados pelo I.A.A. 

§ 2.0 - A falta de recolhimento 
das contribuições a que se refere êste 
artigo nas datas em, que se tornarem 
exigíveis, sujeitará o infrator à multa 
de 50% (cinqüenta por cento) do res­
pectivo valor, sem prejuízo do reco­
lhimento das importâncias devidas. 

§ 3.0 ._ O infrator que espontânéa­
mente, antes de qualquer procedimen­
to fiscal, recolher as importâncias de­
vidas incorrerá na multa de apenas 
10% (dez por cento). 

§ 4.° - Sendo reincidente o infra­
tor, as multas a que se refere êste ar­
tigo serão impostas em dôbro. 

Art. 7.0 - No caso de fixação de 
preço médio nacional ponderado, pre­
visto no art. 13 da Lei n.o 4,870, de 
1.0 de dezembro de 1965, a diferença 
de preço a que se refere o aludido arti­
go e seu § 1.0 não poderá exceder ao 
valor da contribuição mencionada no 
inciso I do art: 3.0 dêste Decreto-lei. 

Art. 8.° ....:. Ficam mantidas como 
encargos da produção as contribuições 
a qu'e se referem os arts. 36, aÍíneas 
a a c e 64 da Lei n.o 4.870, de 1.0 de 
dezembro de 1965. 

Art. 9.° - Dependerá de prévia au ... · 
torização do Instituto do Açúcar e do ,­
Alcool a transferência do açúcar de 
um'a para outrl(L região produtora, 
onde a produção exceda das necessi­
dades do consumo ou onde houver 
preços diferentes de venda, tendo, em. 
vista a necessidade de proteger a 
produção açucareira, assegurar os in­
terêsses do fornecedor, garantir o 
abastecimento do mercado interno e" 
evitar o abuso do poder econômico 
e o eventual aumento arbitrário de 
lucros. 

Parágrafo único - A violacão do 
disposto neste artigo sujeitará~ o in­
frator ao pagamento de multa igual 
ao valpr do açúcar, vendido ou en-

§ 1.0 _ O' recolhimento pelas. usi- contrado na região sem autorizacão 
nas, destilarias ou cooperativas de de que trata o presente artigo, S~IlL 
produtores das contribuições referidas prejuízo da apreensão do açúcar que 
neste artigo serão obrigatoriamente será considerado de produção clan­
feito até <> último 'dia do mês subse- .destina para os demais' efeitos legais. 
qüente à' venda, empréstimo, permu- Art. 10 - Os engenhos de aguar­
ta, doação ou destinação como maté- dente ficam sujeitos à legislação a 
ria-prima parà uso próprio ou de ter- que estão subordinadas as demais fã­
ceiros com tradição real, ou simbólica bricas de bebidas . alcoólicas, indepen~ 
da mercadoria, observado, no que cou- dendo de qualqu~r registro no IAA. 
ber, o disposto no art~ 1.0 e seus pa- Art. 11 - Aplica-se aos débitos fis'" 
rágrafos do. 'De(}reto-Iei nP 56, de 18 cais. de que. o· Instituto: do Açúcar e 
de novembro, de 1966., ., :,,' :: ." do Alcool sej a credor, o disposto, no· . 
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art. 7.0 e seus parágrafos, e no alto 10 
da Lei n." 4.357, de 16 de julho de 
1964. 

. Parágrafo único - Os prazos esta­
belecidos nos §§ 7.°, 8.0 e 9.° do art. 7.° 
da' referida Lei, contar-se-ão da data 
da' publicação do presente Decreto-lei. 

Art. 12 - Sofrerão correção mone­
táÍ'ia, além de ficarem sujeitas aos 

'juros de mqra de 12% (doze por cento) 
ao ano, as dívidas originadas de assis­
tência creditícia prestada pelo Insti­
tuto do Açúcar e do álcool, desde o 
momento em que se tornar líquida a 
sua exigibilidade, até a sua satisfação. 

,Parágrafo único - O disposto neste 
artigo entrará em vigor noventa (90) 
dias após a publicação dêste Decreto­
lei. 

Art. 13 - Serão arquivados os pro­
cessos fiscais cujo valor da infração 
ou das multas seja igualou inferior a 
NCr$ 20,00 -<vmte cruzejros novos). 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a modificar, por decreto, a 
estrutura aç!ministr;ltiva do Instituto 
do Açúcar e do álcool, a fim de adap­
tá-la à nova política decorrente do 
presente Decreto-lei até 31 de dezem­
bro de 1967. 

Art. 15 - A fiscalização por parte 
do 'IAA se -exercerá de modo a não 
onerar os custos de armazenagem e 
transportes, permitida a comerciali­
zação dos tipos líquidos e a granel. 

Art. 16 - Feita a prova do cum­
primento das Obrigações legais esta­

'tuídas pela legislação específica vi­
'gente, as sociedades cooperativas te­
r'ão automàticamente a sua inscrição 
junto'à Autarquia. 

Art. 17 - Os Planos Anuais de Sa­
fra a partir da safra de 1968-69 de­
verão ser aprovados até 30 de abril 
de cada ano. 

Art. 18 - Ê permitida a transfe­
rência para a Região Norte, de usinas 
localizadas na Região Nordeste, desde 
que possuam capacidade inferior a 
250.000 (duzentos e cinqüenta mil) sa­
cos por safra, bem como da respecti­
va cota de produção. 

Art. 19 - Os processos de financia­
mento que tenham ingressado no 
Instituto ate a data dêste Decreto-lei, 
se -deferido, serão encaminhados ao 

'Banco' Central da República pára a 

DÍÁlÜO DÓ 'CONGRESSO NAéiONAL Abril de 1971 

observância' do disposto no Decreto- - mônio públiCO ouvidas as autoridades 
lei n.O 56, de 8 de novembro de 1966. monetárias. 

Art. 20 - Ficam as usinas de açú- Art. 24 - Para aplicação dos re-
caI' e as destilarias de álcool obriga- cursos resultantes do disposto neste 
das a recolher até o dia 30 de março Decreto-lei e de outros que lhe vierem 
do corrente ano, ao Banco do Brasil a ser destinados, o GERAN efetuará 
S.A. e à conta do Instituto do Açú- convênios com agências financeiras 
car e do álcool, as taxas arrecadadas oficiais. 
em conformidade' com o disposto nos 
itens I, II e lII, do art. 20 da Lei 'n.o 
4.870, de 1.0 de dezembro de 1965. 

Parágrafo único - O Instituto do 
Açúcar e do álcool enviará, dentro de 
60 (sessenta) dias, contados da data 
dêste Decreto-lei, ao Ministério da 
Indústria e do Comércio a relação das 
usinas e destilarias que deixaram de 
cumprir o disposto neste artigo, o 
qual, por sua vez, comunicará aos de­
mais órgãos do Govêrno, incluindo os 
estabelecimentos de crédito oficiais e 
controlados pela União, 9;. fim de que 
não lhes seJa prestado qualquer be­
nefício, enquanto retiverem o nume­
rário recolhido, inclusive a assistên­
cia de natureza creditícia. 

.Art. 21 - Ficam canceladas as Re­
soluções números 1.761/63 e 1.762/63, 
ambas de 12 de dezembro de 1963 e 
1.859/64, de 5 de setembro de 1964, 
baixadas pela Comissão Executiva do 
I. A. A., visando a instalação de novas 
usmas de açúcar. 

Parágrafo único - Ficam res~alva­
das as situações' já constituídas com 
autorizações para montagem de usinas 
já deferidas pelo I~A.A. 

Art. 22 - Visando assegurar condi­
ções efetlVas à rentabilidade econô­
mica das usinas, o LA.A. por ocasião 
de aumento de cota de produ'ção des­
tinará o contingente necessário a ele­
var a 200.000, (duzentas mil) sacas as 
cotas das usinas com limites inferio­
res a êsse nível. 

Art. 23 - Dentro do prazo de 180 
(cent-a e oitenta) dias a contar da 
data dêste Decreto-lei, o L A. A. apre­
sentará ao Presidente da República, 
através do Ministério da Indústria e 
do Comércio, relatório sôbre a conve­
niência e alienação da totalidade de 
suas ações na Companhia Usinas Na­
cionais. 

Parágrafo único - Caso se decida 
pela alienação será a mesma proces­
sada com observância das exigências 

, legais relativas' à alienação do patri-

Art. 25 - Ficam suspensas as cotas 
compulsórias de abastecimento das re­
finarias, facultado ao LA.A., com a 
aprovação- do respectivo Ministro de 
Estado, restabelecê-las sempre que as­
sim o exigir a necessidade do abaste­
cimento. 

Art. 26 - Os benefícios e incentivos 
fiscais concedidos aos exportadores, 
serão transferidos aos produtores de 
açúcftr, álcool e subprodutos da cana­
de-açúcar, quando êsses produtos fo­
rem adquiridos e exportados pelo 
LA.A. 

Art. "27 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário especificamente o 
parágrafo 3.° do artigo 5.°, os pa­
rágrafos 1.° e 2.° do artigo 14, os arti­
gos 20 a 33, o artigo 41, o parágra­
fo 4.° do artigo 5( os artigos 59 a 63 
e o artigo 75 da Lei n.O 4.870, de 1.0 
de dezembro de 1965. 

Art. 28 - Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 
146.° da Independência e 79.° da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Octávio Bulhões - Paulo Egydio Mar­
tins - Roberto Campos - João Gon­
çalves de Souza. 

LEI N.o 4.870 

DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sôbre a produção açu­
careira, a receita do Instituto do 
Açúcar e do Álcool e sua aplica­
ção, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPíTULO I 

Da ProduçãQ 

Art. 1.0 - Os aumentos ou redu­
ções de quota de produção de açúcar 
no País serão fixados pelo Instituto 
do Açúcar e do álcool (LA.A.), ten­
do em vista as necessidades de con­
sumo interno e as pOSSibilidades de 
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exportação para o mercado interna­
cional. 

§ 1.° - A parcela destinada_ ao 
atendimento de -compromissos de ex­
portação constituirá um contingente 
móvel nacional, a ser atribuído, em 
cada safra, nos respectivos planos de 
comercialização, às regiões mais. in­
dicadas. 

§ 2.° - A parcela de exportação 
referida neste artigo destinar-se-á, 
preferencialmente, a atender ao es­
coamento da produção infralimite 
das regiões produtoras, cujos contin­
gentes não sejam totalmente absorvi­
dos pelo consumo 'das respectivas 
áreas. 

§ 3.° - A distribuição da parce­
la de aumento de quota, para aten­
der às necessidades do mercado in­
terno, far-se-á entre as usinas, ten­
do em vista as suas condições indus­
triais e possibilidades agríCOlas, na 
forma que fôr estabelecido em Reso­
lução da. Comissão Executiva do I.A,A. 

§ 4:° - Na distribuição a q]1e se re­
fere o parágrafo anterior, levar-se~ão 
em conta as possibilidades dos fundos 
agrícolas pertencentes aos, fornecedo­
res de cana vinculados à Usina, a êles 
distribuindo-se os aumentos de quo­
tas de fornecimento que lhes corres­
ponderem. 

§ 5.° - A distribuição da quota agrí­
cola correspondente ao aumento de ~ 
que trata o parágrafo anterior, não 
poderá ser inferior a 60% (sessenta 
por cento) da quota: industrial atri­
buída à usina e à média de en tregã 
de cada fornecedor, no último triê­
nio. 

§ 6.° - Reconhecida pelo I,A,A., a 
falta de capacidade de produção dos 
fornecedores vinculados às usinas pa­
ra utilização dos aumentos das refe­
ridas quotas de fornecimento, na per­
centagem estabelecida no parágrafo 
anterior, serão admitidos novos for­
necedores de cana ou, se verificada 
essa impossibilidade, serão essas quo­
tas aproveitadas pelas ·usinas com la-, 
vouras próprias. 

§ 7.° - O LA.A. poderá destinar par­
te do aumento a que se refere êste 
artigo à montagem de novas usinas 
para instalação em regiões ecológicas 
adequadas à exploração de cana-de­
açúcar e onde os índices de consumo 

sej am superiores à produção do Es­
tado. 

§ 8.° - A fim de assegurar o ritmo -
adequado da produção do açúcar, o 
I,A.A., nos Planos Anuais de Safra, 
estabell2cerá o mínimo indispensável 
de produção para as duas safras sub­
seqüentes, tendo em vista a projeção 
do consumo· do mercado interno e os 
compromissos internacionais do Bra-

, si!, 

Art. 2.° - Da parcela do aumento 
que resultar do disposto nos §§ 3.° e 
4.° do artigo anterior, o I,A.A., des­
tinará até 20% (vinte por cento) do 
seu total, a novos fornecedores que 
lavrem diretamente a terra, pessoal­
mente ou com o auxílio de familiares. 

Parágrafo único - Não havendo 
possibilidade de distribuição nos têr­
mos dêste artigo, devidamente com­
provada pelo I.A.A., a referida per­
. centagem poderá, desde logo, ser dis­
tribuída entre as usinas e seus for­
necedores, na proporção das respecti­
vas possibilidades agrícolas. 

Art. 3.° - O IAA, tendo em vista 
as quotas das usinas e o limite glObal 
da produção de açúcar no País, fixa­
rá, nos Planos Anuais de safra, os 
contingentes destinados' ao abasteci­
mento do mercado interno e as par­
celas a serem exportadas para o mer­
cado internacional, observado o dis­
posto no art. 1.0 e seus parágrafOS. 

§ 1.° - Os contingentes de açúcar 
referidos neste artigo terão assegura­
da sua defesa, de conformidade com 
as normas a serem estabelecidas nos 
Planos Anuais de Safra. 

§ 2.° - A produção realizada pelas 
usinas, acima dos cóntingentes de que 
trata êste artigo, ressalvada a redis­
tribuição de quotas -estaduais, será 
considerada' extralimite, na forma 
prevista no art. 61 e seus parágrafos 
do De,creto-Iei n.o 3.855, de. 21 de no-

,vembro de 1941. 

§ 3.° - O açúcar extralimite, pro­
duzido nos têrmos do parágrafo ante­
rior, será destinado à exportação, se 
o permitirem as condições do merca­
do internacional, ou transformado em 
álcool, correndo por conta do produ­
tor os eventuais prejuízos de~sas ope­
rações. 

§ 4.° - ~ liquidação dos preços, da 
produção, extralimite que fôr desti-

nada à exportação ou transformaç~o 
em álcool não" poderá, em hipótese 
alguma, realizar-se ,em condições 
mais favoráveis, para o produtor, do 
que a de produção infralimite, rever­
tendo para o Fundo de Exportação 
criad6 nesta Lei, as eventuais margens 
sôbre os preços internos. 

§ 5.° - A Comunicaç~o a que se 
refere o art. 3.° do Decreto-lei núme­
ro 1.831, de 4 de dezembro de 1939, 
sàmente permitirá a moagem', me­
diante expressa autorização do I.A.A., 
considerando-se clandestino, nos têr­
mos do § 2.~ do art. '61 do Decreto-lei 
n.O 3.855, de 21 de novembro de 1941, 
o açúcar que vier a ser produzido sem 
essa autorização. 

§ 6.° - Os resultados líquidos das 
operações que eventualmente vierem 
a ser realizada,s para o aproveitamen­
to da produção que se verificar com 
a inobservância do disposto no pará­
grafo anterior, reverterão para o Fun­
do de Exportação de que trata o arti­
go 28. 

CAPíTULO VIII 
Disposições Transitórias 

Art. 70 - O I.A.A., tendo em vista 
a demanda do consumo no mercado 
interno, fixará, dentro do prazo de 
120 (cento e vinte) dias mediante re­
solução de sua Comissão Executiva, a 
produção a ser realizada pelas usinas 
.do País, em cada uma das safras de 
1966-67 a 1970-71, observado o dispos­
to no art. 6.°, parte final, desta Lei. 

§ 1.° - A fixação do volume de 
produção de açúcar, a que se refere 
êste artigo, será feita por conta do 
contingente de 100 milhões de sacos, 
autorizado para efetivação até a sa­
fra de 1970-71, pela Resolução n.o 
1.761, de 12 de dezembro de 1963, da 
Comissão Executiva do. I. A. A. 

§ 2.° - No caso de a projeção 
do consumo não absorver o contin­
gente até a safra de. 1970-71, será o 
mesmo diatribuído pelas safras sub­
seqüentes até a ~ua completa absor­
ção. 

§ 3.° - O I.A.A. poderá desti­
nar, total ou parcialmente, os saldos 
de aumentos das quotas fixadas pela 
Resolução n.O 1.761, de 12 de dezem­
bro de 1963 e não. utilizadas pelas res­
pectivas usinas até a safra de 1970~71, 

_ para a complementação de quotas J:Ie 
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novas centrais açucareiras, constituÍ­
das pela fusão ou incorporação de usi­
nas existentes nos respectivos Esta-
dos. ' , 

Art. 71 - Para os efeitos da dis­
tribuição das parcelas de aumento 
de quota a que se referem os §§ 3.° 
e 4.° do art. 1.0 desta Lei, até a com': 
pleta utilização das atu~is possibili­
dades agrícolas e industriais das usi­
n~s do País, levar-se-ão em conta as 
terras das usinas e fornecedores de 
cana adquiridas até -31 de de:'íem1',t'o 
de 1964 e os respectivos rendimentos 
agrícolas, b~m assim, a cap.,,,ifl""e 
das moendás cuja aquisição tenha si­
do comunicada ao r! r 

data, nos têrmos da legislação em vi­
gor, sem prejuízo de outros cri tEmos 
que venham á ser estabelecidos ,pela 
Comissão Executiva do I.A.A. 

Art. 72 - O LA.A. promoverá, den­
tro do prazo de 24 (vinte e quatrf') 
m~ses, o tombamento da capacidade 
industrial existente na data da vi­
gência desta Lei, para a produção de 
açúcar e álco'ol de, tôdas as usinas e. 
destilarias do País. ' 

nIARIO, DO CONGRESSO NACIONA::t;. A1!ril,f!.e 1971 

, 
o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­

trônio Portella) -':De' acôrdo cQm as 
indicações das Lideranças~' fica assim 
constituída a Comissão Mista que de­
verá emitir parecer sôbre o projeto: 

. te e designação do Relator da maté-

,-

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Ellrico Rezende, Heitor, 
Dias, João Cleofas, Domício GQndim, 
Lourival .Batista, ,Ozires Teixeira, 
Accioly Filho, Gustavo Capanema; 
Celso Ramos, Orlando Zancaner e DS 

8rs. ' Deputados Ricardo Fiuza, Joa­
quim C~utinho, Antônio Mariz, José 
Alves, Teódulo Albuquerque, Manoel. 
Taveira, ítalo Fittipaldi e Dayl de Al­

meida. 

PeJ:anté'a Comissãõ, poderão os 
Senhores Congressistas apresentar 
emendas ao Projeto nos 8 dias seguin­
tes à sua instalação (art. 11 do Re­
gimento Comum) . 

O prazo destinado aos trabalhos da 
,Comissão Mista, de acôrdo com o dis­
posto no art. 88 do Regimento, es­
gotar-se-á no 'dia.4 do próximo mês 
de maio. ' 

Uma vez publicado o parecer da Co­
missão, esta Presidência convocará 
sessão' conjunta para apreciação do 
projeto. 

Lembro aos Senhores Congressistas 
Pelo Movimento Democrático Bra- que {) Congresso está convocado para 

sUeiro - Senador Amaral Peixoto e uma sessão a realizar-se amanhã, dia 
os Srs. Deputados Fernando Lira, Vi-' 15 de abril, às 10 horas, destinada à 
nicius Cansanção e' Hamilton, Xavier. ' 'leitura'das- Mensagens n.Os 10, 11, 12 

A Comissão Mista ora designada, de' e .13 de 1971. 
acôrdo com o disposto no § 2.° do art. 
10 do Regimento Comum, deverá reu­
nir-se, dentro de 48 horas, para elei­
ção do Presidente e ,do Vice-Presiden-

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra:se a Sessão às 21 horas e 
40 minutos.) 

Constituição ,da República .Feilerativa .c/o Brasil 
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.. (com ,as Emendas Constitucion~is e Atos Institucionais que a alte-

raram). 

Em notas, aiém de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição' remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto· pela Diretoria de Informação Legislativa e, impresso' pelo 

. SERViÇO ,GRAFICO DO SENADO FE,DERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio 'Vargas"::' Sede: Praia de Botafogo, 
190 -= ZC-02 - Rio de J~neiro-G:a (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: 
no'Rio dé Jáneiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: ~QS,104. Bloco "A". Loja 11 - Em 
S. Paulo; Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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Constituição da República Federativa do Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

, ' 

, 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

-
Emenda Constitucional nl? 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Inst,itucionais de nQs 5, a 17 e Ato Complementar 
nQ' 40/69, ratificado p~!o art. 31? do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetidó ao Congresso pelo Presidente Humberto,de Alencar 
Castella Branco, em dezembro de ~966. 

Trabalho organizado a, revisto pelk Diretoria de Informação' Legislativa a impresso pelo 

SERViÇO GRAFICO DO ~ENADO fEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas ...:.. Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de, Janeiro-GB, (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco <IA", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho,,2029, - C.P. 5534 

, INELEGIBILIDADES 
'LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.O 1, de 17 -de outubro de 1969, 
art. 151 e seu' parágrafo único, casos de inelegibi1i~ades, e dá outras providências." 

íNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a- realização de eleições em 1910, e dá outras providências." 
- :-' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 
. , 

Trobalho elabora'do, revisado e impresso pelo Serviço Gráfico do Senado Federal 

Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GET(iLlO VARGAS -

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo. 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de ReembPlso Postal) - Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco' <IA", Luja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 -
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Abril de .1971 

Anais da Co'nstituicão de 1967 , ;J 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informa~ão Legislativa- e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. ' 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição ge 1967 - Constítuição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais.,' , , 

1.° VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as' principais ma­
nifestacões da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de -1966 em editoriais, crônicos, entrevistas e re­
portagens, ábordando a reforma constitucional des­
de a indicação da Comissão de JUrIstá,s; o texto do 

-AnteprOjeto da Comissão de Juristas;' as divergªn­
cias ocorridas entre os membros daquela Comlssao; 
as manifestações de Congressistas e constituCiona­
listas face ao problema da outorga, eleição ?-~ uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatorIO do 
atual' Congresso; o papel desempen.hado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Camara dos Depu­
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio' Cardoso em defesa da independência e sobe­
rania do Poder LegislatiVO, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos _ Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetIdo ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: Cr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discnssão e votação ,do - Projeto 

Jj]ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

4.° VOLUlUE: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço Cr$ 20,00. -

, Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussãoe votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.° VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre-
, ço: Cr$ 10,~0. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela 'Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o PtoJeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe-
recidas. ' 

6.° VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

Jj]ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
ComIssão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4. 0 volume da obra, com indIcação nas pá­
ginas. 

Focaliza as manifestaçõés 'referentes á'irlátéria - -
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui-

- - 'sas índices de sessões, autores (de discursos, apar- 7.° VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo 

tes: declarações de voto e questões de ordem~ - com 
pequeno resumo dos temas abordados ~ e'amda,um 
índice de assuntos. 

índices dêste' gênero são apr~sentados em, todos 
os volumes dos Anais e compendlados em um volu­
me final d~ ~~çlice Geral. 

3.0 V'OLUME: Edição 1968 - 202 págs. '- Pre-
. ço: Cr$ 5,00. Discursos pronun­

ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do. Pro­
jeto da nova C,!)nstituição ao Cong~esso NaCIOnal, 
aSsim como .aqueles referentes ao penodo da convo­
cacão extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do 
Poder Executivo - Emendas aprovadas, àrtigo por 
artigo. Vol. com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00. 

NOTA: A distribUlção desta obra fOl entregue, pelo 
Serviço GráfIco do Senado Federal, à 

FUNDAÇÃO GETÚ,LIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 
e Avenida Graça Aranha, 26. 

(Atende pelo Serviço de Reembõlso Postal.) 
Em S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C. F. 5534 
Em Brasili~: SQS. 104 -' Bloco '''A'' - Loja 11. 
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REFORMA- ADMINISTRA .TIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.o '200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n.o-5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos~leis n.OS 900, 
de 29-9-69 (D.O. de ,30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21~10-69),' e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). -

Índice Alfabético - (Por Assunto) Legisl,ação Correl~ta 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constit.,ição da -República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17·10·69) 

FORMATO DE BOLSO 

f 
EM BROCHURA ............................. Cr$ 2,00 

PREÇOS: ENCADERNADA EM PLÁSTICO • '. • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 3,50 
,\, ENCADERNADA EM PELICA ................. .'., Cr$ 7,00 

Todos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETOLlO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS 104 - BI. A - loj. 11 - Brasílià 
I 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL , . 

IIREfERÊNCIAS DA SÚMULA DO STFII
, 

Trabalho completo da Súmula do STF, contendo todos os AcÓrdãos, Leis federais, estaduais, muni­
cipais, De<:retos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

, base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contêm os enunciados das novas Sú­

mulas n.os 473 a 551. - O 21.° Volume contém o Regimento Interno do STF (atualizado) , 
PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINÍ)O-SE 

AS 79 NOVAS SÚMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 28 VOLUMES ," 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

, Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal' - Brasília - DF 
\ Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇãO GETúLIO VARGAS 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

ServIço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília ~ DF 

PREÇO D~STE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


